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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Di eto ia de Co p as

Ve s o . . . .

P o esso SEI º . . / -

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº /
PROCESSO DE COMPRA Nº  - /

 

Regi e de Exe ução I di eta: E p eitada po  p eço glo al - P estação de Se iços
 

 

Tipo: MENOR PREÇO
 

Li itação o  pa � ipação a pla

O jeto: Fo e i e to o � uo de efeiç es e la hes p o tos, a fo a t a spo tada,  U idade
P isio al: P esídio de T ês Ma ias, e  lote ú i o, assegu a do u a ali e taç o ala eada e e
o diç es higi i o-sa it ias ade uadas. As efeiç es de e o se  des� adas a p esos e se ido es

pú li os a se iço a U idade.

O ú e o es� ado de efeiç es a se e  fo e idas pode  a ia  pa a aio  ou e o , o fo e
flutuaç o di ia da populaç o p isio al, se  p ejuízo do disposto o § º, a t.  da Lei Fede al º

. / .

De e  se  ga a �do t a spo te o pa� el pa a o deslo a e to das efeiç es, de a o do o  a
ua �dade o t atada, o se adas as o as ige tes de igil ia sa it ia.

Os ho ios de e t ega das efeiç es e la hes s o esta ele idos pelos di eto es ge ais das u idades,
se do i st u e to esse ial ao xito desta i i ia� a.

 

RECIBO
 

A E p esa __________________________ CNPJ °. ____________________, e� ou o Edital do
P egão a i a efe e iado e deseja se  i fo ada de uais ue  alte ações, espostas a

es la e i e tos e i pug ações pelo e- ail:
_________________________________________________________________________.
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___________________________________, aos _______ /_______ / _______
_________________________________________________

Assi atu a

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER INTEGRALMENTE PREENCHIDO E REMETIDO À DIRETORIA DE
COMPRAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MG, PELO E-
MAIL: li ita aod o@seap. g.go . .
Pa a e e tuais o u i aç es aos i te essados, ua do e ess io.
 

A Di eto ia de Co p as o se espo sa iliza po  o u i aç es  e p esa ue o e a i ha  este
e i o ou ue p esta  i fo aç es i o etas o es o.

Os i te essados de e o o u i a  i ediata e te e e tuais atualizaç es ou odifi aç es do e- ail,
so  pe a de se  o side ado lido o e a i ha e to di e io ado ao e- ail de la ado.

 
ÍNDICE

 

EDITAL

1. PREÂMBULO
2. DO OBJETO
3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5. DO CREDENCIAMENTO
6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
8. DA HABILITAÇÃO
9. DOS RECURSOS

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11. DA CONTRATAÇÃO
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
13. DO PAGAMENTO
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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ANEXO DE EDITAL I -    TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO DOC. SEI Nº 
ANEXO DE EDITAL II -  TERMO DE COMPROMISSO DOC. SEI Nº 
ANEXO DE EDITAL III -   MODELOS DE DECLARAÇÕES DOC. SEI Nº 
ANEXO DE EDITAL IV -  MINUTA DE CONTRATO DOC. SEI Nº 
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. PREÂMBULO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, po  i te dio da Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a -
SEJUSP, to a pú li a a ealizaç o de li itaç o a odalidade p eg o elet i o do �po e o  p eço, e
sess o pú li a, po  eio do site . o p as. g.go . , pa a p estaç o de se iço de fo e i e to
o � uo de efeiç es e la hes p o tos, a fo a t a spo tada,  U idade P isio al: P esídio de T ês

Ma ias, e  lote ú i o, assegu a do u a ali e taç o ala eada e e  o diç es higi i o-sa it ias
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ade uadas, os te os da Lei Fede al ° . , de  de Julho de  e da Lei Estadual °. . , de
 de Ja ei o de  e do De eto Estadual ° . , de  de A il de .

Este p eg o se  a pa ado pela Lei Co ple e ta  º. , de  de deze o de  e pelas Leis
Estaduais º. . , de  de sete o de , º. . , de  de julho de , º . , de 
de aio de , pelos De etos Estaduais º. . , de  de ja ei o de , º . , de  de
ju ho de , º . , de  de julho de , º. . , de  de o e o de , º. . , de

 de aio de , pelas Resoluções Co ju tas SEPLAG / SEF .º . , de  de julho de  e º
.  de  de ju ho , pela Resolução Co ju ta SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º . , de  de julho

, pela Resolução SEPLAG º , de o e o de , apli a do-se su sidia ia e te, a Lei Fede al
° . , de  de Ju ho de , e as o diç es esta ele idas esse edital e seus a exos, ue dele
o s�tue  pa te i teg a te e i sepa el pa a todos os efeitos legais.

. . O  p eg o se  ealizado pela P egoei a A a Ca oli a Nas i e to Souza,
desig ada po  eio da Resoluç o SEJUSP º , de  de julho de , e E uipe de Apoio
o s�tuída pelos segui tes se ido es: A gelo Fe a do Va  Doo ik, Lea d o Da id

Metzke , Lud ila do Ros io Mo aes e Sa i a Apa e ida Ba�sta.

. . . E  aso de i possi ilidade de o pa e i e to da p egoei a i di ada o ite
a te io , atua  o o seu su s�tuto o p egoei o Re ato Go çal es Sil a, desig ado po  eio
da Resoluç o Resoluç o SEJUSP º , de  de julho de .

. . A sess o de p eg o te  i í io o dia / / , s h .           
. . . Todas as efe ias de te po o Edital, o a iso e du a te a sess o pú li a,

o se a o o igato ia e te o ho io de B asília - DF e, dessa fo a, se o egist adas o
siste a e a do u e taç o ela� a ao e ta e.

. . A sess o de p eg o se  ealizada o sí�o elet i o de o p as do Go e o do
Estado de Mi as Ge ais: . o p as. g.go . .
 

. OBJETO
. . A p ese te li itaç o te  po  o jeto fo e i e to o � uo de efeiç es e la hes

p o tos, a fo a t a spo tada,  U idade P isio al: P esídio de T ês Ma ias, e  lote ú i o,
assegu a do u a ali e taç o ala eada e e  o diç es higi i o-sa it ias ade uadas,
o fo e espe ifi aç es o sta tes o Te o de Refe ia - A exo I, e de a o do o  as

exig ias e ua �dades esta ele idas este edital e seus a exos.

. . As efeiç es de e o se  des� adas a p esos e se ido es pú li os a se iço
a U idade.

. . O ú e o es� ado de efeiç es a se e  fo e idas pode  a ia  pa a aio  ou
e o , o fo e flutuaç o di ia da populaç o p isio al, se  p ejuízo do disposto o § º, a t. 

da Lei Fede al º . / .

. . De e  se  ga a �do t a spo te o pa� el pa a o deslo a e to das efeiç es, de
a o do o  a ua �dade o t atada, o se adas as o as ige tes de igil ia sa it ia.

. . E  aso de di e g ia e t e as espe ifi aç es do o jeto des itas o Po tal de
Co p as e as espe ifi aç es t i as o sta tes o Te o de Refe ia – A exo I, o li ita te de e
o ede e  a este úl� o.
 

. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
. . Os pedidos de es la e i e tos, efe e tes ao p o esso li itat io, pode o se
ealizados po  ual ue  pessoa, i lusi e li ita te, e de e o se  e iados ao P egoei o at   dois

dias úteis a tes da data a ada pa a a e tu a da li itaç o.

. . Os pedidos de es la e i e to de e o se  e a i hados ao P egoei o, po  es ito,
po  eio do e- ail li ita aod o@sejusp. g.go .  .

http://jornal.iof.mg.gov.br/xmlui/handle/123456789/211399?paginaCorrente=21&posicaoPagCorrente=211395&linkBase=http%3A%2F%2Fjornal.iof.mg.gov.br%3A80%2Fxmlui%2Fhandle%2F123456789%2F&totalPaginas=44&paginaDestino=25&indice=0
http://jornal.iof.mg.gov.br/xmlui/handle/123456789/211399?paginaCorrente=21&posicaoPagCorrente=211395&linkBase=http%3A%2F%2Fjornal.iof.mg.gov.br%3A80%2Fxmlui%2Fhandle%2F123456789%2F&totalPaginas=44&paginaDestino=25&indice=0
http://www.compras.mg.gov.br/
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. . . Nos pedidos de es la e i e tos e a i hados, os i te essados de e o se
ide �fi a  CNPJ, Raz o So ial e o e do ep ese ta te ue pediu es la e i e tos, se pessoa
ju ídi a e CPF pa a pessoa �si a  e dispo i iliza  as i fo aç es pa a o tato e de eço
o pleto, telefo e e e- ail .

. . . Os es la e i e tos se o p estados pelo P egoei o, po  es ito, po  eio de e-
ail ueles ue e ia a  i teg al e o eta e te as soli itaç es de e� ada do Edital.

. . I pug aç es aos te os deste edital pode o se  i te postas po  idad o ou po
li ita te, at   dois  dias úteis a tes da data a ada pa a a e tu a da li itaç o, a e do ao
P egoei o de idi  so e a i pug aç o o p azo de  i te e uat o  ho as.

. . . O i te essado de e  ap ese ta  i st u e to de i pug aç o di igido ao
P egoei o o e- ail  li ita aod o@seap. g.go . , assi  o o, de odo
alte a� o, p oto oliza  ju to ao P oto olo Ge al – Rodo ia Papa Jo o Paulo II, .  – Ed.
Ge ais – º a da  – Bai o Se a Ve de – Belo Ho izo te/MG – CEP . -  a/  do
P egoei o da Di eto ia de Co p as DCO ,  Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça
Pú li a , o ho io de h  o e ho as  s h i  dezessete ho as e t i ta i utos ,
e  e elopes sepa ados, la ados, u i ados, a ados o o est itos e ide �fi ados o
os dados da e p esa li ita te e do p o esso li itat io º. do p o esso e lote , o se ado o
p azo p e isto o su ite  .  deste ato o o at io, fu da e ta do o alegado e, se fo  o
aso, ju ta  as p o as ue se fize e  e ess ias.

. . . A olhida a pe�ç o o t a o ato o o at io, a de is o se  o u i ada aos
i te essados.

. . Os pedidos de i pug aç es e es la e i e tos, e  o o as espe � as espostas,
se o di ulgados pelo P egoei o o Po tal de Co p as po  eio do e de eço
h�p:// . o p as. g.go . , o uad o de a isos da li itaç o.

. . As espostas aos pedidos de i pug aç es e es la e i e tos ade e  a este Edital tal
o o se dele fizesse  pa te, i ula do a Ad i ist aç o e os li ita tes.

. . Qual ue  odifi aç o o Edital exige di ulgaç o pelo es o i st u e to de
pu li aç o e  ue se deu o texto o igi al, ea i do-se o p azo i i ial e te esta ele ido, ex eto

ua do, i ues�o a el e te, a alte aç o o afeta  a fo ulaç o das p opostas.

. . As de ú ias, pe�ç es e i pug aç es a i as ou o fu da e tadas se o
a ui adas pela auto idade o pete te.

. . A o i pug aç o do edital, a fo a e te po defi idos, a a eta a de ad ia do
di eito de dis u� , a esfe a ad i ist a� a, as eg as do e ta e.

. . Na o tage  dos p azos esta ele idos este edital, ex lui-se o dia do i í io e i lui-se
o do e i e to, e o side a -se os dias o se u� os. S  se i i ia  e expi a  os p azos e  dia de
expedie te a Ad i ist aç o.
 

.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
. . Pode o pa � ipa  da p ese te li itaç o pessoas ju ídi as legal e te auto izadas a

atua e  o a o pe � e te ao o jeto desta li itaç o, ue o he e  a todas as exig ias o �das
este Edital.

. . É edado a ual ue  pessoa, �si a ou ju ídi a, ep ese ta  ais de u  li ita te a
p ese te li itaç o.

. . Pa a fi s do disposto este edital, o e uad a e to dos e efi i ios i di ados o
aput do a t. º do De eto . , de  de ju ho de  se da  da segui te fo a:

. . . i oe p esa ou e p esa de pe ue o po te, o fo e defi ido os i isos I e
II do aput e § º do a t. º da Lei Co ple e ta  Fede al º , de ;

http://www.compras.mg.gov.br/
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. . . ag i ulto  fa ilia , o fo e defi ido a Lei Fede al º . , de  de julho
de ;

. . . p oduto  u al pessoa �si a, o fo e disposto a Lei Fede al º . , de 
de julho de ;

. . . i oe p ee dedo  i di idual, o fo e defi ido o § º do a t. -A da Lei
Co ple e ta  Fede al º , de ;

. . . so iedade oope a� a, o fo e defi ido o a t.  da Lei Fede al º . ,
de , e o a t. º da Lei Fede al º . , de  de deze o de .

. . Os e efi i ios e uad ados o ite  .  deste edital de e o de la a , segu do
sugest o de odelo a exo III e ite  . . .  deste edital, ue u p e  os e uisitos legais pa a a

ualifi aç o o o tal, esta do aptos a usuf ui  do t ata e to fa o e ido esta ele ido os a t.  ao
a t.  da Lei Co ple e ta  º , de , os te os do pa g afo ú i o do a t.  De eto
Estadual º , de .
 

. . DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
. . . No aso da pa � ipaç o de e p esas eu idas e  o s io, de e

a o pa ha  os do u e tos de ha ilitaç o, a o p o aç o de o p o isso pú li o ou
pa � ula  do o s io, su s ito pelas e p esas o so iadas, o  ap ese taç o da
p opo ç o de pa � ipaç o de ada u a das o so iadas e i di aç o da e p esa líde , ue
de e  ep ese ta  as o so iadas pe a te o Estado de Mi as Ge ais, o se adas as o as
do a t.  da Lei . /  e do a t.  do De eto Estadual º . / .

. . . De e o se  ap ese tados os do u e tos exigidos os a ts.  a  da Lei

. / , po  pa te de ada o so iado, ad i� do-se, pa a efeito de ualifi aç o t i a,
o so at io dos ua �ta� os de ada o so iado, e, pa a efeito de ualifi aç o e o i o-
fi a ei a, o so at io dos alo es de ada o so iado, a p opo ç o de sua espe � a
pa � ipaç o.

. . . As e p esas o so iadas se o solida ia e te espo s eis pelas o igaç es
do o s io a fase de li itaç o e du a te a exe uç o do o t ato.

. . . A tes da ele aç o do o t ato, de e  se  p o o ida a o s�tuiç o e o
egist o do o s io, os te os do o p o isso efe ido o ite  . . .

. . . Ape as os o s ios o postos ex lusi a e te po  e efi i ios i di ados o
ite  .  pode o usuf ui  dos e e� ios legais da Lei Co ple e ta  º , de , desde

ue a so a do fatu a e to das e p esas o so iadas o ult apasse o li ite p e isto o
i iso II, a �go º, da LC .º , de .

. . NÃO PODERÃO PARTICIPAR as e p esas ue:

. . . E o t a e -se e  situaç o de fal ia, o u so de edo es, dissoluç o,
li uidaç o;

. . . E uad a e -se o o so iedade est a gei a o auto izada a fu io a  o
País;    

. . . Es� e e  suspe sas te po a ia e te de pa � ipa  de li itaç es ou i pedidas
de o t ata  o  a Ad i ist aç o, sa io adas o  fu da e to o a t. , III, da Lei ,
de ;

. . . Es� e e  i pedidas de li ita  e o t ata  o  o Estado de Mi as Ge ais,
sa io adas o  fu da e to o a t. º da Lei . , de ;

. . . Fo e  de la adas i id eas pa a li ita  e o t ata  o  a Ad i ist aç o
Pú li a Fede al, Estadual ou Mu i ipal, sa io adas o  fu da e to o a t. , IV, da Lei

, de ;
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. . . E p esas ue te ha  o o p op iet ios o t olado es ou di eto es e os
dos pode es legisla� os da U i o, Estados ou Mu i ípios ou ue elas exe ça  fu ç es
e u e adas, o fo e a t. , II, a , /  a t. , IX, a os da Co s�tuiç o da Repú li a;

. . . Es� e e  i lusas e  u a das situaç es p e istas o a t. ° da Lei Fede al °

. / ;

. . . Qua do pe i�do o s io, as e p esas o so iadas o pode o pa � ipa ,
a es a li itaç o, de ais de u  o s io ou si ulta ea e te o so iada e de fo a

isolada.

. . A o se ia das edaç es pa a o pa � ipaç o  de i tei a espo sa ilidade do
li ita te ue se sujeita  s pe alidades a í eis, e  aso de des u p i e to.

. DO CREDENCIAMENTO
. . Pa a a esso ao siste a elet i o o fo e edo  de e  ede ia -se, os te os do

De eto Estadual º . , de   de o e o de  e Resoluç o SEPLAG º , de  de
o e o de , po  eio do site . o p as. g.go . , a opç o Cadast o de

Fo e edo es, o p azo í i o de  dois  dias úteis a tes da data da sess o do P eg o.

. . . Cada fo e edo  de e  ede ia , o í i o, u  ep ese ta te pa a atua
e  seu o e o siste a, se do ue o ep ese ta te e e e  u a se ha elet i a de
a esso.

. . O fo e i e to da se ha  de a te  pessoal e i t a sfe í el, se do de i tei a
espo sa ilidade do fo e edo  e de ada ep ese ta te ual ue  t a saç o efetuada, o pode do

se  at i uídos ao p o edo  ou ao gesto  do siste a e e tuais da os de o e tes do uso i de ido da
se ha, ai da ue po  te ei os.

. . . O fo e edo  se espo sa iliza po  todas as t a saç es ealizadas e  seu
o e, assu i do o o fi es e e dadei as as p opostas e os la es efetuados po  seu
ep ese ta te, se do ue o ede ia e to do ep ese ta te do fo e edo  i pli a
espo sa ilidade pelos atos p a� ados e a p esu ç o de apa idade t i a pa a a ealizaç o

das t a saç es, so  pe a da apli aç o de pe alidades.

. . I fo aç es o ple e ta es a espeito do adast a e to se o o �das o site
. o p as. g.go .  ou pela Ce t al de Ate di e to aos Fo e edo es, ia e- ail:

adast o.fo e edo es@pla eja e to. g.go . , o  ho io de ate di e to de Segu da-fei a a
Sexta-fei a das : h s : h.

. . O fo e edo  e uad ado de t e a ueles listados o su ite  .  ue deseja  o te
os e e� ios p e istos o Capítulo V da Lei Co ple e ta  Fede al º. / , dis ipli ados o
De eto Estadual º. . ,  de  de ju ho de  e pela Resoluç o Co ju ta
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º . , de  de e  o p o a  a o diç o de e efi i io o o e to
do seu ede ia e to ou ua do da atualizaç o de seus dados adast ais o Cadast o Ge al de
Fo e edo es – CAGEF, desde ue o o a  e  o e to a te io  ao adast a e to da p oposta
o e ial.

. . . N o ha e do o p o aç o, o CAGEF, da o diç o de e efi i io at  o
o e to do egist o de p oposta, o fo e edo  o fa  jus aos e e� ios lista dos o

De eto Estadual º . , de  de ju ho de .
 

. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
. . O li ita te de e  e a i ha  a p oposta po  eio do site . o p as. g.go .

at  a data e ho io a ados pa a a e tu a da sess o, ap s o p ee hi e to do fo ul io
elet i o, o  a ifestaç o e  a po p p io do Po tal de Co p as - MG de ue te  ple o
o he i e to das exig ias de ha ilitaç o e de ais o diç es da p oposta o e ial p e istas o

Edital e seus a exos.
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. . Cada li ita te ap ese ta  u a s  p oposta de a o do o  as exig ias deste edital
e de seus a exos, pode do su s�tuí-la ou e� -la at  a a e tu a da sess o.

. . O li ita te a a  i teg al e te o  todos os ustos de p epa aç o e ap ese taç o
de sua p oposta, i depe de te e te do esultado do p o edi e to li itat io.

. . O e a i ha e to da p oposta o e ial p essup e ple o o he i e to das
exig ias p e istas este edital.

. . O p azo de alidade da p oposta se  de   sesse ta  dias o tados da data de
a e tu a da sess o pú li a esta ele ida o p e ulo deste Edital e seus a exos, pode do
su s�tuí-la ou e� -la at  a a e tu a da sess o.

. . As p opostas de e o ap ese ta  p eço u it io e total po  ite  e po  lote, se do
edada i posiç o de o diç es ou opç es, so e te ad i�das p opostas ue ofe te  ape as u

p eço, e  o o ap ese te  a a e odelo.

. . . O p eço glo al p oposto de e  ate de   totalidade da ua �dade exigida po
lote, o se do a eitas a uelas ue o te ple  ape as pa te do o jeto.

. . . Na p oposta de ada fo e edo  pa � ipa te, de e o se  i fo ados
ele e tos í i os pa a ide �fi aç o do p oduto ofe tado, o to a te a a a e o odelo,
e  a po p p io do Siste a.

. . Nos p eços p opostos de e o esta  i luídos todos os t i utos, e a gos so iais,
fi a ei os e t a alhistas, taxas e uais ue  out os us ue po e tu a possa  e ai  so e a
exe uç o do o jeto da p ese te li itaç o, os uais fi a o a a go ú i a e ex lusi a e te da
CONTRATADA.

. . Todos os p eços ofe tados de e o se  ap ese tados e  oeda o e te a io al,
e  alga is os o  duas asas de i ais ap s a í gula.

. . Os fo e edo es esta ele idos o Estado de Mi as Ge ais ue fo e  ise tos do ICMS,
o fo e disp e o De eto º . / , de e o i fo a  a p oposta os alo es o  e se

ICMS.

. . . Os fo e edo es i ei os de e o i fo a  as p opostas e iadas, pelo
siste a elet i o, as i fo aç es ela� as ao p oduto e ao p eço esulta te da deduç o do
ICMS, o fo e Resoluç o o ju ta SEPLAG/SEF º . / , alte ada pela Resoluç o
o ju ta SEPLAG/SEF º . , de .

. . . A lassifi aç o das p opostas, etapa de la es, o julga e to dos p eços, a
adjudi aç o e a ho ologaç o se o ealizados a pa �  dos p eços dos uais fo a  deduzidos
os alo es ela� os ao ICMS.

. . . Os fo e edo es i ei os o opta tes pelo Si ples Na io al fa o suas
p opostas o fo e o disposto os su ite s . .  e . . .

. . . O disposto os su ite s . .  e . .  o se apli a aos o t i ui tes i ei os
opta tes pelo egi e do Si ples Na io al.

. . . Os fo e edo es i ei os de ue t ata o su ite  . .  de e o a exa  s suas
p opostas o e iais a fi ha de i s iç o estadual, a ual o ste a opç o pelo Si ples
Na io al, pode do o p egoei o, a sua falta, o sulta  a opç o po  este egi e at a s do
site: h�p:// . e eita.faze da.go . /Si plesNa io al/.

. . . O fo e edo  i ei o, aso seja e edo , de e  e ia , ju ta e te o  os
do u e tos de ha ilitaç o, sua p oposta o e ial assi ada e atualizada o  os alo es fi ais
ofe tados du a te a sess o deste P eg o, i fo a do a p oposta, al  do p eço esulta te
da deduç o do ICMS, o p eço o  ICMS.

. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
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. . No ho io i di ado o P e ulo deste Edital o P egoei o i i ia  a sess o pú li a
do p eg o elet i o o  a a lise das p opostas o e iais.

. . . As p opostas o e iais se o a alisadas, p ese ado o sigilo do li ita te,
ua to ao ate di e to das espe ifi aç es e o diç es esta ele idas este Edital e seus

A exos, se do i ediata e te des lassifi adas a uelas ue es� e e  e  desa o do ou
o te ha  í ios i sa eis.

. . . A a lise da p oposta ue t ata o ite  a te io   u a a lise p ia, e o
pode  i pli a  ue a de sigilo do fo e edo , e  o o o exi e a Ad i ist aç o da
e ifi aç o de sua o fo idade o  todas as espe ifi aç es o �das este edital e seus

a exos, ua do da fase de a eita ilidade da p oposta do li ita te dete to  do e o  p eço
pa a ada lote.

. . . A des lassifi aç o se  se p e fu da e tada e egist ada o siste a.

. . DOS LANCES:
. . . O p egoei o di ulga , po  eio do Po tal de Co p as - MG, o esultado da

a lise de p opostas e o ida  os li ita tes a ap ese ta e  la es ex lusi a e te po  eio
do siste a elet i o, o se ado o ho io esta ele ido e suas as eg as de a eitaç o.

. . . Du a te o t a s u so da sess o pú li a, se o di ulgados, e  te po eal, o
alo  e ho io do e o  la e ap ese tado pelos li ita tes, e  o o todas as e sage s

t o adas o hat  do siste a, se do edada a ide �fi aç o do fo e edo .

. . . Du a te toda a sess o de la es, o siste a pe i�  ue o li ita te u a o seu
p p io la e e o o igato ia e te o de e o  alo  da sess o. Neste aso, se
o side ado o o la e e edo  do lote ape as o de e o  alo .

. . . Ressal ada a hip tese de ego iaç o o  o p i ei o olo ado ap s a fase de
la es, o hat  o pode  se  u�lizado pa a ofe ta de la es, de e do o fo e edo
ap ese t -los o a po p p io segu do defi ido o siste a, so  pe a de sua
des o side aç o e a a te izaç o de ato ue pe tu a a sess o do p o edi e to li itat io.

. . . Se o a eitos dois ou ais la es de es o alo , desde ue seja  de
fo e edo es dife e tes. Neste aso, a o de  de lassifi aç o segui  a o de  o ol gi a de
e e i e to dos la es, segu do apu ado pelo siste a do Po tal de Co p as - MG.

. . . O p opo e te o pode  desis�  de la e ofe tado, sal o o p o aç o de
jus�fi a� a plausí el a se  a alisada pelo p egoei o du a te a sess o de la es.

. . . Caso o p opo e te o ealize la es, se  o side ado o alo  da p oposta
o e ial ap ese tada, pa a efeito da lassifi aç o fi al.

. . . No aso de des o ex o o  o p egoei o, o de o e  da etapa o pe�� a do
p eg o, o siste a elet i o pe a e e  a essí el aos li ita tes pa a a e epç o dos la es.
O p egoei o, ua do possí el, da  o � uidade  sua atuaç o o e ta e, se  p ejuízo dos
atos ealizados.

. . . . Qua do a des o ex o pe sis�  po  te po supe io  a  dez  i utos, a
sess o do p eg o se  suspe sa. A sess o te  ei í io so e te ap s o u i aç o
exp essa aos pa � ipa tes, o  a ide �fi aç o da data e do ho io.

. . . A etapa de la es da sess o pú li a se  e e ada edia te a iso de
fe ha e to i i e te dos la es, e i�do pelo siste a elet i o, ap s o u  t a s o e
pe íodo de te po a d i o de  i o  at   t i ta  i utos, aleato ia e te
dete i ado pelo siste a elet i o, fi do o ual se  auto a� a e te e e ada a
e epç o de la es.

. . . Ap s o e e a e to da sess o de la es, a ofe ta de la es esta  edada,
o pode do se  u�lizado o hat  pa a tal fi alidade, essal ada a hip tese de ego iaç o
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o  o p i ei o olo ado, se do ue tal o po ta e to pode  se  o side ado pe tu aç o
da sess o do p o edi e to li itat io.

. . . Ca e ao li ita te a o pa ha  as ope aç es o siste a elet i o du a te a
sess o pú li a do p eg o, fi a do espo s el pelo us de o e te da pe da de eg ios
dia te da i o se ia de ual ue  e sage  e i�da pelo siste a ou de sua des o ex o.

. . DO JULGAMENTO
. . . O it io de julga e to se  o de MENOR PREÇO GLOBAL, apu ado de a o do
o  a A exo I.

. . . E e ada a etapa de la es, o o a -se-  o e efi i io do De eto . ,
de  de ju ho de  dete to  da elho  p oposta de t e a uelas ue esteja  a situaç o
de e pate, ou seja, ujos alo es seja  iguais ou supe io es at  % i o po  e to  e
elaç o ao alo  ap ese tado pelo p opo e te e edo , pa a ue ap ese te o o la e,

i fe io  ao elho  la e, o p azo de  i o  i utos, so  pe a de p e lus o do di eito de
p efe ia.

. . . . Realizado o o la e, os te os do su ite  a te io , o p egoei o
exa i a  a a eita ilidade deste, ua to ao o jeto e alo , de idi do o� ada e te a
espeito.

. . . . Se do a eit el a o a ofe ta de p eço, a o fi aç o das o diç es
ha ilitat ias do e efi i io o ede e  ao p o edi e to p e isto o ite  . . .

. . . . Se o e efi i io o ap ese ta  p oposta de p eços ou o ate de  s
exig ias de ha ilitaç o, o p egoei o o o a  os e efi i ios e a es e tes ue
es� e e  a situaç o de e pate p e ista o su ite  . . , a o de  lassifi at ia,
pa a o exe í io do es o di eito.

. . . . Caso o haja e efi i io de t o da situaç o de e pate ou o o o a a
ap ese taç o de o o la e ou o seja  ate didas as exig ias do u e tais de
ha ilitaç o, se  lassifi ado p o iso ia e te e  p i ei o luga  o li ita te
o igi al e te dete to  da elho  ofe ta.

. . . . O disposto o ite  . .  so e te se apli a  ua do a elho  ofe ta
lida o � e  sido ap ese tada po  u  dos e efi i ios do su ite  . .

. . . Defi ida a o de  de lassifi aç o, o P egoei o exa i a  a a eita ilidade da
elho  ofe ta, ua to ao o jeto e ao alo , de idi do o� ada e te a espeito.

. . . A p oposta ujo p eço u it io de ite  do lote es� e  a i a do usto u it io
do ite  ela io ado a pla ilha de efe ia da Ad i ist aç o ou do ite  i di idual e te
o side ado, supe io  a ual ue  dos la es ap ese tados , pode  te  seus alo es

ade uados das segui tes fo as:

. . . . Apli aç o de des o to pe e tual li ea  os p eços u it ios da p oposta
i i ial, al ulado a pa �  da dife e ça e t e o alo  glo al da p oposta e edo a e o
alo  glo al da espe � a p oposta i i ial, di idida pelo alo  glo al i i ial;

. . . . Reade uaç o o li ea  dos p eços u it ios, a it io do li ita te,
espeitado o o li ite xi o o alo  glo al fi al ofe tado, desde ue os p eços

u it ios fi ais seja  e o es ou iguais aos p eços u it ios da p oposta i i ial;

. . . Caso o seja  ealizados la es, se  e ifi ada a o fo idade e t e a
p oposta de e o  p eço e o alo  es� ado da o t ataç o.

. . . Caso haja ape as u a p oposta, esta se  a eita desde ue ate da a todos os
te os do Edital e ue seu p eço seja o pa� el o  o alo  es� ado da o t ataç o.

. . . Co side a-se i a eit el, pa a todos os fi s a ui dispostos, a p oposta ue o
ate de  s exig ias fixadas este Edital ou ap ese ta  p eços a ifesta e te i exe uí eis.
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. . . . Caso o p egoei o e te da ue o p eço  i exe uí el, de e  esta ele e
p azo pa a ue o li ita te de o st e a exe ui ilidade de seu p eço.

. . . . Pa a de o st aç o da exe ui ilidade do p eço ofe tado, o fo e
esta ele e o i iso XVII do a t.  do De eto Estadual º . , de  de a il de

, se o ad i�dos:

. . . . . Pla ilha de ustos ela o ada pelo li ita te, sujeita a exa e pela
Ad i ist aç o e;

. . . . . Do u e to ue o p o e o t ataç o e  a da e to o  p eços
se elha tes;

. . . . Ve ifi ada a i exe ui ilidade do p eço, o p egoei o pode  o o a  os
li ita tes dete to es das ofe tas i ediata e te supe io es, a o de  de lassifi aç o,
pa a ap ese taç o da do u e taç o e da p oposta o e ial.

. . . O p egoei o, ia hat , de e  ego ia  o  o auto  da elho  ofe ta o
istas  eduç o do p eço;

. . . O siste a ide �fi a  o li ita te dete to  da elho  ofe ta ue de e
o p o a  sua ha ilitaç o o p azo xi o de  i te e uat o  ho as, ap s a soli itaç o

do p egoei o, edia te e a i ha e to de pia da do u e taç o de ha ilitaç o e da
p oposta o e ial atualizada o  os alo es o �dos o p eg o, po  eio do e- ail
i fo ado pelo p egoei o.

. . . . O li ita te dete to  da elho  ofe ta de e  e a i ha  a
do u e taç o de ha ilitaç o e a p oposta o e ial atualizada o  os alo es e
des o tos ego iados o p eg o o p azo xi o de  dois  dias úteis, pa a o segui te
e de eço: PROTOCOLO GERAL – Rodo ia Papa Jo o Paulo II, .  – Ed. Ge ais – º
a da  – Bai o Se a Ve de – Belo Ho izo te/MG – CEP . -  a/  do P egoei o da
Di eto ia de Co p as DCO ,  Se eta ia de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a , o
ho io de h i  o e ho as  s h i  dezessete ho as e t i ta i utos , e
e elopes sepa ados, la ados, u i ados, a ados o o est itos e ide �fi ados o
os dados da e p esa li ita te e do p o esso li itat io º. do p o esso e lote .

. . . . Se a elho  p oposta ou la e o fo  a eit el ou se o li ita te o
ate de  s exig ias ha ilitat ias, se o o o ados os de ais li ita tes, a o de  de
lassifi aç o, pa a exa e de seus do u e tos de ha ilitaç o, at  a apu aç o de u a

p oposta ue ate da ao edital.
 

. DA HABILITAÇÃO
. . Co o o diç o p ia ao exa e da do u e taç o de ha ilitaç o do li ita te

dete to  da p oposta lassifi ada e  p i ei o luga , o P egoei o e ifi a  o e e tual
des u p i e to das o diç es de pa � ipaç o, espe ial e te ua to  exist ia de sa ç o ue
i peça a pa � ipaç o o e ta e ou a futu a o t ataç o, edia te a o sulta aos segui tes
adast os:

. . . Siste a de Cadast a e to U ifi ado de Fo e edo es – SICAF, do Mi ist io da
E o o ia h�ps:// . o p as et.go . /si af-

e /pu li /pages/ o sultas/ o sulta Rest i aoCo t ata Ad i ist a aoPu li a.jsf

. . .   Cadast o Na io al de E p esas I id eas e Suspe sas – CEIS e Cadast o
Na io al de E p esas Pu idas – CNEP, da Co t olado ia-Ge al da U i o; Cadast o Na io al de
Co de aç es Cí eis po  Atos de I p o idade Ad i ist a� a e I elegi ilidade – CNIA, do
Co selho Na io al de Jus�ça; Lista de Li ita tes I id eos  do T i u al de Co tas da U i o;
po  eio do li k de Co sulta Co solidada de Pessoa Ju ídi a h�ps:// e �does-
apf.apps.t u.go . /

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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. . . Cadast o de Fo e edo es I pedidos de Li ita  e Co t ata  o  a
Ad i ist aç o Pú li a Estadual – CAFIMP, da Co t olado ia-Ge al do Estado
h�ps:// . agef. g.go . /fo e edo -
e / /go /p ode ge/seplag/fo e edo /pu li o/i dex.zul , os te os do a t.  da Lei

Estadual º . ,  de sete o de  e i . III do a t.  do De eto Estadual º . ,
de  de ja ei o de .

. . . Cadast o I fo a� o de I adi pl ia e  elaç o  Ad i ist aç o Pú li a do
Estado de Mi as Ge ais – CADIN, da Se eta ia de Estado de Faze da
h�p:// o sultapu li a.faze da. g.go . /Co sultaPu li aCADIN/ o sultaSitua aoPu li a.do ,
os te os do a t. , i . I do De eto Estadual º . , de  de deze o de .

. . A o sulta o Cadast o Na io al de Co de aç es Cí eis po  Atos de I p o idade
Ad i ist a� a e I elegi ilidade – CNIA ta  de e  se  ealizada e  o e dos s ios

ajo it ios da e p esa, po  fo ça do a t.  da Lei Fede al º  , de , ue p e , de t e as
sa ç es i postas ao espo s el pela p � a de ato de i p o idade ad i ist a� a, a p oi iç o de
o t ata  o  o Pode  Pú li o, i lusi e po  i te dio de pessoa ju ídi a da ual seja s io
ajo it io.

. . REGULARIDADE JURÍDICA:
. . . Do u e to de ide �fi aç o, o  foto, do espo s el pelas assi atu as das

p opostas o e iais e das de la aç es o sta tes o ANEXO III deste Edital.

. . . . Se fo  o aso, ap ese ta  p o u aç o o fe i do pode es ao s
espo s el is  pela e p esa pa a p a� a  atos ju to  Ad i ist aç o Pú li a.

. . . Regist o e p esa ial a Ju ta Co e ial, o aso de e p es io i di idual;

. . . Ato o s�tu� o, estatuto ou o t ato so ial e suas alte aç es poste io es ou
i st u e to o solidado, de ida e te egist ado a Ju ta Co e ial, e  se t ata do de
so iedades e p es ias, oope a� as ou e p esas i di iduais de espo sa ilidade li itada e,

o aso de so iedade de aç es, a o pa hado de do u e tos de eleiç o ou desig aç o de
seus ad i ist ado es;

. . . Ato o s�tu� o de ida e te egist ado o Regist o Ci il de Pessoas Ju ídi as
e  se t ata do de so iedade o e p es ia, a o pa hado de p o a da di eto ia e
exe í io;

. . . De eto de auto izaç o, e  se t ata do de e p esa ou so iedade est a gei a
e  fu io a e to o País.

. . . Te o de Co p o isso de Co s�tuiç o de Co s io, pú li o ou pa � ula , ou
out o do u e to i di a� o dos p op sitos de asso iaç o e t e os p opo e tes, e  se
t ata do de o s io i s�tuído pa a o fi  espe ífi o de pa � ipa  do e ta e.

. . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
. . . P o a de i s iç o o Cadast o Na io al de Pessoas Ju ídi as do Mi ist io da

Faze da - CNPJ;

. . . P o a de i s iç o o Cadast o de Co t i ui tes Estadual ou Mu i ipal, ela� o
 sede do li ita te, pe � e te ao seu a o de a� idade e o pa� el o  o o jeto do
e ta e;

. . . P o a de egula idade pe a te as Faze das Fede al, Estadual sede do li ita te,
 Mu i ipal e pe a te a Faze da Estadual de MG;

. . . . A p o a de egula idade fis al e segu idade so ial pe a te a Faze da
Na io al se  efetuada edia te ap ese taç o de e �d o expedida o ju ta e te
pela Se eta ia da Re eita Fede al do B asil – RFB e pela P o u ado ia-Ge al da Faze da
Na io al – PGFN, efe e te a todos os t i utos fede ais e  Dí ida A� a da U i o – DAU
po  elas ad i ist ados, e  o o das o t i uiç es p e ide i ias e de te ei os.

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
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. . . . Se o fo e edo  o es� e  i s ito o adast o de o t i ui tes do
Estado de Mi as Ge ais de e  o p o a  a i exist ia de d itos ela� os a t i utos
estaduais e  Mi as Ge ais po  eio de Ce �d o de D ito T i ut io – CDT, ue pode
se  soli itada pelo site .faze da. g.go . .

. . . Ce �fi ado de Regula idade ela� a  segu idade so ial e pe a te o Fu do de
Ga a �a po  Te po de Se iço – FGTS.

. . . P o a de i exist ia de d itos i adi plidos pe a te a Jus�ça do T a alho,
edia te a ap ese taç o de e �d o ega� a, ou posi� a o  efeito de ega� a, os te os

da Lei Fede al º . , de  de julho de , os te os do Título VII-A da Co solidaç o
das Leis do T a alho, ap o ada pelo De eto-Lei º . , de º de aio de ;

. . . A o p o aç o da egula idade fis al e/ou t a alhista de e  se  efetuada
edia te a ap ese taç o das o pete tes e �d es ega� as de d itos, ou posi� as o

efeitos de ega� as.

. . . Caso o fo e edo  seja o side ado ise to dos t i utos estaduais ela io ados
ao o jeto li itado, de e  o p o a  tal o diç o edia te a ap ese taç o de de la aç o da
Faze da Estadual  do do i ílio ou sede do fo e edo , ou out a e ui ale te, a fo a da lei.

. . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
. . . Ce �d o ega� a de fal ia expedida pelo dist i uido  da sede da pessoa

ju ídi a, ou de exe uç o pat i o ial, expedida pelo dist i uido  do do i ílio da pessoa �si a,
e i�da os úl� os  seis  eses;

. . . Bala ço Pat i o ial e de o st aç es o t eis do úl� o exe í io, j  exigí eis
e ap ese tados a fo a da lei, edada a sua su s�tuiç o po  ala etes ou ala ços
p o is ios, pode do se  atualizado, ua do e e ados h  ais de  t s  eses da data de
ap ese taç o de p oposta, pela a iaç o do IGP-DI í di e Ge al de P eços - Dispo i ilidade
I te a, pu li ado pela Fu daç o Getúlio Va gas - FGV  o o ida o pe íodo, ou de out o
i di ado  ue o e ha su s�tui , o p o a do ue a li ita te possui oa situaç o fi a ei a,
a aliada pelos í di es de Li uidez Ge al LG , Sol ia Ge al SG  e Li uidez Co e te LC ,
iguais ou supe io es a  u .

. . . . E te de-se po  ap ese tados a fo a da Lei, o Bala ço Pat i o ial e
De o st aç es Co t eis, de ida e te datadas e assi adas pelo espo s el da
e p esa, e po  p ofissio al de o ta ilidade ha ilitado e de ida e te egist ado o
Co selho Regio al de Co ta ilidade.

. . . O Bala ço Pat i o ial e De o st aç es Co t eis de e o se  ap ese tados
e  pia aute � adas das folhas do li o di io e  ue se e o t a  t a s itos,
a o pa hados de pia aute � adas dos te os de a e tu a e e e a e to dos espe � os
li os, ou po  pu li aç es e  jo ais de g a de i ulaç o ou di io ofi ial, ua do se t ata de
So iedade A i a.

. . . As pessoas ju ídi as o igadas a adota  a Es itu aç o Co t il Digital – ECD,
e  o o as so iedades e p es ias ue fa ulta� a e te ade i a  ao siste a, os te os

da I st uç o No a� a da Re eita Fede al do B asil º . , de  de deze o de ,
pode o ap ese ta  a ECD pa a os fi s p e istos o ite  . .  do edital.

. . . No aso de e p esa o s�tuída h  e os de  u  a o, ad ite-se a
ap ese taç o de ala ço pat i o ial e de o st aç es o t eis efe e tes ao pe íodo da
exist ia da so iedade.

. . . A  o posiç o da oa situaç o fi a ei a da e p esa se  e ifi ada po  eio
do l ulo do í di e o t il da e p esa a se  e t egue, o side a do-se ha ilitadas as
li ita tes ue ap ese ta e  os Í di es de Li uidez Ge al LG , Sol ia Ge al SG  e Li uidez
Co e te LC , aio es ou iguais a  u , ext aídos das segui tes f ulas:
 



13/09/2019 SEI/GOVMG - 7274100 - PADRÃO - Edital Serviço - Participação Ampla

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8604540&infr… 13/20

A� o Ci ula te + Realiz el a Lo go P azo
LG = -----------------------------------------------------------------------

Passi o Ci ula te + Exigí el a lo go p azo
 

A� o Total
SG = -----------------------------------------------------------------------

Passi o Ci ula te + Exigí el a lo go p azo
 

A� o Ci ula te
LC = -----------------------------------

Passi o Ci ula te
 

. . . No aso de o fo e edo  ap ese ta  esultado i fe io  a  u , e  ual ue
u  dos í di es ap ese tados o ite  . . , o es o de e  ap ese ta  o p o aç o do
alo  do pat i io lí uido í i o de   % dez po  e to  so e o alo  do la e e edo .

. . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
. . . Co p o aç o de ap�d o pa a dese pe ho de a� idade pe � e te e
o pa� el e  ua �dade pelo e os % [ i ue ta po  e to] do ua �ta� o li itado ,
a a te ís� as e p azos iguais ao o jeto da li itaç o. A efe ida o p o aç o se da  o  a

ap ese taç o de  u  ou ais atestados de apa idade t i a, o  o í i o  u  a o
o luso de p estaç o de se iço, e i�do po  pessoa ju ídi a de di eito pú li o ou p i ado,

de ida e te egist ado o Co selho Regio al de Nut i io istas – CRN -, ue o p o e a
ap�d o pa a dese pe ho a o te to de fo e i e to de efeiç es e/ou la hes.

. . . . Os ua �ta� os ap ese tados os atestados de apa idade t i a
pode o se  so ados, desde ue os o t atos ue lhes de a  o ige  te ha  sido
exe utados de fo a o o ita te, os te os da Po ta ia TCU / .

. . . . O atestado de apa idade t i a se  a alisado ape as edia te
ap ese taç o de Ce �fi ado de Regist o e Quitaç o CRQ  atualizado e de t o do p azo
de alidade, o fo e a Resoluç o CFN º / , e de Atestado de
Respo sa ilidade T i a lido.

. . . . O atestado de apa idade t i a de e  te  sido egist ado o es o
Co selho Regio al ue e i�u a CRQ, os te os da Resoluç o CFN º /  e
Resoluç o CFN º / .

. . . . Co side a-se dese pe ho t i o a ap ese taç o de atestado ue
o p o e o fo e i e to de u  ú e o di io de efeiç es e/ou la hes o pa� el
o  o o jeto li itado.

. . . . Caso te ha ha ido alte aç o das i fo aç es adast ais da CRQ e/ou o
Atestado de Respo sa ilidade T i a, a e p esa de e  ap ese ta  o p oto olo de
soli itaç o de alte aç o/atualizaç o ju to ao CRN, pa a ue, o p azo de  i o  dias
úteis a o ta  deste, ap ese te tais do u e taç es atualizadas.

. . . . Os atestados de e o o te :

. . . . . No e e p esa ial e dados de ide �fi aç o da i s�tuiç o e ite te
CNPJ, e de eço, telefo e .

. . . . . Lo al e data da e iss o.

. . . . . No e, a go, telefo e, e- ail e a assi atu a do espo s el pela
e a idade das i fo aç es.

. . . . . Pe íodo da exe uç o da a� idade.

. . . De ais do u e tos exigidos os ite s XIII, XIV e XVI do Te o de Refe ia
pa a ada ite  do o jeto, ua do ali dis i i ado, e  fo ato ex el.
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. . . A li ita te de e  ap ese ta  De la aç o ela o ada e  papel � ado e
su s ita pelo ep ese ta te legal da e p esa de ue possui e  seu uad o pe a e te,
pelo e os u  p ofissio al de í el supe io  e  ut iç o, espo s el t i o pelos se iços
a se e  p estados du a te toda a exe uç o do o t ato, o  o de ido egist o o Co selho
Regio al de Nut iç o CRN , uja o p o aç o de í ulo p ofissio al pode  se da  edia te

pia do Co t ato So ial, pia da Fi ha de E p egado ou pia do Co t ato de T a alho,
se do possí el a o t ataç o de P ofissio al Aut o o, po  eio da pia de o t ato de
p estaç o de se iços, ele ado de a o do o  a legislaç o i il o u .

. . . Regist o ou i s iç o lido e atualizado a e �dade p ofissio al o pete te
do Nut i io ista Respo s el T i o Pode do se  o side ada a Ce �d o de Nada Co sta .

. . . O li ita te de e dispo i iliza , ua do soli itado pelo p egoei o, todas as
i fo aç es e ess ias  o p o aç o da legi� idade dos atestados soli itados,
ap ese ta do, de t e out os do u e tos, pia do o t ato ue deu supo te  o t ataç o,
e de eço atual da o t ata te e lo al e  ue fo a  exe utadas as a� idades.

. . DECLARAÇÕES:
. . . Se o exigidas as de la aç es a aixo, ujas sugest es de odelo pa a os ite s
. . .  a . . .  segue  a exas a este edital:

. . . . Qua to ao u p i e to do disposto o i iso XXXIII do a t. º da
Co s�tuiç o Fede al, o fo e i iso V do a t.  da Lei Fede al º . , de  de
ju ho de , de la aç o de ue o li ita te o possui, e  seu uad o, t a alhado es

e o es de  a os ealiza do t a alho otu o, pe igoso ou i salu e, e ue e
e hu a hip tese e p ega t a alhado es e o es de  a os, sal o a o diç o de

ap e diz, a fo a da lei. Co fo e odelo o �do o a exo III deste Edital.

. . . . Pa a u p i e to do pa g afo ú i o do a t.  do De eto Estadual º
. , de  de ju ho de , ua to aos e efi i ios e uad ados o ite  . ,

de la aç o, segu do ite  . , de ue u p e  os e uisitos legais pa a a ualifi aç o
o o tal, esta do apto a usuf ui  do t ata e to fa o e ido esta ele ido os a t.  ao

a t.  da Lei Co ple e ta  Fede al º , de  de deze o de .

. . . . De la aç o de ue o li ita te o  de la ado i id eo pa a li ita  e
o t ata  o  o Pode  Pú li o ou suspe so do di eito de li ita  ou o t ata  o  a

Ad i ist aç o Estadual, o fo e odelo o �do o A exo III deste Edital.

. . . . De la aç o de ue ate de ple a e te todos os e uisitos de ha ilitaç o
exigidos pa a o e ta e, o fo e odelo o �do o A exo III deste Edital.

. . DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:
. . . O li ita te ue possui  o Ce �fi ado de Regist o Cadast al CRC  e i�do pela

U idade Cadast ado a da Se eta ia de Estado de Pla eja e to e Gest o – SEPLAG pode
ap ese t -lo o o su s�tuto de do u e to dele o sta te, exigido pa a este e ta e, desde

ue este esteja o  a alidade e  igo  o CRC. Caso o do u e to o sta te o CRC esteja
o  a alidade expi ada, tal o pode  se  u�lizado, de e do se  ap ese tado do u e to
o o o  a alidade e  igo .

. . . . Co sta do do CRC ual ue  do u e to o  o p azo de alidade
e ido, se  assegu ado ao fo e edo  o di eito de e a i ha  o do u e to ia e-
ail, o p azo xi o i fo ado o ite  . . .

. . . . Se o a alisados o CRC so e te os do u e tos exigidos pa a este
e ta e, se do des o side ados todos os out os do u e tos do CRC, es o ue

esteja  o  a alidade expi ada.

. . . Os do u e tos exigidos pa a ha ilitaç o pode o se  ap ese tados ia e- ail,
o fo ato PDF, o o e to da a lise dos do u e tos de ha ilitaç o.
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. . . . Pa a fi s de ha ilitaç o, a e ifi aç o pelo g o p o oto  do e ta e
os sí�os ofi iais de g os e e �dades e isso es de e �d es o s�tui eio legal de

p o a.

. . . . A Ad i ist aç o o se espo sa iliza  pela e e tual i dispo i ilidade
dos eios elet i os, o o e to da e ifi aç o. O o e do essa i dispo i ilidade e

o se do ap ese tados os do u e tos e ess ios pa a e ifi aç o, o li ita te se
i a ilitado.

. . . Todos os do u e tos ap ese tados pa a a ha ilitaç o de e o o te , de fo a
la a e isí el, o o e e p esa ial, o e de eço e o CNPJ do fo e edo .

. . . . Se o fo e edo  figu a  o o esta ele i e to at iz, todos os
do u e tos de e o esta  e  o e da at iz;

. . . . Se o fo e edo  figu a  o o filial, todos os do u e tos de e o esta
o o e da filial;

. . . . Na hip tese de filial, pode  se  ap ese tados do u e tos ue, pela
p p ia atu eza, o p o ada e te s o e i�dos e  o e da at iz;

. . . . E  ual ue  dos asos, atestados de apa idade t i a ou de
espo sa ilidade t i a pode  se  ap ese tados e  o e e o  o ú e o do CNPJ
MF  da at iz ou da filial da e p esa li ita te.

. . . O o ate di e to de ual ue  das o diç es a ui p e istas p o o a  a
i a ilitaç o do li ita te e edo , sujeita do-o, e e tual e te, s pu iç es legais a í eis.

. . . Aos e efi i ios listados o ite  .  se  o edido p azo de  i o  dias
úteis, p o og eis po  igual pe íodo, a it io da ad i ist aç o, pa a egula izaç o da
do u e taç o fis al e/ou t a alhista, o tado a pa �  da di ulgaç o da a lise dos
do u e tos de ha ilitaç o do li ita te elho  lassifi ado, o fo e disposto o i iso I, do
§ º, do a t. º do De eto Estadual º . , de  de ju ho de .

. . . . A o egula izaç o da do u e taç o o p azo deste ite  i pli a  a
i a ilitaç o do li ita te e edo .

. . . . Se hou e  a e essidade de a e tu a do p azo pa a o e efi i io
egula iza  sua do u e taç o fis al e/ou t a alhista, o p egoei o de e  suspe de  a

sess o de p eg o pa a o lote espe ífi o e egist a  o chat” ue todos os p ese tes
fi a , desde logo, i � ados a o pa e e  o dia e ho io i fo ados o site

. o p as. g.go .  pa a a eto ada da sess o de p eg o do lote e  efe ia.

. . . Ta  se o a alisadas pa a ha ilitaç o as exig ias de atu eza t i a
o sta tes o A exo I, pa te i teg a te deste i st u e to o o at io.

. DOS RECURSOS
. . De la ado o e edo  ou f a assado o lote, o pa � ipa te do e ta e te  at  
dez  i utos pa a a ifesta , i ediata e o� ada e te, ex lusi a e te po  eio do siste a

elet i o, e  a po p p io, a i te ç o de e o e , se do o edido o p azo de  t s  dias úteis,
o tados da sess o do p eg o, pa a ap ese taç o das az es de e u so, fi a do os de ais

pa � ipa tes, desde logo i � ados, se  e essidade de pu li aç o, a ap ese ta e  o t a az es
e  igual ú e o de dias, o tados do t i o do p azo do e o e te, se do-lhes assegu ada ista
i ediata dos autos.

. . Todos os p o edi e tos pa a i te posiç o de e u so, o p ee dida a a ifestaç o
da i te ç o do li ita te du a te a sess o pú li a, e o e a i ha e to das az es do e u so e de
e e tuais o t a az es pelos de ais li ita tes, se o ealizados po  eio do siste a elet i o, e
fo ul ios p p ios, os te os do a t. , XLI, do De eto Estadual º . , de  de a il de

, e, e  aso de i dispo i ilidade t i a ou ate ial do siste a ofi ial do Estado de Mi as
Ge ais, alte a� a e te, ia e- ail, o se ados os p azos p e istos o ite  .
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. . A ap ese taç o de do u e tos o ple e ta es, e  aso de i dispo i ilidade ou
i ia ilidade t i a ou ate ial da ia elet i a, de ida e te ide �fi ados, ela� os aos e u sos
i te postos ou o t a az es, se hou e , se  efetuada edia te do u e to p oto olizado ju to ao
PROTOCOLO GERAL – Rodo ia Papa Jo o Paulo II, .  – Ed. Ge ais – º a da  – Bai o Se a Ve de
– Belo Ho izo te/MG – CEP . -  a/  do P egoei o da Di eto ia de Co p as DCO ,  Se eta ia
de Estado de Jus�ça e Segu a ça Pú li a , o ho io de h i  o e ho as  s h i
dezessete ho as e t i ta i utos , e  e elopes sepa ados, la ados, u i ados, a ados o o
est itos e ide �fi ados o  os dados da e p esa li ita te e do p o esso li itat io º. do p o esso

e lote , o se ados os p azos p e istos o ite  . .

. . N o se o o he idos e u sos o egist ados a fo a e p azo esta ele idos o
ite  .  do edital, al  de ue, a falta de a ifestaç o i ediata e o� ada do fo e edo ,
i po ta  de ad ia do di eito de e u so.

. . . Pa a fi s de juízo de ad issi ilidade do e u so, o p egoei o pode  o
o he e  do e u so aso e ifi ue ause tes uais ue  p essupostos p o essuais, o o

su u ia, te pes� idade, legi� idade, i te esse e o� aç o, edado exa e p io da
uest o ela io ada ao ito do e u so.

. . Os e u sos se o de ididos o p azo de  i o  dias úteis, o tados do
e e a e to do p azo pa a ap ese taç o de o t a az o, se do ue o a olhi e to de e u so
i po ta  alidaç o ex lusi a e te dos atos sus e� eis de ap o eita e to.

. . Os e u sos e o t a az es de e u sos de e  se  e de eçados ao p egoei o, ue
pode :

. . . Mo� ada e te, e o side a  a de is o;

. . . Mo� ada e te, a te  a de is o, e a i ha do o e u so pa a a auto idade
o pete te, o fo e a t. ° do De eto Estadual º . , de  de a il de .

. . . I ad i�  o e u so ex lusi a e te po  falta de p essupostos p o essuais
e u sais de exist ia ou de alidade e de dese ol i e to, o se ado ite  . . .

. . O e u so o t a a de is o do p egoei o te  efeito suspe si o.

. . A de is o do e u so se  di ulgada o sí�o elet i o . o p as. g.go . , o
a po uad o de a isos do efe ido p eg o, e  o o o u i ada ia e- ail ao li ita te
e o e te e aos ue ap ese ta a  o t a az es.

 

. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
. . Co statado o ate di e to ple o s exig ias editalí ias, o p egoei o de la a  o

li ita te e edo  e o siste a ge a  ata i u sta iada da sess o, a ual se o egist ados todos
os atos do p o edi e to e as o o ias ele a tes, dispo í el pa a o sulta o site

. o p as. g.go . .

. . O P egoei o adjudi a  o o jeto da li itaç o ao li ita te e edo , ua do i exis�
e u so ou ua do e o side a  sua de is o, o  a poste io  ho ologaç o do esultado pela

auto idade o pete te.

. . De ididos os e u sos po e tu a i te postos e o statada a egula idade dos atos
p o edi e tais pela auto idade o pete te, esta adjudi a  o o jeto ao li ita te e edo  e
ho ologa  o p o edi e to li itat io.

 

. DA CONTRATAÇÃO
. . E e ado o p o edi e to li itat io, o ep ese ta te legal do li ita te de la ado

e edo  se  o o ado pa a fi a   o te o de o t ato, a eita  ou e� a  o i st u e to
e ui ale te, o fo e i uta do ANEXO IV, de a o do o  o a t.  da Lei Fede al º . , de 
de ju ho de  e Lei Fede al º . , de  de julho de .
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. . . O i st u e to de o t ataç o, e de ais atos fi ados o  a Ad i ist aç o,
se o assi ados de a ei a elet i a, po  i te dio do Siste a Elet i o de I fo aç es
do Go e o do Estado de Mi as Ge ais - SEI/MG.

. . . . Pa a a assi atu a elet i a, aso ai da o possua adast o, o s
li ita te s  i te essado s  de e  o  a essa  o Siste a Elet i o de I fo aç es do
Go e o do Estado de Mi as Ge ais - SEI/MG, po  eio do li k

.sei. g.go . /usua ioexte o, e li a  e  "Cli ue a ui se o  ai da o est
adast ado".

. . . . Dú idas o  elaç o ao adast o o SEI pode  se  e a i hadas pa a o
e- ail ate di e tosei@pla eja e to. g.go . .

. . . . A ealizaç o do adast o o o Usu io Exte o o SEI/MG i po ta  a
a eitaç o de todos os te os e o diç es ue ege  o p o esso elet i o, o fo e
De eto º . , de  de julho de , e de ais o as apli eis, ad i� do
o o lida a assi atu a elet i a a odalidade adast ada logi /se ha , te do
o o o se u ia a espo sa ilidade pelo uso i de ido das aç es efetuadas e das

i fo aç es p estadas, as uais se o passí eis de apu aç o i il, pe al e
ad i ist a� a.

. . . O adjudi at io de e  o p o a  a a ute ç o das o diç es de ha ilitaç o
pa a  fi a  o te o de o t ato, a eita  ou e� a  o i st u e to e ui ale te.       

. . . Caso o adjudi at io o ap ese te situaç o egula  o o e to de assi a  o
te o de o t ato, a eita  ou e� a  o i st u e to e ui ale te ou e use-se a assi -lo, se o
o o ados os li ita tes e a es e tes, o se ada a o de  de lassifi aç o.

. . . . Feita a ego iaç o e o p o ados os e uisitos de ha ilitaç o, o li ita te
de e    fi a  o te o de o t ato, a eita  ou e� a  o i st u e to e ui ale te, se
p ejuízo das sa ç es p e istas o Edital e das de ais o i aç es legais, o fo e
disposto o a t. , § º do De eto Estadual º . , de  de a il de .

. . O ep ese ta te legal do li ita te ue � e  ap ese tado a p oposta e edo a de e
 fi a  o te o de o t ato, a eita  ou e� a  o i st u e to e ui ale te, de t o do p azo xi o
de  i o  dias úteis a o ta  do e e i e to da o u i aç o, ue se da  at a s de a ta postal
ou e- ail.

. . Qual ue  soli itaç o de p o ogaç o de p azo pa a fi a  o te o de o t ato, a eita
ou e� a  o i st u e to e ui ale te de o e tes desta li itaç o, so e te se  a alisada se
ap ese tada a tes do de u so do p azo pa a tal e de ida e te fu da e tada.
 

. DA SUBCONTRATAÇÃO
. . Fi a edada a su o t ataç o do o jeto, o se do o side ada, pa a tal fi , a
a ufatu a dos p es.

.  DO PAGAMENTO
. . O paga e to se  efetuado at a s do Siste a I teg ado de Ad i ist aç o

Fi a ei a - SIAFI/MG, po  eio de o de  a ia e i�da po  p o essa e to elet i o, a dito
do e efi i io e  u  dos a os ue o fo e edo  i di a , o p azo de  dias  dias o idos da
data do e e i e to defi i� o, o  ase os do u e tos fis ais de ida e te o fe idos e
ap o ados pela CONTRATANTE.

. . . Pa a efeito de paga e to, a CONTRATADA e a i ha   CONTRATANTE, ap s
a exe uç o do o jeto, a espe � a ota fis al/fatu a, a o pa hada do elat io da exe uç o
do o jeto do pe íodo a ue o paga e to se efe i , e  o o, de ais do u e tos

e ess ios pa a a efe� a o p o aç o da exe uç o do o jeto, se hou e .

. . . A Ad i ist aç o e e e  o Do u e to Auxilia  da Nota Fis al Elet i a
DANFE  ju ta e te o  o o jeto e de e  ealiza  a e ifi aç o da alidade da assi atu a

mailto:comprascentrais@planejamento.mg.gov.br
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digital e a aute � idade do a ui o digital da NF-e o des� at io te   disposiç o o
apli a� o isualizado , dese ol ido pela Re eita Fede al do B asil  e a o ess o da
Auto izaç o de Uso da NF-e, edia te o sulta elet i a  Se eta ia da Faze da o Po tal
Na io al da NF-e.

. . . O paga e to da Nota Fis al fi a i ulado  p ia o fe ia pelo gesto .

. . . As Notas Fis ais ue ap ese ta e  i o eç es se o de ol idas 
CONTRATADA e o p azo pa a o paga e to passa  a o e  a pa �  da data da eap ese taç o
do do u e to o side ado lido pela CONTRATANTE.

. . . O o e do at aso de paga e to po  ulpa ex lusi a da Ad i ist aç o, o alo
de ido se  atualizado fi a ei a e te, e t e as datas do e i e to e do efe� o
paga e to, de a o do o  a a iaç o do Siste a Espe ial de Li uidaç o e Cust dia – SELIC.

. . A CONTRATADA de e ga a �  a a ute ç o dos e uisitos de ha ilitaç o p e istos o
Edital.

. . E e tuais situaç es de i egula idades fis al ou t a alhista da CONTRATADA o
i pede  o paga e to, se o o jeto � e  sido exe utado e atestado. Tal hip tese e seja ,
e t eta to, a adoç o das p o id ias te de tes ao sa io a e to da e p esa e es is o
o t atual.

. . I fo aç es o ple e ta es e o ie taç es ope a io ais a espeito do fatu a e to
elet i o se o fo e idas pela Ce t al de Ate di e to aos Fo e edo es po  eio do e- ail:
adast o.fo e edo es@pla eja e to. g.go .

 

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
. . A li ita te/adjudi at ia ue o ete  ual ue  das i f aç es, p e istas a Lei Fede al

º . , de  de ju ho de , a Lei Fede al º . , de  de julho de  e o De eto
Estadual º. . , de  de ja ei o de , fi a  sujeita, se  p ejuízo da espo sa ilidade i il e

i i al, s segui tes sa ç es:

. . . ad e t ia po  es ito;

. . . Multa de at  % i te po  e to  so e o alo  es� ado do s  lote s  dos
uais o li ita te te ha pa � ipado e o e�do a i f aç o;

. . . Suspe s o do di eito de pa � ipa  de li itaç es e i pedi e to de o t ata
o  a Ad i ist aç o, pelo p azo de at   dois  a os;

. . . I pedi e to de li ita  e o t ata  o  a Ad i ist aç o Pú li a Estadual, os
te os do a t. º da Lei Fede al º . , de  de julho de ;

. . . De la aç o de i ido eidade pa a li ita  ou o t ata  o  a Ad i ist aç o
Pú li a;

. . A sa ç o de ulta pode  se  apli ada u ula� a e te s de ais sa ç es p e istas
os ite s . . , . . , . . , . . .

. . A ulta se  des o tada da ga a �a do o t ato, ua do hou e , e/ou de
paga e tos e e tual e te de idos ao INFRATOR e/ou o ada ad i ist a� a e/ou judi ial e te.

. . A apli aç o de ual ue  das pe alidades p e istas ealiza -se-  e  p o esso
ad i ist a� o i ide tal ape sado ao p o esso li itat io ou ao p o esso de exe uç o o t atual
o igi io ue assegu a  o o t adit io e a a pla defesa ao li ita te/adjudi at io, o se a do-se
o p o edi e to p e isto o De eto Estadual º. . , de  de ja ei o de , e  o o o
disposto a Lei Fede al º . , de  de ju ho de  e Lei Estadual º . , de  de ja ei o
de .

. . A auto idade o pete te, a apli aç o das sa ç es, le a  e  o side aç o a
g a idade da o duta do i f ato , o a te  edu a� o da pe a, e  o o o da o ausado 

mailto:cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br
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Ad i ist aç o, o se ado o p i ípio da p opo io alidade.

. . . N o se o apli adas sa ç es ad i ist a� as a o o ia de asos fo tuitos,
fo ça aio  ou az es de i te esse pú li o, de ida e te o p o ados.

. . A apli aç o de sa ç es ad i ist a� as o eduz e  ise ta a o igaç o da
CONTRATADA de i de iza  i teg al e te e e tuais da os ausados a Ad i ist aç o ou a te ei os,

ue pode o se  apu ados o es o p o esso ad i ist a� o sa io at io.

. . As sa ç es ela io adas os ite s . . , . .  e . .  se o o igato ia e te
egist adas o Cadast o de Fo e edo es I pedidos de Li ita  e Co t ata  o  a Ad i ist aç o

Pú li a Estadual - CAFIMP.

. . As sa ç es de suspe s o do di eito de pa � ipa  e  li itaç es e i pedi e to de
li ita  e o t ata  o  a Ad i ist aç o Pú li a pode o se  ta  apli adas ueles ue:

. . . Reta da e  a exe uç o do o jeto;

. . . Co po ta -se de odo i id eo;

. . . . Co side a-se o po ta e to i id eo, e t e out os, a de la aç o falsa
ua to s o diç es de pa � ipaç o, ua to ao e uad a e to o o ME/EPP ou o
o luio e t e os li ita tes, e  ual ue  o e to da li itaç o, es o ap s o

e e a e to da fase de la es;

. . . Ap ese ta e  do u e taç o falsa ou o ete e  f aude fis al.

. . Du a te o p o esso de apli aç o de pe alidade, se hou e  i dí ios de p � a de
i f aç o ad i ist a� a �pifi ada pela Lei Fede al º . , de º de agosto de , e pelo De eto
Estadual º . , de  de ju ho de , o o ato lesi o  ad i ist aç o pú li a a io al ou
est a gei a, pias do p o esso ad i ist a� o e ess ias  apu aç o da espo sa ilidade da
e p esa de e o se  e e�das  Co t olado ia-Ge al do Estado, o  despa ho fu da e tado,
pa a i ia e de is o so e a e e tual i stau aç o de i es�gaç o p eli i a  ou P o esso
Ad i ist a� o de Respo sa ilizaç o – PAR.

. DISPOSIÇÕES GERAIS
. . Este edital de e  se  lido e i te p etado a í teg a, e ap s e a i ha e to da

p oposta o se o a eitas alegaç es de des o he i e to.

. . Todos os do u e tos ela� os a essa li itaç o, e iados po  eio �si o, as
hip teses p e istas a lei e este edital, de e o se  e t egues e  e elopes la ados, u i ados,

a ados o o est itos e ide �fi ados o  os dados da e p esa li ita te e do p o esso li itat io
/ .

. . É fa ultado ao P egoei o ou  Auto idade Supe io , e  ual ue  fase do julga e to,
p o o e  dilig ia des� ada a es la e e  ou o ple e ta  a i st uç o do p o esso e a afe iç o do
ofe tado, e  o o soli ita  a ela o aç o de pa e e es t i os des� ados a fu da e ta  as
de is es.

. . O o jeto desta li itaç o de e  se  exe utado e  o fo idade o  o A exo I deste
Edital, o e do po  o ta da CONTRATADA as despesas de segu os, t a spo te, t i utos, e a gos
t a alhistas e p e ide i ios de o e tes da exe uç o do o jeto da o t ataç o.

. . É edado ao li ita te e� a  sua p oposta ou pa te dela ap s a e ta a sess o do
p eg o.

. . O o jeto da elaç o ju ídi a de o e te da p ese te li itaç o pode  sof e
a s i os ou sup ess es o fo e p e isto o pa g afo º do a t.  da Lei Fede al º . , de

 de ju ho de .

. . O p egoei o, o julga e to das p opostas e da ha ilitaç o, pode  ele a  o iss es
pu a e te fo ais e sa a  e os ou falhas ue o alte e  a su st ia das p opostas, dos
do u e tos e de sua alidade ju ídi a, edia te despa ho fu da e tado, a essí el a todos os



13/09/2019 SEI/GOVMG - 7274100 - PADRÃO - Edital Serviço - Participação Ampla

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8604540&infr… 20/20

i te essados, se do possí el a p o oç o de dilig ia des� ada a es la e e  ou a o ple e ta  a
i st uç o do p o esso.

. . A p ese te li itaç o so e te pode  se  e ogada po  az o de i te esse pú li o
de o e te de fato supe e ie te de ida e te o p o ado, ou a ulada, o todo ou e  pa te, po
ilegalidade, de o� io ou po  p o o aç o de te ei os, edia te pa e e  es ito e de ida e te
fu da e tado.

. . Fi a eleito o fo o da Co a a de Belo Ho izo te, Estado de Mi as Ge ais, pa a di i i
e e tuais o flitos de i te esses de o e tes desta li itaç o, ale do esta l usula o o e ú ia
exp essa a ual ue  out o fo o, po  ais p i ilegiado ue seja ou e ha a se .

. . Os i te essados pode o exa i a  ou e� a  g atuita e te o p ese te Edital de
Li itaç o e seus a exos o site . o p as. g.go . .

 

A a Luísa Sil a Fal ão
Supe i te de te de I f aest utu a e Logís� a

 

 

Do u e to assi ado elet o i a e te po  A a Luisa Sil a Fal ão, Supe i te de te, e  / / ,
s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do De eto º

. , de  de julho de .

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei. g.go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= , i fo a do o digo e ifi ado   e
o digo CRC D C ED .

Refe ê ia: P o esso º . . / - SEI º 

http://www.compras.mg.gov.br/
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGISTICA E TECNOLOGIA. 
SUPERINTENDÊNCIA DE APOIO À GESTÃO ALIMENTAR  
DIRETORIA DE NUTRIÇÃO 

 

1 
 

Termo de Referência 

Respo s vel pela Ela o ação da Pla ilha de Fo ação de Custos: Ad ia a Ca pos Rozado 

Seto : Di eto ia de Apoio  Gestão Ali e ta  

Telefo e: -  

E- ail: ut i aote @seap. g.gov.  

Chefia I ediata: Gl ia Rú ia Dua te Olivei a 

 

I- OBJETO 
 
1. Fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma transportada, à 
Unidade Prisional: Presídio de Três Marias, em lote único, assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas. As refeições deverão ser 
destinadas a presos e servidores públicos a serviço nas Unidades. 
2. O número estimado de refeições a serem fornecidas poderá variar para maior ou 
menor, conforme flutuação diária da população prisional, sem prejuízo do disposto no §1º, art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
3. Deverá ser garantido transporte compatível para o deslocamento das refeições, de 
acordo com a quantidade contratada, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária.   
4. Os horários de entrega das refeições e lanches são estabelecidos pelos diretores gerais 

das unidades, sendo instrumento essencial ao êxito desta iniciativa.  

 
II- JUSTIFICATIVA 
 
1. O presente procedimento licitatório decorre da necessidade de contratação de 
empresa especializada em serviços de alimentação para fornecimento de refeições para todos 
os servidores a serviço e presos na Unidade Prisional: Presídio de Três Marias, em respeito ao 
disposto no art. 12 da Lei 7.210 de 1984, de cumprimento obrigatório pelo Estado, visando à 
integridade física e promoção da saúde de presos e servidores. 
2. Em se tratando de uma prestação de serviço comum, com objeto claro e critérios 
objetivamente definidos neste termo de referência, e em observância do disposto no art.2º do 
Decreto Estadual nº 44.786/08, a presente licitação realizar-se-á na modalidade de pregão, e o 
critério adotado no certame desta contratação será o menor valor diário de alimentação por 
comensal, para fornecimento do quantitativo necessário ao atendimento da demanda local 
por 12 (doze) meses.  
3. Como os itens licitados são fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividade, os 
benefícios da união dos mesmos em único lote vão além de propiciar economicidade. Tendo 
em vista toda a preparação logística que as empresas devem ter, a prestação do serviço 
claramente pode ser otimizada se for realizada por uma mesma empresa, propiciando assim 
uma redução dos custos e reflexão no preço ofertado. Frise-se que, por se tratarem de 
estabelecimentos prisionais, ambientes que requerem rotinas de segurança especificas a fim 
de se preservar a integridade dos servidores, detentos e população em geral, o número de 
prestadores de serviços externos, não vinculados ao sistema de administração prisional com 
acesso às unidades deve ser minorado para preservação deste quesito. Assim, optou-se por 
unir todos os itens em uma licitação. 
4. Fica vedada a participação de empresas em consórcio no pregão em tela, uma vez que 
o objeto não apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis 
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licitantes. Inclusive, existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional 
e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste termo de 
referência.     
5. À CONTRATADA, na execução do contrato, será vedada a subcontratação do objeto 
deste pregão, ainda que parcialmente, sob pena de conduzir à rescisão do contrato, na forma 
do art. 78, VI da Lei nº 8.666/93, não sendo considerada, para tal fim, a manufatura dos pães. 
6. Os espaços da Unidade de Alimentação e Nutrição – UAN – (cozinha, padaria, 
almoxarifado e refeitório) deverão ser, pela CONTRATADA, adequados às normas sanitárias 
vigentes e providos de todos os equipamentos e utensílios necessários, em perfeitas condições 
de uso e em quantidades suficientes para atender a demanda diária de refeições da unidade: 
Presídio de Três Marias. 
7. A pesquisa de preço realizada em adequação ao parágrafo 2º, art. 40, e art. 44 da Lei 
nº 8.666/93, estará disponível para consulta na Diretoria de Apoio à Gestão Alimentar, da 
Subsecretaria de Infraestrutura e Logística da SEAP, localizada na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4.413, Edifício Minas, 4° andar, Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG. 
 
III- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapas do processo 
de operacionalização, produção e entrega das refeições no local indicado pela CONTRATANTE, 
observado o padrão de alimentação estabelecido, o número de comensais, os tipos de refeição 
e os respectivos horários. 
2. Os quantitativos constantes no item XIV são estimados e poderão sofrer diminuição ou 
aumento devido à rotatividade de reeducandos e servidores - respeitando uma variação 
máxima de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato para mais ou para menos - 
devendo a CONTRATADA apresentar relatórios mensais com a quantidade entregue de 
refeições.  
3. A CONTRATADA deverá submeter à avaliação e aprovação da Diretoria de Apoio à 
Gestão Alimentar – DGA - da CONTRATANTE, o cardápio mensal a se  utilizado o s 
su se ue te. O es o de e  se  e a i hado até o ui to dia útil de ada s e de e  se  
ela o ado po  p ofissio al de í el supe io , ut i io ista, dete to  de egist o egula izado 
ju to ao CRN, ue se espo sa iliza  pela total exe uç o do a d pio ap o ado.  
4. A CONTRATADA de e  e ia  e ue i e tos/a isos de alte aç es os a d pios 
ap o ados  CONTRATANTE o  o í i o h de a te ed ia do fo e i e to dos 
efe idos a d pios, a fi  de ga a ti  te po h il í i o pa a a aliaç o da CONTRATANTE das 

uda ças p opostas.  
5. A ali e taç o a d pio  de e  se  se ida i disti ta e te  di eç o, se ido es e 
p esos da u idade e de ais se ido es da SEAP a se iço a U idade. 
6. Pa a ali e taç o t a spo tada de e-se o se a  a dist ia xi a de  k  e t e a 
u idade de p oduç o e a u idade p isio al, sal o auto izaç o exp essa e fu da e tada do 
Gesto  do Co t ato o  p ia a lise do Nú leo de Nut iç o. 
6.1. Ad ite-se a ia de  dias, do i í io do fo e i e to, pa a ue a e p esa 
fo e edo a adote as p o id ias pa a ate de  o disposto o ite  . 
 
7. Fo a De Dist i uição 
7.1. P esos - at  a po ta ia dos pavilhões, o  veí ulo da o t atada, e at  as elas, po  

eio de ão-de-o a a e ia o t atada pela e p esa: Presídio de Três Marias. 
7.1.1. As efeiç es ex eto o ite  salada e so e esa  se o se idas e  e alage s de 
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isopo  des a t el ou si ila  º  oito  de ida e te edadas e t a spo tadas e  aixas 
t i as tipo a i ox, de di e s es xi as de   la gu a X   altu a, de ida e te 
higie izadas. 
7.1.2. A salada de e  se  se ida e  e alage s pl sti as des a t eis de ida e te 
edadas e t a spo tadas e  aixas t i as iso ox/hot ox , de di e s es xi as de   

la gu a X   altu a, de ida e te higie izadas. 
7.1.3. As so e esas a o e ela ia  e as f utas do ja ta  ue te  ua tidade 
espe ifi ada e  g a as de e o se  se idas e  e alage s pl sti as des a t eis 
de ida e te edadas e t a spo tadas e  aixas t i as iso ox/hot ox , de di e s es 

xi as de   la gu a X   altu a, de ida e te higie izadas.  
7.1.4. Os la hes p o f a s/do e o  a ga i a  se o se idos e  e alage  p p ia. 
O af  e o su o e  ga afas t i as essalta do ue o e ipie te t i o utilizado pa a o af  

o de e  se  utilizado pa a se i  o su o, e  i e- e sa . O leite e  sua e alage  o igi al 
de  l, a o di io ado e  aixas t i as iso ox/hot ox  de di e s es xi as de   
la gu a X   altu a. 
7.2. Di eção/se vido : Presídio de Três Marias. 
7.2.1. As refeições serão transportadas em caixas térmicas tipo isobox/hotbox de di e s es 

xi as de   la gu a X   altu a, e servidas no refeitório em BALCÕES TÉRMICOS, em 

pratos porcionados. 

7.2.2. As so e esas a o e ela ia  e as f utas do ja ta  ue te  ua tidade 
espe ifi ada e  g a as de e o se  se idas e  e alage s pl sti as des a t eis 
de ida e te edadas e t a spo tadas e  aixas t i as iso ox/hot ox , de di e s es 

xi as de   la gu a X   altu a, de ida e te higie izadas.  
7.2.3. Os lanches (pão francês/doce com margarina) serão servidos em embalagem própria. 
O café e o suco em garrafas térmicas (ressaltando que o recipiente térmico utilizado para o 
café não deverá ser utilizado para servir o suco, nem vice-versa). O leite em sua embalagem 
original de 200 ml, acondicionado em caixas térmicas (isobox/hotbox) de di e s es xi as 
de   la gu a X   altu a. 
7.3. Di eção/se vido : Presídio de Três Marias: Na i possi ilidade de u  espaço físi o 
adequado para a instalação de um balcão térmico para a direção/servidor, as refeições serão 
servidas da seguinte forma: 
7.3.1. As efeiç es ex eto o ite  salada e so e esa  se o se idas e  e alage s de 
isopo  des a t el ou si ila  º  oito  de ida e te edadas e t a spo tadas e  aixas 
t i as tipo a i ox de di e s es xi as de   la gu a X   altu a, de ida e te 
higie izadas. 
7.3.2. A salada de e  se  se ida e  e alage s pl sti as des a t eis de ida e te 
edadas e t a spo tadas e  aixas t i as iso ox/hot ox  de di e s es xi as de   

la gu a X   altu a, de ida e te higie izadas. 
7.3.3. As so e esas a o e ela ia  e as f utas do ja ta  ue te  ua tidade 
espe ifi ada e  g a as de e o se  se idas e  e alage s pl sti as des a t eis 
de ida e te edadas e t a spo tadas e  aixas t i as iso ox/hot ox , de di e s es 

xi as de   la gu a X   altu a, de ida e te higie izadas.  
7.3.4. Os la hes p o f a s/do e o  a ga i a  se o se idos e  e alage  p p ia. 
O af  e o su o e  ga afas t i as essalta do ue o e ipie te t i o utilizado pa a o af  

o de e  se  utilizado pa a se i  o su o, e  i e e e so . O leite e  sua e alage  
o igi al de  l, a o di io ado e  caixas térmicas (isobox/hotbox) de di e s es xi as 
de   la gu a X   altu a. 
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8. E uipe De T a alho 
8.1. Quad o o pleto de pessoal t i o, ope a io al e ad i ist ati o, de fo a a ate de  
o u p i e to das o igaç es assu idas. 
8.2. O pessoal fu io ios  de e  se ap ese ta  e  o diç es de saúde o patí el o  
suas ati idades, ealiza do, s expe sas da o t atada, exa es pe i di os de saúde, i lusi e 
exa es espe ífi os de a o do o  as o as ige tes; 
8.3. De e  se  ap ese tados  Ad i ist aç o Pú li a, ua do soli itados, os laudos dos 
exa es de saúde de seus e p egados fu io ios . 
8.3.1. É i po ta te essalta  a o igaç o da e p esa e  se espo sa iliza  pelos exa es 

di os pa a o te ç o dos laudos dos fu io ios.  
8.4. Os fu io ios e p esos de e  se ap ese ta  de t o de pad o de higie e 
e o e dado pela legislaç o ige te, utiliza do-se de u ifo es e e uipa e tos de p oteç o 

i di idual espe ífi os pa a o dese pe ho das fu ç es. 
8.5. Os e p egados fu io ios e p esos  de e o se su ete  s o as de segu a ça e 
e ista da u idade p isio al. 

8.6. De e se  a tida a ualidade e u ifo idade o pad o de ali e taç o e do se iço, 
i depe de te e te das es alas de se iço adotadas. 
8.7. Fo e e  aos p esos, u ifo es e alçados ap op iados pa a a exe uç o do t a alho a 
se  ealizado, zela do pa a ue os es os se a te ha  se p e e  ap ese t eis, li pos 
e asseados. 
8.8. Co t ata  o-de-o a a e ia pa a ealizaç o da dist i uiç o da ali e taç o s 
u idades p isio ais, e  ua titati o í i o pa a ealiza  a dist i uiç o e  fo a e te po 
ade uados as u idades p isio ais, o  ele aç o de Te o de Co p o isso* fi ado o  
a Se eta ia de Estado de Ad i ist aç o P isio al SEAP . 
8.9. Co t ata  o-de-o a a e ia pa a auxílio a p oduç o da ali e taç o pa a as 
u idades p isio ais, de a o do o  a e essidade da e p esa.  
8.10. Cu p i  o disposto o Te o de Co p o isso* a se  ele ado e t e o estado de 
Mi as Ge ais, po  i te dio da sua Se eta ia de Estado de Ad i ist aç o P isio al SEAP , e 
a o t atada, ujo odelo pode se  e ifi ado a exo* a este Te o de Refe ia, pa a 
o t ataç o e paga e to da o-de-o a a e ia. 

9. Pad ão De Ali e tação 
9.1.  Os g e os ali e tí ios esto ados a ea de a aze a e to te o ue ap ese ta  
o diç es t i as de ualidade e alidade pa a a p oduç o da ali e taç o. N o se  

pe itido o a aze a e to de g e os o  a data de alidade e ida e se  a ap ese taç o 
do tulo o igi al, assi  o o, e latados oxidados e/ou da ifi ados. Os g e os ali e tí ios 
e alados e  aixas de papel o e a aze ados de t o do f eeze / a a ef ige ada s  
se o pe itidos se e ol idos e  e alage  pl sti a. N o  pe itida a utilizaç o de 

adei a pa a a aze a e to de g e os ali e tí ios de t o da UAN. 
9.2. Ne hu  ali e to pode  se  a aze ado e  e alage  o ap op iada, o fo e 
pad o de ualidade exigido pelas o as da Vigil ia Sa it ia, de e do ua do de sua 
e epç o, se  isto iado e a o di io ado e  e ipie te ade uado s suas a a te ísti as. 

 
 
 
 
 
*Os dados contidos no modelo do Termo de Compromisso a ser firmado entre a empresa contratada e o estado de 
Minas Gerais, pela Secretaria de Estado de Administração Prisional, poderão sofrer alterações conforme as 
necessidades e/ou mudanças na Secretaria.                  
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9.3. O a d pio e sal a se  utilizado o s su se ue te, ela o ado po  p ofissio al de 
í el supe io , ut i io ista, dete to  de egist o egula izado ju to ao CRN, ue se 
espo sa iliza  pela total exe uç o do a d pio ap o ado, de e se  e a i hado ao Nú leo 

de Nut iç o a DGA, at  o ui to dia útil, pa a a aliaç o e ap o aç o. 
9.4. Os a d pios ap o ados s  pode o sof e  alte aç es o  p ia a u ia da 
CONTRATANTE, edia te justifi ati a da CONTRATADA, o te do o oti o da alte aç o e o dia 

ue o ite  su stituído se  eposto. Re ue i e tos/a isos de alte aç es os a d pios 
ap o ados te o ue se  e iados  CONTRATANTE o  o í i o h de a te ed ia do 
fo e i e to dos efe idos a d pios.  
9.5. De e  se  ela o ados a d pios dife e iados pa a datas espe iais: Se a a Sa ta, 
Natal, A o No o, Festas Ju i as , o se adas as a a te ísti as de ate di e to, se  ustos 
adi io ais. 
9.6. O a d pio o pleto de e se  fo e ido pa a afixaç o e  lo al isí el ao ate di e to 

as depe d ias da CONTRATANTE. 
9.7. As soli itaç es de dietas espe iais, edia te p es iç o de di os/ ut i io istas ou 
out o p ofissio al legal e te ha ilitado, de e  se  o ede idas e ela o adas o  ase a 
o posiç o e ali e tos utilizados o pla eja e to do a d pio o al. 

9.8. Os ali e tos a itas ue tes  o o su idos i ediata e te ap s o p epa o 
de e  se  a tidos a u a te pe atu a supe io  a ºC at  o o e to fi al da dist i uiç o. 
Pa a as saladas e so e esas a te pe atu a de e  se  i fe io  a ºC. 
9.9. De e  se  oletadas, dia ia e te, a ost as da ali e taç o p epa ada, ue de e o 
se  de ida e te a o di io adas e  e ipie tes este ilizados e la ados, a te do-as so  
ef ige aç o ade uada pelo p azo de  sete ta e duas  ho as, pa a e e tuais a lises 

la o ato iais. 
9.10. Se p e ue hou e  suspeita de dete io aç o ou o ta i aç o dos ali e tos i  atu a 
ou p epa ados, os es os de e o se  suspe sos do o su o, gua da do-se a ost as pa a 
a lises i o iol gi as dos ali e tos. 
9.11. As so as li pas da ali e taç o fo e ida, so e te pode o se  utilizadas, se fo e  
seguidos os p o edi e tos espe ifi ados e o fo e pad es de ualidade e higie e exigidos 
pelas o as da Vigil ia Sa it ia. 
9.12. A so e esa de e se  se ida e  e alage  p p ia  di eç o, se ido es e p esos, 
so e te o al oço, o ede e do o peso da ta ela de espe ifi aç o o tida o ite  VI- 
COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO. 
9.13. As so e esas a o e ela ia  de e o se  a o di io adas e  e ipie tes 
t i os iso ox/hot ox  de di e s es xi as de   la gu a X   altu a, e, se 

e ess io, faze  uso de gelo pa a a ute ç o da te pe atu a e da ualidade do ali e to. 
9.14. As a es o de e o te  apo eu oses, te d es e ex esso de te ido adiposo. De e  
o te  a p o ed ia, egist o os g os o pete tes e p azo de alidade. 

9.15. Os ali e tos de e  se  a aze ados de fo a ade uada, espeita do sua atu eza e 
pe e i ilidade, o os istu a do o  p odutos de li peza, des a t eis e si ila es. 
 
 
10. T a spo te 
10.1. O eí ulo auto oto  pa a o t a spo te de ali e tos p o tos pa a o o su o, 
ef ige ados ou o, de e ga a ti  a i teg idade e a ualidade a fi  de i pedi  a o ta i aç o 

e dete io aç o dos p odutos. É p oi ido a te  ou t a spo ta  o es o o pa ti e to de 
u  eí ulo, ali e tos p o tos pa a o o su o, out os ali e tos, su st ias est a has e 
p odutos t xi os ue possa  o ta i -los. N o  pe itido t a spo ta  ali e tos 
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o ju ta e te o  pessoas e a i ais. A a i e do o duto  de e se  isolada da pa te ue 
o t  os ali e tos, e esta de e se  e estida de ate ial liso, esiste te, i pe e el, 

at xi o e la el. As efeiç es de e  se  olo adas so e est ados. De e  se  higie izados, 
se do adotadas edidas a fi  de ga a ti  a aus ia de eto es e p agas u a as. Os eí ulos 
de e  se  dotados de o e tu a pa a p oteç o da a ga. O a aze a e to e o t a spo te do 
ali e to p epa ado, da dist i uiç o at  a e t ega ao o su o, de e  o o e  e  o diç es 
de te po e te pe atu a ue o o p o eta  sua ualidade higi i o-sa it ia.  
10.2. As efeiç es e la hes de e o se  t a spo tados de ida e te a o di io ados e  
o diç es ade uadas de higie izaç o e o se aç o at  o s  lo al is  defi ido s  pelo 

Co t ata te.  
10.3. A dist i uiç o fi a  so  espo sa ilidade da Co t atada, ue de e  o t ata  o-
de-o a de i te os das U idades pa a e t ega e  os la hes e efeiç es fo e idos aos 
de ais dete tos, e  ua tidade sufi ie te pa a ga a ti  a dist i uiç o das efeiç es o te po 
h il a o p ejudi a  a ualidade e te pe atu a da ali e taç o, e  o o a segu a ça das 
u idades. Tal ua titati o de e  se  o fo e ta ela a aixo, o  ase o i fo ado pelo 
seto  espo s el de ada u idade p isio al: 
 

 
UNIDADE: 

Nº de dete tos pa a dist i uiç o das 
efeiç es e la hes aos i te os, a u idade: 

Presídio de Três Marias  

 
 
10.4. Ma te  a ua tidade de eí ulos pa a t a spo te da ali e taç o, e  ú e o 
sufi ie te e e  o diç es ade uadas pa a o t a spo te do ua titati o de efeiç es e la hes 
estipulados pa a a u idade p isio al. 
10.5. Cu p i  o ho io de dist i uiç o esta ele ido e  edital pa a o fo e i e to de 
ali e taç o, a ua tidade a o posiç o, a i id ia e a g a atu a o sta tes o 
CARDÁPIO do ite  VI- COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO.  
 
11. Higie ização 
11.1. Ma ute ç o de a soluta higie e o a aze a e to, a ipulaç o, p epa o e 
t a spo te dos ali e tos. 
11.2. Ma ute ç o das i stalaç es da U idade de Ali e taç o e Nut iç o – UAN - e  
pe feitas o diç es de higie e e li peza. Ade ais,  e ess io efetua  a sa itizaç o e 
des atizaç o das depe d ias utilizadas pelo e os u a ez a ada i est e o  
o p o aç o at a s da ota fis al, e itida po  e p esa espe ializada. 

11.3. I pla taç o, pa a o o t ole i teg ado de p agas, de p o edi e tos de p e e ç o e 
eli i aç o da p ese ça de i setos e oedo es. A apli aç o de p odutos s  de e  se  ealizada 

ua do adotadas todas as edidas de p e e ç o, s  pode do se  utilizados p odutos 
egist ados o Mi ist io da Saúde. 

11.4. O se ia do o t ole de ualidade de p odutos pa a higie izaç o e out os ate iais 
de o su o e ess ios, o  o de ido egist o os g os o pete tes. 
 
12. Segu a ça, Medi i a E Meio A ie te Do T a alho.  
12.1. As o as de segu a ça e o e dadas pela Se eta ia de Estado de Ad i ist aç o 
P isio al e legislaç o espe ífi a de e  se  seguidas, ua do do a esso s suas depe d ias. 
12.2. Na exe uç o e dese ol i e to do t a alho,  i p es i dí el o ate di e to das 
dete i aç es da Lei º . , de  de deze o de , egula e tada pela Po ta ia º 
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. , de  de ju ho de , do Mi ist io do T a alho e suas alte aç es, al  de o as e 
p o edi e tos i te os da Ad i ist aç o Pú li a Estadual elati os  e ge ha ia de 
segu a ça, edi i a e eio a ie te do t a alho, ue seja  apli eis  exe uç o espe ífi a 
da ati idade. 
 
13. Situações De E e g ia 
13.1. É e ess ia a p e is o de es ue as alte ati os de t a alho ou pla os de 
o ti g ia pa a situaç es e e ge iais, tais o o: falta de gua, e e gia el t i a/g s, apo , 
ue a de e uipa e tos, g e es e out os, assegu a do a a ute ç o do ate di e to 

ade uado. 
13.2. Na e essidade de su stituiç es e/ou o ple e taç o de e uipa e tos e ute sílios, 
a CONTRATADA te  o p azo xi o de  oito  dias úteis pa a as suas a uisiç es e i stalaç es, 
du a te o ual de e  o ti ua  fo e e do os la hes e efeiç es, se do estas e  
e alage s de isopo  des a t el ou si ila  º  oito  e o ite  salada e  e alage s de 
pl sti o des a t el, a as de ida e te edadas pa a a di eç o, se ido es e p esos, at  ue 
a UAN te ha o diç es de p oduzi-los. E  aso de efo a a U idade de Ali e taç o e 
Nut iç o, du a te o p azo e ess io  sua exe uç o, a CONTRATADA de e  adota  os es os 
p o edi e tos a i a itados. Os la hes e efeiç es ha ituais de e o se  t a spo tados e  
eí ulo auto oto  ap op iado e defi idos pelas o as da Vigil ia Sa it ia, a te do-o 
as o diç es higi i as exigidas, at  ue se o lua a efo a.  

 
14. Boas P ti as A ie tais - Espe ífi as 
14.1. Uso Ra io al Da Água 
14.1.1. Cola o a  o  as edidas de eduç o de o su o e uso a io al da gua, ujos 
e a egados de e  atua  o o fa ilitado es das uda ças de o po ta e to de 
e p egados da CONTRATADA, espe adas o  essas edidas; 
14.1.2. Ma te  it ios espe iais e p i ilegiados pa a a uisiç o e uso de e uipa e tos e 
o ple e tos ue p o o a  a eduç o do o su o de gua; 

14.1.3. Ide tifi a  po tos de uso/h itos e í ios de despe dí io de gua. Na ide tifi aç o das 
ati idades de ada po to de uso, os e p egados de e  se  t ei ados e o ie tados 
siste ati a e te o t a h itos e í ios de despe dí io, o s ie tiza do os e p egados so e 
atitudes p e e ti as. 
14.1.4. De e  se  adotados p o edi e tos o etos, o  o uso ade uado da gua, utiliza do-
a o  e o o ia, se  despe dí io e se  deixa  de ga a ti  a ade uada higie izaç o do 
a ie te, dos ali e tos e ute sílios, e  o o dos e p egados: 
a) La age  de folhas e legu es: e  gua o e te es o e do os esíduos; desi feta  e  
u a espe ífi a ou e  o o lo o ex lusi o, i e gi do os ali e tos e  soluç o sa itiza te; 
o ito a  a o e t aç o de lo o, o de e esta  i fe io  a  pp ; o ito a  a tu aç o da 

soluç o e a p ese ça de esíduos; e xagua  e  u a espe ífi a ou o o lo o ex lusi o o  
gua pot el; pi a , ua do e ess io, o se a do igo osa e te as o diç es de higie e 

o, lu as des a t eis e ute sílios/e uipa e tos desi fetados ; 
b) Ma te  a to ei a fe hada ua do: desfolha  e du as e legu es; des as a  legu es e 
f utas; o ta  a es, a es, peixes, et .; ao li pa  os ute sílios o o pa el es, a dejas, et .; 

ua do i te o pe  o t a alho, po  ual ue  oti o; 
c) Out as p ti as: adota  eduto es de az o e  to ei as a ejado es , pois s o 
dispositi os ue o t i ue  pa a a e o o ia de gua, e  to o de %; utiliza  o ais de 
to ei a o  hu ei os dispe sa tes, ue au e ta  a ea de o tato dos legu es, f utas e, 
p i ipal e te, das folhosas, di i ui do assi  o despe dí io; o a te  a to ei a a e ta 
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o  a ia e aixo, t a s o da do gua e se  e p egado a uele po to de uso; o ealiza  
o des o gela e to de polpas de f utas o  a to ei a a e ta po  lo go pe íodo, di eta e te 
so e as e alage s; o deixa  a es salgadas,  ho as de t o de u a u a, o  a to ei a 
a e ta pa a eti ada do sal; o e he  os ute sílios de gua pa a e sa oa , usa  pou a gua e 
so e te a ua tia e ess ia de dete ge te; o utiliza  gua pa a des o gela  ali e tos; ao 
li pa  os ute sílios: pa el es, a dejas, et ., utiliza  esp tula pa a e oç o da osta e es o a 

o a asi a; joga  os estos ao lixo. 
 
14.2. Efi i ia E e g ti a 
14.2.1. A a uisiç o de e uipa e tos o su ido es de e e gia de e  se  ealizada de odo 

ue o e  a se  ad ui ido ap ese te o elho  dese pe ho so  o po to de ista de efi i ia 
e e g ti a. 
14.2.2. De e  se  e ifi ados a a uisiç o dos e uipa e tos, ua do possí el, o selo PROCEL 
-P og a a Na io al de Co se aç o de E e gia El t i a e o selo INMETRO - I stituto Na io al 
de Met ologia, No alizaç o e Qualidade I dust ial. 
14.2.3. Toda i stalaç o el t i a, g s, apo , et .  ealizada as depe d ias da UAN de e 
segui  as o as INMETRO - I stituto Na io al de Met ologia, No alizaç o e Qualidade 
I dust ial e os pad es i te os esta ele idos pa a seu ade uado fu io a e to. 
14.2.4. Pe iodi a e te, os siste as de a ue i e to e ef ige aç o de e  se  e ifi ados. A 
fo aç o de ha as a a eladas, fulige  os e ipie tes e gelo pode  se  si ais de au 
fu io a e to dos e uipa e tos, a ute ç o i ade uada ou utilizaç o de o ustí el de 

 ualidade. 
14.2.5. Ate ç o pa a ue haja oa dissipaç o de alo  e e o o ia de e e gia el t i a, 
e tilaç o o lo al de i stalaç o e a i exist ia de sujei a o o de sado  do siste a de 
ef ige aç o. 

14.2.6. Ve ifi aç o do lo al da i stalaç o dos siste as de a ue i e to pa a ue o e tes de 
a  o apague  as ha as. 
14.2.7. Ma ute ç o de it ios espe iais e p i ilegiados pa a a uisiç o de p odutos e 
e uipa e tos ue ap ese te  efi i ia e e g ti a e eduç o de o su o. 
14.2.8. As luzes dos a ie tes o o upados de e  se  apagadas e a esas ape as ua do 

e ess io. 
14.2.9. A a ute ç o dos e uipa e tos o  au fu io a e to ou da ifi ados o o 
l padas uei adas ou pis a do, zu ido ex essi o e  eato es de lu i ias e au 
fu io a e to de i stalaç es e e gizadas de e se  efetuada o ais pido possí el. 
14.2.10. De e  se  ealizadas e ifi aç es e, se fo  o aso, a ute ç es pe i di as os 
apa elhos el t i os, exte s es et . E ita  ao xi o o uso de exte s es el t i as. 
14.2.11. A CONTRATADA de e dese ol e  ju to a seus e p egados p og a as de 
a io alizaç o do uso de e e gia. 

 
14.3. Redução De P odução De Resíduos Ali e ta es E Melho  Ap oveita e to Dos 
Ali e tos.  
14.3.1. Os Nut i io istas da CONTRATADA, se p e ue possí el, de e o ade ua  a 
fo ulaç o dos Ca d pios  p ti a de eutilizaç o de pa tes o o e io ais de ali e tos, 
p opi ia do u a aio  e o o ia de ali e tos, u a elho ia a ualidade da ali e taç o e 
eduzi do a p oduç o de esíduos ali e ta es. 

14.3.2. Na fo ulaç o do a d pio di io, o se ada a sazo alidade de algu s ali e tos, 
de e o se  o se adas todas as possi ilidades de ap o eita e to dos g e os ali e tí ios, 
desde o p ato p i ipal, seus a o pa ha e tos/gua iç es, su os e so e esas. 
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14.3.3. Os Nut i io istas da CONTRATADA de e o e ita  despe dí ios de g e os ali e tí ios, 
ue pode  se  apli ados a fo ulaç o de efeiç es ue utiliza  pa tes o o e io ais de 

ali e tos, desde ue ate da s e essidades ut i io ais di ias e o e dadas. 
14.3.4. Os Ca d pios de e  se  e i ue idos o  as ideias de o despe dí io de g e os 
ali e tí ios, o se a do a a ute ç o da e ui al ia í i a de e essidades ut i io ais 
di ias e o e dadas; o  isso eduzi do despe dí ios, eduzi do p oduç o e desti aç o de 
esíduos ali e ta es, au e ta do o ut i e to das efeiç es, eduzi do os ustos et . 

14.3.5. Os Nut i io istas da CONTRATADA de e o p o u a  esta ele e , dia ia e te, 
o su os das pa tes o o e io ais dos ali e tos ue ge e  esses e efí ios. 

14.3.6. Os Nut i io istas da CONTRATADA de e o p i ilegia , ua do da o fe ç o dos 
a d pios, os p odutos ali e tí ios p p ios da po a, le a do e  o ta a sazo alidade dos 

i su os, de e do ai da su ete  a CONTRATANTE a ap o aç o de tais su stituiç es. 
14.3.7. As efeiç es ue utiliza  pa tes o o e io ais de ali e tos de e o o po  os 
a d pios su etidos  ap e iaç o da CONTRATANTE, pa a sua a u ia e ap o aç o, at  o 

d i o dia útil, o  os ua titati os fi ais de todas as efeiç es a se  utilizado o s 
su se ue te. 
14.3.8. Pa a p ese a  o alo  ut iti o, algu s uidados s o i dispe s eis a ho a do p epa o 
de ho taliças e f utas, o o po  exe plo: 
a) La e e  as ho taliças e f utas i tei as e  gua o e te. No aso de e du as, la e 
folha po  folha e, pa a legu es e f utas, use u a es o i ha; 
b) Colo ue, e  seguida, e  u a asilha de id o ou louça o  sa itiza te ou soluç o 
lo ada a tesa al. 

O s.: Nu a as deixe de olho ap s o tadas ou des as adas. 
c) Ao des as -las, o eti e as as g ossas. Se p e ue possí el, ozi he ho taliças ou 
f utas o  as a, de p efe ia i tei as; 
d) N o as o te o  fa a de fe o, as si , de aço i oxid el e pou o a tes de se e  
utilizadas; 
e) Cozi he as ho taliças ape as o te po sufi ie te pa a ue fi ue  a ias, e  pou a 

gua at  a i  fe u a ou si ples e te efogue-as; 
f) Cozi he e  pa ela desta pada as ho taliças o  hei o fo te, o o epolho, ou e-
flo  e olis, e  o o suas folhas e talos. 
 
14.4. P og a a De Coleta Seletiva De Resíduos Sólidos 
Re o e da-se a i pla taç o de P og a a I te o de Sepa aç o de Resíduos S lidos. 

Qua do i pla tado, pela CONTRATADA, P og a a de Coleta Seleti a de Resíduos S lidos, esta 
de e  o se a  as segui tes eg as: 

14.4.1. Mate iais N o Re i l eis 
 

S o todos os ate iais ue ai da o ap ese ta  t i as de eap o eita e to e estes s o 
de o i ados REJEITOS, o o: lixo de a hei o; papel higi i o; le ço de papel; e; out os 
o o: e i as, p atos, id os pi ex e si ila es; t apos e oupas sujas; to o de iga o; i za e 
is os - ue de e o se  seg egados e a o di io ados sepa ada e te pa a desti aç o 

ade uada; a íli o; l padas fluo es e tes – s o a o di io adas e  sepa ado; pap is 
plastifi ados, etalizados ou pa afi ados; papel a o o e fotog afias; fitas e eti uetas 
adesi as; opos des a t eis de papel; espelhos, id os pla os, istais; pilhas - s o 
a o di io adas e  sepa ado e e iadas pa a fa i a te. 
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14.4.2. Mate iais Re i l eis 

Pa a os ate iais se os e i l eis, de e  se  seguida a pad o izaç o i te a io al pa a a 
ide tifi aç o, po  o es, os e ipie tes oleto es VERDE pa a id o, AZUL pa a papel, 
AMARELO pa a etal, VERMELHO pa a pl sti o e BRANCO pa a lixo o e i l el . 

Oti iza  a utilizaç o dos sa os de lixo, ade ua do sua dispo i ilizaç o ua to  apa idade e 
e essidade, esgota do de t o do o  se so e da azoa ilidade o seu olu e útil de 

a o di io a e to, o jeti a do a eduç o da desti aç o de esíduos s lidos. 

14.5. P odutos Biodeg ad veis 
14.5.1. Ma ute ç o de it ios espe iais e p i ilegiados pa a a uisiç o e uso de p odutos 

iodeg ad eis; 
14.5.2. Utilizaç o a io al dos sa ea tes do issa it ios uja apli aç o os se iços de e  
o se a  eg a asila  de e o  toxi idade, li e de o a tes e eduç o d sti a de hipo lo ito 
de s dio; 
14.5.3. Adoç o de it ios de ualifi aç o de fo e edo es le a do e  o side aç o as aç es 
a ie tais po  estes ealizadas;  
14.5.4. O se aç o, igo osa, da apli aç o e/ou a ipulaç o de dete ge tes e seus 
o g e es, o ue se efe e ao ate di e to das p es iç es do a tigo , da Lei o .  de 

 de sete o de  e do a tigo , do De eto o .  de  de ja ei o de l , as 
p es iç es da Resoluç o No ati a º , de  de outu o de , ujos ite s de o t ole e 
fis alizaç o po  pa te das auto idades sa it ias e da CONTRATANTE, s o os A exos da efe ida 
Resoluç o: ANEXO I - Lista das su st ias pe itidas a Ela o aç o de Dete ge tes e de ais 
P odutos Desti ados  Apli aç o e  o jetos i a i ados e a ie tes; ANEXO II - Lista das 
su st ias pe itidas so e te pa a e t a e  as o posiç es de dete ge tes p ofissio ais; 
ANEXO III - Espe ifi aç es e; ANEXO IV -F ases de Ad e t ias pa a Dete ge tes e seus 
Co g e es. 
14.5.5. Re o e da-se a utilizaç o de p odutos dete ge tes de aixas o e t aç es e aixos 
teo es de fosfato. 
 
14.6. Co t ole De Poluição So o a 
Pa a seus e uipa e tos ue ge e  uído o seu fu io a e to, o se a  a e essidade de 
Selo Ruído, o o fo a de i di aç o do í el de pot ia so o a, edido e  de i is -dB A , 
o fo e Resoluç o CONAMA º , de  de deze o de , e  fa e do uído ex essi o 
ausa  p ejuízo  saúde físi a e e tal, afeta do pa ti ula e te a audiç o; a utilizaç o de 

te ologias ade uadas e o he idas pe ite ate de  s e essidades de eduç o de í eis de 
uído. 

IV- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

As refeições e lanches deverão ser fornecidos em observância estrita a todas as condições 
técnicas especificadas, bem como: 

1. As efeiç es al oço e ja ta  de e  se  a tidas a u a te pe atu a supe io  a ºC 
at  o o e to fi al da dist i uiç o. Pa a as saladas e so e esas a te pe atu a de e  se  
i fe io  a ºC. As refeições devem ser transportadas em caixas térmicas, tipo marmibox, de 
di e s es xi as de   la gu a X   altu a. 
2. As a itas, e alage s pl sti as e/ou potes pl sti os de e  se  e t egues o lo al 
defi ido pela CONTRATANTE e  fe hadas e se  esta  e i adas. 
3. As so e esas a o e ela ia  de e o se  a o di io adas e t a spo tadas e  
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e ipie tes t i os iso ox/hot ox  de di e s es xi as de   la gu a X   altu a, e 
faze  uso de gelo pa a a ute ç o da te pe atu a e da ualidade do ali e to. 
4. A g a atu a das efeiç es e la hes de e  esta  de a o do o  o ite  VI- 
COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO. 
 
 
 
V- PRAZOS DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 
 
1. Planilha de cronograma de início de fornecimento 

 
Unidade Data  

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS 

SE DARÁ CONFORME CLÁUSULA DE VIGÊNCIA DA 

MINUTA DE CONTRATO DO EDITAL 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES 

                                                                                                                     
  
2. E de eço da u idade p isio al 
 
- P esídio de T s Ma ias: 
 
Rua Cu elo, º , Ce t o, T s Ma ias/MG  
CEP: . -  
 
3. Os ho ios dos fo e i e tos de e o se  o fo e ta ela a aixo: 

 

- P esídio de T s Ma ias: 

Tipo de Refeição Horário de Entrega 

Desjejum 07:00 

Almoço 11:00 

Lanche da tarde 14:00 

Jantar 17:00 

Lanche (plantão noturno) 17:00 

 
4. E  de o ia da a iaç o di ia da populaç o a e ia, as ua tidades de efeiç es 
a se e  e t egues se o soli itadas pelas di eç es das u idades p isio ais  o t atada, e  
e uisiç o espe ífi a, po  eio do SIGA Siste a de Ge e ia e to de Ali e taç o  ou, e  
aso o p o ado de falha ou i ope ia o siste a, po  e- ail, at  as : hs do dia 
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a te io  ao fo e i e to. Caso o o a alte aç o o ua titati o de p esos ap s este ho io, 
se  e uisitado  o t atada o a s i o ou de s i o de efeiç es e ess ias 
i p ete i el e te at  as h  do dia do fo e i e to. O o e do i g esso de p esos ap s o 
al oço, a di eç o da u idade p isio al e uisita  o a s i o de efeiç es o ja ta  at  as 

h . 
5. O e e i e to das efeiç es se  feito pela Co iss o de Re e i e to de Ali e tos, 
desig ada pela di eç o da u idade p isio al, e  o ju to o  u  ep ese ta te da 
o t atada e se  p o essado o se a do-se a segui te oti a: he age  do ho io de 
e e i e to, ad iti do-se u a a iaç o de  ui ze  i utos, e  o o se as efeiç es 

ate de  s o diç es p e istas o ite  IV. Ap s todos esses p o edi e tos, a Co iss o 
atesta  a ota de se iço. 
6. E  aso de o u p i e to do ho io de dist i uiç o esta ele ido, a CONTRATADA 
fi a  sujeita a sa ç o ad i ist ati a, i i iada po  ad e t ia, pode do se  ele ada a ulta, 
suspe s o e  li itaç o, de la aç o de i ido eidade, e i pedi e to de li ita  e o t ata  o  
os e tes fede ados, o fo e legislaç o ige te.  
7. A Co iss o de Re e i e to de Ali e tos de ada u idade, a p ese ça do 
ep ese ta te da o t atada, e usa  o e e i e to pa ial ou total das efeiç es ua do 
o statada a o o se ia das espe ifi aç es t i as e o diç es de a eita ilidade do 

o jeto. Nessa hip tese, a di eç o da u idade p isio al o u i a   Co t atada, ue te  o 
p azo de  duas  ho as pa a su stitui  as efeiç es e usadas.       
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VI- COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO 
 

PRESOS: PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS 
FUNCIONÁRIOS: PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS 
 

 

ALMOÇO

Especificação Composição
Salada 2 componentes (folhoso e legume/fruta) ou composta

Prato Principal 1 tipo
Arroz 1 tipo
Feijão 1 tipo

Guarnição 1 tipo
Sobremesa 1 tipo

JANTAR

Especificação Composição
Fruta 1 tipo

Prato Principal 1 tipo
Arroz 1 tipo
Feijão 1 tipo

Guarnição 1 tipo

DESJEJUM

Especificação Composição
Pão Francês ou Doce

Margarina Vegetal

Bebidas
Café adoçado

Leite

LANCHE TARDE

Especificação Composição
Pão Francês ou Doce

Margarina Vegetal
Bebidas Suco em pó ou café adoçado

LANCHE PLANTÃO NOTURNO

Especificação Composição
Pão Francês ou Doce

Margarina Vegetal

Bebidas
Café adoçado

Leite
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TABELAS DE GRAMAGENS E INCIDÊNCIAS 

 

DESJEJUM* 

 

 

* Ape as te  di eito ao desjeju , os p esos e age tes pe ite i ios ue 
t a alha  o o pla to istas de : h s : h. 
OBS: Fi a a a go da di eç o das u idades p isio ais es olhe  o tipo de p o 
do e ou f a s , le a do e  o side aç o a aio  a eitaç o dos 
o e sais. 

 
 

 

OU 

  

 

 

 

 
OBS : Fi a a a go da di eç o das u idades p isio ais es olhe  u a opç o de a d pio 
do la he da ta de, le a do e  o side aç o a aio  a eitaç o dos o e sais. 
OBS : Caso haja alte aç o do la he da ta de, soli ita   e p esa o  a te ed ia 

í i a de  dias. 
OBS : Fi a a a go da di eç o das u idades p isio ais es olhe  o tipo de p o do e ou 
f a s , le a do e  o side aç o a aio  a eitaç o dos o e sais. 
 

 

 

 

 

 

Denominação Incidência Quantidade
Pão Francês/doce 30 50 g

Margarina 30 10 g
Café 30 100 ml
Leite 30 200 ml

LANCHE TARDE – opção 1

Denominação Incidência Quantidades
Pão Francês ou Doce 30 50g

Margarina 30 10g
Suco em pó 30 300ml

LANCHE TARDE – opção 2

Denominação Incidência Quantidades
Pão Francês ou Doce 30 50g

Margarina 30 10g
Café 30 200 mL
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OBS: Fi a a a go da di eç o das u idades p isio ais es olhe  o tipo de p o do e ou 
f a s , le a do e  o side aç o a aio  a eitaç o dos o e sais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LANCHE PLANTÃO NOTURNO

Denominação Incidência Quantidades
Pão 30 50g

Margarina 30 10g
Café 30 100ml
Leite 30 200ml

Observação: O leite fornecido no desjejum e lanche noturno deverá ser do tipo C, homogeneizado e servido em 
embalagens industrializadas individuais de 200ml, salvo quando não houver fornecedor na região. Neste caso, a 
contratada deverá apresentar uma declaração das empresas fornecedoras de leite da região, informando que as mesmas 
não produzem leite em embalagens industrializadas individuais de 200 ml. O leite deverá ser  homogeneizado tipo C e 
servido em garrafas térmicas. 
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PRATO PRINCIPAL ALMOÇO/JANTAR 

 

 

 

 

Denominação Tipo de Carne Tipo de Corte Preparação Especificação Incidência

Carne Bovina

Miolo de pá Bife Grelhado/Frito
Acebolado

2

85g

Milanesa

Músculo
Cubo/Moída/Isca Cozido/Refogado Acebolado 2

Acém

Fraldinha
Cubo/Isca

Cozido
Rolê

2
Panela

Costela Sem osso Assada/cozida Acebolado 1
Chã de fora Isca/Cubo Cozido Acebolado/Panela 2

Copa Lombo
Bife /isca Grelhado/Frito Acebolado

2 85g
Cubo Cozido Acebolado/Panela

Fracionado Feijoada 2 85g

Pernil Picado Assado Molho/Acebolado 1 85g

Aves
Fracionada sem osso

Cozido Molho 1
85g

Assado Acebolado 2

Filé de Peito Bife/Isca/Cubo
Grelhado/Frito Milanesa/Acebolado 4

85g
Cozido 2

Ovo Inteiro Cozido/Frito

Inteiro

2 85g
Omelete

Panqueca recheada
Mexido

Embutidos Assado/Frito/Cozido

Acebolado 1

85g
1
1

Almôndega ao molho 1
Salsicha ao molho 1

Percapta 
Final 

Cocciona
do

Pizzaiolo

Carne Suina

Pertences para 
Feijoada (orelha, pé, 
paio, charque, bacon, 

carne suína)

Frango: coxa e 
sobrecoxa

Strogonoff

Linqüiça
Hamburguer à pamegiana/ à pizzaiolo

Steak
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O se vação: No dia e  ue o a d pio ap ese ta  salada o posta, o ha e  
e essidade de out a salada pa a o po  o a d pio. Ce ola, hei o e de, pi e t o 

o se o o side ados o o o po e tes de salada. 
 

 

 

SALADA ALMOÇO

Denominação Preparação Especificação Incidência

Folhosos Picado Cru

Acelga/Couve 10

30g
Almeirão 3

Alface (crespa/americana/lisa) 10
Mostarda/Agrião/Chicória/Rúcula 6

Legumes

Ralado cru
Beterraba

8
40g

Cenoura

Picado Cru

Rabanete

60gTomate 5

2

Picados Cozidos

Abóbora

14
45g

Abobrinha
Baroa
Batata

Beterraba
Brócolis
Cenoura
Chuchu

Couve-flor
Ervilha

Milho verde
Vagem

Frutas
Laranja

45g
Melancia

Compostas _______ Salpicão 1 80g

Quantidade final de 
cada um dos dois 

Componentes (em g)

Vinagrete (Tomate, cebola e 
pimentão)

Espinhafre

Descascadas e 
picadas
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GUARNIÇÃO ALMOÇO/JANTAR 

Denominação Preparação Especificação Incidência

Massas
Macarrão 7

120g

Lasanha 1

Diversos

Purê

14

100g

Ensopados

Legumes Diversos

Assada Batata Inglesa

Refogados

À Milanesa
No vapor

Suflê Chuchu/ Couve-flor/ Legumes
80g

Fritos

Farináceos

Angu/Polenta Ao molho/À bolonhesa 2

80g
Farofa/virado

Cenoura 2
Couve 2

Ovos/Banana 2

Percapta Final 
Coccionado

À bolonhesa/ao alho e óleo/à parisiense/ 
aos quatro queijos/ ao sugo/ com 

salsicha
À bolonhesa/ de presunto/ aos quatro 

queijos/ de frango
Mandioca/ Cenoura/ Baroa/ Batata/ 

Moranga/ Misto
Chuchu/ Batata/ Cenoura/ Baroa/ 

Mandioca/ Moranga/ Inhame/ Abobrinha
Jardineira de 

Legumes/ Seleta de 
Legumes/ Panachê 

de Legumes

Sautê
Mandioca/ Cenoura/ Batata inglesa/ 

Batata Doce

Chuchu/Couve/Almeirão/Quiabo/Acelga/
Mostarda/Brócolis/Espinafre/Vagem/Taio

ba
Couve-Flor/ Banana/ Berinjela
Brócolis/ Couve-Flor/ Vagem

Batata Inglesa/ Mandioca/ Batata Doce/ 
Banana
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O servação: o ex ede  a ua tidade de % de leo as ela o aç es das 
p epa aç es. O a oz fo e ido de e  se  Agulhi ha Tipo I e o feij o p eto e/ou 
Ca io ui ha Tipo I. 
 

 
SOBREMESA ALMOÇO           

 

 

                                          - O PESO DA MELANCIA É SEM A CASCA. 
                                                                - A LARANJA DEVERÁ SER FORNECIDA DESCASCADA. 

FRUTA JANTAR                 

 

- O PESO DA MELANCIA É SEM A CASCA. 
- A LARANJA DEVERÁ SER FORNECIDA DESCASCADA. 
- OUTRAS FRUTAS PODERÃO SER ADICIONADAS NO CARDÁPIO DE ACORDO COM A SAZONALIDADE. 

Denominação Composição Incidência Quantidade

Fruta da Época

Banana 6 1 unidade
Laranja 4 1 unidade
Maça 2 1 unidade

Mamão 1 120g
Melancia 1 120g

Doce

Bananada

16 20g

Goiabada

Crocante
Pé de Moleque

Paçoca

Goma do tipo geléia

FRUTA JANTAR
Denominação Tipo Incidência Quantidade 

Fruta

Banana 12 1 unidade
Laranja 7 1 unidade
Maçã 5 1 unidade

Mamão 3 120g
Melancia 3 120g
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VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
S o O igaç es Da Co t atada Du a te A P estaç o De Se iços Pa a Fo e i e to Do O jeto: 

1. P epa a  e p oduzi  a ali e taç o efeiç es e la hes  de a o do o  a ta ela de 
espe ifi aç o o ite  VI- COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO, ap o ada pela Di eto ia de Apoio  
Gest o Ali e ta  - DGA/SEAP pa a ate di e to dos se ido es e p esos da U idade e de ais 
se ido es da SEAP a se iço a U idade: P esídio de T s Ma ias. 
2. P epa a  e p oduzi  as efeiç es e la hes a U idade de Ali e taç o e Nut iç o UAN  
da e p esa, pa a ate de  o o jeto desta li itaç o, e fo e -lo aos o e sais do P esídio de 
T s Ma ias, o se ados o pad o de ali e taç o esta ele ido, o ú e o de o e sais, os 
tipos de efeiç es e os espe ti os ho ios p e istos o ite  V- PRAZOS DE EXECUÇÃO E 
LOCAL DE ENTREGA. 
3. Cu p i  o ho io de fo e i e to pa a a dist i uiç o de ali e taç o, a ua tidade, 

a o posiç o, a i id ia e a g a atu a o sta tes o ite  VI- COMPOSIÇÃO DO 
CARDÁPIO.  
4. Pe iti  e fa ilita  se  est iç es, total a esso do s  se ido es  desta Se eta ia, 
e a egado s  de fis aliza  a exe uç o do o jeto li itado, as depe d ias da U idade de 
Ali e taç o e Nut iç o – UAN da CONTRATADA, i depe de te e te de otifi aç o ou a iso 
p io.   
5. Cu p i  os p azos defi idos pela i speç o t i a, isa do  egula izaç o de o 
o fo idades ao o t ato. 

6. E iti  a Nota Fis al, de a o do o  o espelho fo e ido pelas u idades p isio ais, at  
o ui to dia útil do s su se ue te ao fo e i e to de ali e taç o e e a i h -la  
CONTRATANTE. 
7. E a i ha  pa a a Co t ata te, e sal e te, pia da Guia de e olhi e to do FGTS, 
do INSS, GFIP, a elaç o dos e p egados da UAN p estado a dos se iços o t atados, e a 
Ce tid o Negati a de D itos o  o INSS e FGTS. 
8. Respo sa iliza -se ú i a e ex lusi a e te po  da os ou p ejuízos ue ie  a ausa   
CONTRATANTE, oisa, p op iedade ou pessoa de te ei os, e  de o ia da exe uç o do 
o jeto, ou da os ad i dos de ual ue  o po ta e to de seus e p egados e  se iço, 
o e do s suas expe sas, se  uais ue  us pa a a CONTRATANTE, essa i e to ou 

i de izaç es ue tais da os ou p ejuízos possa  ausa . 
9. A a  o  todas as despesas e e a gos de ual ue  atu eza o  o uad o de 
pessoal e ess io  p estaç o do se iço de p epa o e fo e i e to de ali e taç o, i lusi e 
assu i do i tei a espo sa ilidade pelos e a gos de atu eza t a alhista, p e ide i ia, 
fis al, o e ial e os o iu dos de a ide te de t a alho, elati os  totalidade da o de o a 
utilizada. 
10. I stala  e o ga iza  a U idade de Ali e taç o e Nut iç o - UAN e a a  o  todas as 
despesas de adaptaç o pa a a p oduç o de efeiç es e la hes, desti ado  U idade: P esídio 
de T s Ma ias.  
11. Ma te  os pad es de ualidade e higie e exigidos pelas o as da Vigil ia 
Sa it ia, e  o o ao u p i e to dos e ue i e tos esta ele idos este te o. 
12. Zela  e p o o e  epa os os e uipa e tos e ute sílios de sua p op iedade. Ha e do 
a e essidade ope a io al de su stituiç o dos e uipa e tos e ute sílios, o todo ou e  
pa te, e ess ios a exe uç o do o jeto li itado, a CONTRATADA os fo e e  a a do o  as 
despesas de a uisiç o, i stalaç o e a ute ç o. 
13. Fo e e  todos os ute sílios p atos e talhe es  e ess ios pa a ue os o e sais 
se ido es  ealize  as suas efeiç es. Os ute sílios de e  se  de ate ial auto izado pelo 
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di eto  da U idade P isio al. 
14. I stala   ala ça digital elet i a eti uetado a, e tifi ada pelo INMETRO, a UAN 
p oduto a de efeiç es e la hes, a fi  de pesa  e eti ueta , o  o peso, ada a itex 
p oduzido efeiç o ue te e salada . 
15. Fo e e  e i stala   ala ça digital de a ada elet i a, e tifi ada pelo INMETRO, 
e  ada u a das U idades P isio ais deste e ta e, o  apa idade pa a pelo e os kg, 
possi ilita do ue a CONTRATANTE faça o o t ole aleat io do peso das efeiç es se idas 
dia ia e te. 
16. Fo e e , de fo a o tí ua, efeiç es a fo a t a spo tada, e te dida o o se do 
a p epa aç o as depe d ias da CONTRATADA, fi a do so  i tei a espo sa ilidade da 

es a o t a spo te at  os lo ais dete i ados pela CONTRATANTE. 
17. Ma te  a U idade de Ali e taç o e Nut iç o - UAN, NUTRICIONISTAS dete to es de 
egist o egula izado ju to ao Co selho Regio al de Nut i io istas CRN  e/ou Co selho Fede al 

de Nut i io istas CFN , de a o do o  as o as ige tes do CRN/CFN.  
18. P o o e  t ei a e tos pe i di os espe ífi os, te i os e p ti os de toda a e uipe de 
t a alho, po  eio de p og a a de t ei a e to desti ado aos e p egados ope a io ais, 
ad i ist ati os e t i os, a o da do os aspe tos de higie e pessoal, a ie tal, dos 
ali e tos, t i as uli ias e, o igato ia e te, a p e e ç o de a ide tes de t a alho e 
o ate a i dio. 

19. Co t ata  e  seu o e, so  i tei a e ex lusi a espo sa ilidade, p esos, e utados 
pela Co iss o T i a de Classifi aç o CTC  do Seto  de T a alho e P oduç o das U idades 
P isio ais, pa a a pe feita exe uç o dos se iços efe e tes  dist i uiç o dos la hes e 
efeiç es aos de ais dete tos o i te io  das U idades, e  ua tidade sufi ie te pa a 

ga a ti  a dist i uiç o da ali e taç o e  te po h il a o p ejudi a  a ualidade e 
te pe atu a das efeiç es e la hes, e  o o p ese a  a segu a ça das U idades du a te a 
ealizaç o dos p o edi e tos. Tal ua titati o de e  se  o fo e ta ela a aixo, o  ase o 

i fo ado pelo seto  espo s el de ada u idade p isio al: 
 
 

 
UNIDADE: 

Nº de dete tos pa a dist i uiç o das 
efeiç es e la hes aos i te os, a u idade: 

Presídio de Três Marias  

 
 
20. Utiliza  o-de-o a dos i te os, e utados pela CTC das U idades, a dist i uiç o 
dos la hes e efeiç es. 
21. P o ide ia  pa a ue todos os fu io ios seja  po tado es de a tei a de saúde 
atualizada. 
22. P o ide ia  pa a ue todos os fu io ios/p esos u p a  as o as i te as 
elati as  segu a ça o i te io  da U idade P isio al. 

23. Assu i , elati a e te a seus fu io ios, todas as p o id ias e o igaç es 
esta ele idas a legislaç o espe ífi a, i lusi e e  aso de a ide te de t a alho, ai da ue 
e ifi ados as depe d ias da CONTRATANTE, os uais o  esta o te o ual ue  í ulo 

e p egatí io. 
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24. Respo sa iliza -se pelo paga e to de, pelo e os, ¾ t s ua tos  do sal io í i o 
aos e p egados p esos, ealizado o fo e disposto o Te o de Co p o isso* a se  
ele ado e t e o estado de Mi as Ge ais, po  i te dio da Se eta ia de Estado de 

Ad i ist aç o P isio al – SEAP -, e a CONTRATADA, ujo odelo e o t a-se a exo* a este 
Te o de efe ia, al  do fo e i e to de u a esta si a e sal a ada e p egado 
p eso, a se  desti ada ao fa ilia  ou si ila  a se  i fo ado pelo i te o. 
25. E a i ha  t i est al e te todos os do u e tos ue o p o e  o ú e o de 
e p egados fu io ios  e seus espe ti os sal ios e jo ada de t a alho o fo e 
ap ese tado a pla ilha e fo aç o de p eços. Os do u e tos de e o o te  i fo aç es 
dos últi os t s eses. 
26. Cu p i  o disposto o Te o de Co p o isso* a se  ele ado e t e o estado de 
Mi as Ge ais, po  i te dio da sua Se eta ia de Estado de Ad i ist aç o P isio al – SEAP -, 
e a CONTRATADA, ujo odelo e o t a-se a exo* a este te o de efe ia. 
27. Zela  pela ali e taç o fo e ida p ese a do a i teg idade o seu p epa o, 
p o o e do a epa aç o, o eç o ou su stituiç o, s suas expe sas, o total ou e  pa te, da 
ali e taç o efeiç es e la hes  p epa ada e p oduzida, e  ue se e ifi a e  í ios, defeitos 
ou i o eç es esulta tes da exe uç o ou de p odutos e p egados, ou ai da, ue o 
ate de e  aos pad es de ualidade e higie e exigidos pelas o as higi i as sa it ias da 
Vigil ia Sa it ia e pela CONTRATANTE. 
28. Respo sa iliza -se ú i a e ex lusi a e te pela o ige  da at ia p i a ua do o 
fo  p o e ie te da u idade p isio al  e pela ualidade dos ali e tos o  ue se o 
p oduzidas as efeiç es. 
29. E a i ha , e sal e te, pa a o Nú leo de Nut iç o, at  o ui to dia útil, o a d pio 

e sal a se  utilizado o s su se ue te, pa a a aliaç o e poste io  ap o aç o. O es o 
de e  se  ela o ado po  p ofissio al de í el supe io , ut i io ista, dete to  de egist o 
egula izado ju to ao CRN, ue se espo sa iliza  pela total exe uç o do a d pio ap o ado. 

30. E ia  e ue i e tos/a isos de alte aç es os a d pios ap o ados  CONTRATANTE 
o  o í i o h de a te ed ia do fo e i e to dos efe idos a d pios, a fi  de 

ga a ti  te po h il í i o pa a a aliaç o da CONTRATANTE das uda ças p opostas.  
31. Co t ola  a ualidade da ali e taç o fo e ida, e  o o de dietas espe iais, se 
hou e , oleta do a ost as pa a a lises a te iol gi as, toxi ol gi as e físi o- uí i as, s 
suas expe sas. 
32. Coleta  dia ia e te e  suas depe d ias a ost as da ali e taç o p epa ada, ue 
de e o se  de ida e te a o di io adas e  e ipie tes este ilizados e la ados, a te do-as 
so  ef ige aç o ade uada pelo p azo de  sete ta e duas  ho as, pa a e e tuais a lises 
la o ato iais. 
33. Respo sa iliza -se pela ualidade dos ali e tos fo e idos, i lusi e pe a te as 
auto idades sa it ias o pete tes. Se p e ue hou e  suspeita de dete io aç o ou 
o ta i aç o dos ali e tos i  atu a ou p epa ados, os es os de e o se  suspe sos do 
o su o, gua da do-se a ost as pa a a lises i o iol gi as dos ali e tos. 

34. Exe uta  o o t ole dos g e os e de p odutos ali e tí ios utilizados, ua to  
ualidade, estado de o se aç o, a o di io a e to, o diç es de higie e e ai da 

o se adas as exig ias ige tes: p o ed ia, egist o os g os o pete tes e p azo de 
alidade. 

 
*Os dados contidos no modelo do Termo de Compromisso a ser firmado entre a empresa contratada e o estado de 
Minas Gerais, pela Secretaria de Estado de Administração Prisional, poderão sofrer alterações conforme as 
necessidades e/ou mudanças na Secretaria.                  
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35. Dispo i iliza , po  o asi o da e t ega di ia de ada efeiç o al oço e ja ta , pelo 
e os  duas  efeiç es al  do ua titati o soli itado e  ada u idade, u a pa a 

degustaç o e out a pa a gua da da a ost a pela CONTRATANTE, totaliza do  uat o  
a ost as ao dia po  u idade. As efeiç es utilizadas o o a ost as de e o se  fo e idas 
pela CONTRATADA, se  usto pa a a CONTRATANTE. É edada a ide tifi aç o da efeiç o ue 
se i  de a ost a, a e do  o t ata te es olhe , aleato ia e te, de t e o ua titati o 
fo e ido, ual se  a efeiç o a se  utilizada o o a ost a. 
36. Ap ese ta  pia, ua do soli itada, dos P og a as de Co t ole M di o de Saúde 
O upa io al - PCMSO e de P e e ç o dos Ris os A ie tais - PPRA, o te do, o í i o, os 
ite s o sta tes das No as Regula e tado as .º  e , espe ti a e te, da Po ta ia o 

. , de  de ju ho de , do Mi ist io do T a alho e da P e id ia So ial, o fo e 
dete i a a Lei Fede al o . , de  de deze o de . 
37. Respo sa iliza -se pelos exa es di os pa a o te ç o dos laudos de saúde dos 
fu io ios.  
38. Ma te , du a te toda a exe uç o do o t ato, e  o pati ilidade o  as o igaç es 
assu idas, todas as o diç es ue ul i a a  e  sua ha ilitaç o e ualifi aç o a fase da 
li itaç o.   
39. Repa a , o igi , e o e  ou su stitui , s suas expe sas, o total ou e  pa te, as 
efeiç es fo e idas, e  ue se e ifi a e  í ios, defeitos ou i o eç es esulta tes da 

exe uç o dos se iços ou de ate iais e p egados. 
40. Ade ua  a U idade de Ali e taç o e Nut iç o – UAN  legislaç o ige te de fo a a 
o te  o Al a  Sa it io, do u e to exigido pa a os esta ele i e tos sujeitos ao 
li e ia e to sa it io. 
41. A o pa ha  dia ia e te, po  eio do Siste a de Ge e ia e to de Ali e taç o 
SIGA , os ua titati os das efeiç es soli itadas pela CONTRATANTE e la ça  i fo aç es 

so e o fo e i e to do o jeto do o t ato. 
 
 
VIII- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
1. A alisa  e ap o a  os a d pios ela o ados pela CONTRATADA, assi  o o as e e tuais 
alte aç es ue se faça  e ess ias, a ual ue  te po.   
2. P o ede  dia ia e te o e e i e to das efeiç es o fo e disposto o su ite   do 
ite  VII. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA , e ifi a do o ua titati o fo e ido e sepa a do, 
aleato ia e te, duas a ost as o al oço e duas a ost as o ja ta , totaliza do  uat o  
a ost as ao dia po  u idade p isio al , se do: 
2.1. U a a ost a desti ada pa a degustaç o e e ifi aç o do peso, ap ese taç o, 

te pe atu a, o posiç o e ualidade da ali e taç o fo e ida; 
2.2. Out a a ost a desti ada pa a e e tual a lise i o iol gi a, de e do, a o asi o, se  

de ida e te ide tifi ada data e tipo da efeiç o – al oço ou ja ta  e a tida so  
ef ige aç o du a te  ho as.  

3. E a i ha , pa a li e aç o de paga e to, as fatu as ap o adas da p estaç o de se iços. 
4. À CONTRATANTE, po  i te dio do gesto  e/ou do fis al,  assegu ada a gest o e/ou 
fis alizaç o dos se iços o t atados, de fo a a a o pa ha  a exe uç o o t atual, a e do: 
4.1. Exe e  a fis alizaç o dos se iços o t atados, de odo a assegu a  o u p i e to da 
exe uç o do es opo o t atado, e ifi a do o u p i e to dos ho ios esta ele idos e  
edital, as ua tidades de efeiç es e des a t eis p e istos, a o pati ilidade o  o a d pio 
esta ele ido, egist a do e e tuais o o ias. 
4.2. Realiza  a o fe ia di ia do ua titati o de efeiç es fo e idas aos o e sais, 
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a te do o egist o po  tipo de efeiç o se ida. 
4.3. Realiza  a supe is o das ati idades dese ol idas pela CONTRATADA, efeti a do 
a aliaç o pe i di a. 
4.4. Ap o a  as fatu as de p estaç o de se iços so e te das efeiç es efeti a e te 
fo e idas. 
5. Ter acesso, a qualquer tempo, a todas as dependências da CONTRATADA, gestor e 
fiscalização da CONTRATANTE, podendo: 
5.1. Exa i a  a ualidade dos g e os ali e tí ios, soli ita do a su stituiç o i ediata 
de g e os e/ou ali e tos ue ap ese te  o diç es i p p ias ao o su o. 
5.2. Ve ifi a  as o diç es de higie e e de o se aç o das depe d ias, 
e uipa e tos e ute sílios. 
5.3. Acompanhar e fiscalizar o trabalho realizado pelos presos contratados pela 
CONTRATADA, por meio da Diretoria de Trabalho e Produção, da Subsecretaria de 
Humanização do Atendimento. 
5.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, cuja ocorrência não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE.  
6. P o ede   afe iç o das g a atu as das efeiç es. Esse p o edi e to de e se  ealizado 
dia ia e te, o eça do pelo egist o das p epa aç es das efeiç es a e igua  se o a d pio 
do dia est  se do seguido pela CONTRATADA  e e  seguida pelas pesage s. De e  se  
pesados,  i te  a itex o al oço e  o ja ta  e  ada u idade , e olhe do-os 
aleato ia e te e de dife e tes aixas t i as. 
6.1 Os pesos dos a itex de e  se  egist adas o Siste a de Ge e ia e to de 
Ali e taç o SIGA . 
7. A dist i uiç o dos a itex os pa ilh es de e se  ealizada i ediata e te ap s o 
e e i e to. 

8. O p o edi e to de e e i e to das efeiç es e ifi aç o do ho io de e t ega p -
esta ele ido, o fe ia do ua titati o e e ido, soli itado e i di ado a ota de e i o, 
sepa aç o das a ost as, a lise se so ial das a ost as, o fe ia da o posiç o da efeiç o 
e t egue o  o a d pio p e ia e te ap o ado e pesage  aleat ia das efeiç es  o de e  
ex ede   i utos. 
9. O p o edi e to total – do e e i e to da ali e taç o e t egue pela e p esa  e t ega 
da últi a efeiç o aos dete tos – o pode  ult apassa  h . 
 
IX- DA HABILITAÇÃO 
Para fins de contratação, será exigida do licitante a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital. 

1. Qualificação Técnica: 

1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
quantidade (pelo menos 50% [cinquenta por cento] do quantitativo licitado), características e 
prazos iguais ao objeto da licitação. A referida comprovação se dará com a apresentação de 1 
(um) ou mais atestados de capacidade técnica, com no mínimo 1 (um) ano concluso de 
prestação de serviço, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN -, que comprove a aptidão para 
desempenho a contento de fornecimento de refeições e/ou lanches. 
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1.1.1. Os quantitativos apresentados nos atestados de capacidade técnica poderão ser 
somados, desde que os contratos que lhes deram origem tenham sido executados de forma 
concomitante, nos termos da Portaria TCU 128/2014. 

1.1.2. O atestado de capacidade técnica será analisado apenas mediante apresentação de 
Certificado de Registro e Quitação (CRQ) atualizado e dentro do prazo de validade, conforme a 
Resolução CFN nº 378/2005, e de Atestado de Responsabilidade Técnica válido.  

1.1.3. O atestado de capacidade técnica deverá ter sido registrado no mesmo Conselho 
Regional que emitiu a CRQ, nos termos da Resolução CFN nº 378/2005 e Resolução CFN nº 
510/2012. 

1.1.4. Considera-se desempenho técnico a apresentação de atestado que comprove o 
fornecimento de um número diário de refeições e/ou lanches compatível com o objeto 
licitado.  

1.1.5. Caso tenha havido alteração das informações cadastrais da CRQ e/ou no Atestado de 
Responsabilidade Técnica, a empresa deverá apresentar o protocolo de solicitação de 
alteração/atualização junto ao CRN, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar deste, 
apresente tais documentações atualizadas. 

1.2. Demais documentos exigidos nos itens XIII, XIV e XVI para cada item do objeto, quando 
ali discriminado, em formato excel. 

1.3. A licitante deverá apresentar Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da empresa de que possui em seu quadro permanente, pelo menos um 
profissional de nível superior em nutrição, responsável técnico pelos serviços a serem 
prestados durante toda a execução do contrato, com o devido registro no Conselho Regional 
de Nutrição (CRN), cuja comprovação de vínculo profissional poderá se dar mediante cópia do 
Contrato Social, cópia da Ficha de Empregado ou cópia do Contrato de Trabalho, sendo 
possível a contratação de Profissional Autônomo, por meio da cópia de contrato de prestação 
de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

1.4. Registro ou inscrição válido e atualizado na entidade profissional competente do 
Nutricionista Responsável Técnico (Podendo ser considerada a Certidão de Nada Consta). 

 

2. Declarações: 

2.1. Declaração de que o licitante não é declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, 
conforme modelo contido em anexo do Edital. 

2.2. Quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993, declaração de que o 
licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei, conforme modelo contido em 
anexo do Edital. 
 
2.3. Declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
o certame, conforme modelo contido em anexo do Edital. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGISTICA E TECNOLOGIA. 
SUPERINTENDÊNCIA DE APOIO À GESTÃO ALIMENTAR  
DIRETORIA DE NUTRIÇÃO 

 

26 
 

3. Disposições Gerais Da Habilitação: 

3.1. O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral – Cadastramento (CRC) 
emitido pela Unidade Cadastradora da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão – 
SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de documento dele constante, exigido para este 
certame, desde que o documento do CRC esteja com a validade em vigor. Caso o documento 
constante no CRC esteja com a validade expirada, este não poderá ser utilizado, devendo ser 
apresentado documento novo com a validade em vigor. 

3.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo 
desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade 
expirada. 

3.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples 
acompanhada do respectivo original para ser autenticada pela Pregoeira ou por membro de 
sua equipe de apoio, no momento da análise dos documentos de habilitação. 

3.2.1. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

3.2.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 

3.3. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação 
do licitante vencedor. 

X- DO PAGAMENTO  
1. O paga e to efe e te ao fo e i e to a ada u idade p isio al se  p o ide iado, 
sepa ada e te, ap s a ap ese taç o da G ade Me sal do Fo e i e to de Refeiç es  e 
Espelho de Nota Fis al  o te do digo alidado  ge ado at a s do Siste a de 

Ge e ia e to de Ali e taç o SIGA . 
2.       O paga e to se  feito so e ada Nota Fis al e itida, elati o ao fo e i e to pa a 

ada U idade P isio al, se  í ulo e t e estes paga e tos.   
3. O paga e to se  efetuado at a s do Siste a I teg ado de Ad i ist aç o Fi a ei a 
- SIAFI/MG, po  eio de o de  a ia e itida po  p o essa e to elet i o, a dito do 

e efi i io e  u  dos a os ue o fo e edo  i di a , o p azo de  dias  dias o idos da 
data do e e i e to defi iti o, o  ase os do u e tos fis ais de ida e te o fe idos e 
ap o ados pela CONTRATANTE. 
3.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após a 
execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução do 
objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários 
para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver. 
3.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) 
juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura digital e a 
autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo 

isualizado , dese ol ido pela Re eita Fede al do B asil  e a o ess o da Auto izaç o de 
Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 
3.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor. 
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3.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo 
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento 
considerado válido pela CONTRATANTE. 
3.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será 
atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC. 

. A CONTRATADA de e  ap ese ta  e sal e te, pia e o p o a te de paga e to 
das Guias de e olhi e to do FGTS, do INSS, GFIP, a elaç o de paga e to dos e p egados da 
UAN p estado a dos se iços o t atados, e as Ce tid es Negati as de D itos o  o INSS, 
FGTS, TRABALHISTAS e ESTADUAL.  

. A alidaç o/e iss o de Notas Fis ais efe e te ao o jeto desta o t ataç o, i lusi e 
a uelas e itidas elet o i a e te, de e o se  p o essadas pelo dulo de Fatu a Elet i a - 
e Fatu a, dispo i ilizado o Siste a I teg ado de Ad i ist aç o de Mate iais e Se iços - SIAD, 
dispo í el o sítio . o p as. g.go . .  
6. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no 
Edital. 
7. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o 
pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a 
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 
8. Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento 
eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento aos Fornecedores por meio do e-
mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos 
Fornecedores – LigMinas – telefone 155 (para Capital ou cidades do interior de Minas Gerais) 
ou (31) 3303 7995 (para outras localidades e celular). 

. A despesa de o e te desta li itaç o o e  po  o ta da s  dotaç o s  
o ça e t ia s : . . . . . . . . . . . 

. As dietas espe iais, ua do o edidas, e  asos de apo te al i o, de e o se  pagas 
o fo e alo es ap oxi ados das efeiç es/la hes j  p e istas e  o t ato.  

 
XI- PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. Competências da Diretoria de Apoio à Gestão Alimentar: 
A Diretoria de Apoio à Gestão Alimentar tem como competência auxiliar os gestores e 
ordenadores nas atividades relacionadas à contratação e fiscalização de serviço de 
alimentação das unidades prisionais, com atribuições de: 
1.1. Auxiliar na instrução dos procedimentos de compra, nas prorrogações contratuais e no 
acompanhamento da execução financeira referentes à gestão alimentar; 
1.2. Orientar os gestores quanto às demandas referentes aos contratos de serviço de 
alimentação; 
1.3. Padronizar a qualidade da alimentação, promover a fiscalização periódica das 
instalações das unidades de alimentação e nutrição e orientar os gestores quanto às demandas 
referentes à alimentação e nutrição vinculadas ao contrato. 
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2. Competências do gestor do contrato conforme o contrato: 
A fiscalização e o acompanhamento da fiscalização deste Contrato serão exercidos pelo(a) 
Diretor(a) da Unidade: P esídio de T s Ma ias, ora denominado(a) Gestor (a), competindo-lhe 
anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, bem 
como determinar as providências para regularização das faltas ou defeitos observados, nos 
termos da Resolução  SEDS nº 1.195/2011, cabendo-lhe ainda: 
2.1. Realizar a conferência diária do quantitativo de refeições fornecidas aos comensais, 
mantendo o registro por tipo de refeição servida no Sistema de Gerenciamento de 
Alimentação (SIGA). 
2.2. Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando 

avaliação periódica no Sistema de Gerenciamento de Alimentação (SIGA). 
2.3. Aprovar as faturas de prestação de serviços somente em relação às refeições e aos lanches 

efetivamente fornecidos. 
2.4. Valida  a G ade Me sal do Fo e i e to de Refeiç es  e o Espelho de Nota Fis al  o 

Sistema de Gerenciamento de Alimentação (SIGA), verificando e ratificando de acordo com 
os quantitativos de refeições e lanches efetivamente fornecidos. 

2.5. Ter acesso, a qualquer tempo, a todas as dependências da CONTRATADA, gestor e 
fiscalização da CONTRATANTE, podendo: 

2.5.1. Examinar a qualidade dos gêneros alimentícios, solicitando a substituição imediata de 
gêneros e/ou alimentos que apresentem condições impróprias para consumo.  
2.5.2. Verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, equipamentos e 
utensílios. 
2.5.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, cuja 
ocorrência não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
2.6. Rejeitar no todo ou em parte o fornecimento de refeições e lanches, se consideradas 
em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA. 
 
XII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, 
bem como a recusa em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, 
o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

. . Ad e t ia po  es ito; 

. . Multa, o fo e os li ites xi os esta ele idos pelo De eto Estadual º. . / ; 

. . . , % t s d i os po  e to  po  dia, at  o t ig si o dia de at aso, so e o alo  do 
fo e i e to o ealizado; 

. . . % i te po  e to  so e o alo  do fo e i e to o ealizado, o aso de at aso 
supe io  a  t i ta  dias, ou e t ega de o jeto o  í ios ou defeitos o ultos ue o to e 
i p p io ao uso a ue  desti ado, ou di i ua -lhe o alo  ou, ai da, fo a das espe ifi aç es 
o t atadas; 
. . Suspe s o do di eito de pa ti ipa  de li itaç es e i pedi e to de o t ata  o  a 

Ad i ist aç o, pelo p azo de at   dois  a os; 
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1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do 
art. 7º da lei 10.520, de 2002; 
 

. . De la aç o de i ido eidade pa a li ita  e o t ata  o  a Ad i ist aç o Pú li a, e ua to 
pe du a e  os oti os dete i a tes da pu iç o ou at  ue seja p o o ida a ea ilitaç o do 
fo e edo  pe a te a p p ia auto idade ue apli ou a pe alidade, o fo e disp e o a t.  
da Lei º . /  e o a t. , IV, do De eto Estadual º . / . 
 

. A sa ç o de ulta pode  se  apli ada u ulati a e te s de ais sa ç es p e istas o 
ite  . , . , .  e . . 

3. A ulta se  des o tada da ga a tia do o t ato, ua do hou e , e/ou de paga e tos 
e e tual e te de idos pelo INFRATOR e/ou o ada ad i ist ati a e/ou judi ial e te 

 
. S o o side adas situaç es a a te izado as de des u p i e to total ou pa ial das 

o igaç es o t atuais:  
. . N o ate di e to s espe ifi aç es t i as elati as a e s, se iços ou o a p e ista e  
o t ato ou i st u e to e ui ale te; 
. . Reta da e to i oti ado de fo e i e to de e s, da exe uç o de o a, de se iço ou de 

suas pa elas; 
. . Pa alisaç o do se iço ou de fo e i e to de e s, se  justa ausa e p ia o u i aç o 
 Ad i ist aç o Pú li a Estadual; 
. . E t ega de e ado ia falsifi ada, fu tada, dete io ada, da ifi ada ou i ade uada pa a o 

uso, o o se e dadei a ou pe feita fosse; 
. . Alte aç o de su st ia, ualidade ou ua tidade da e ado ia fo e ida; 
. . P estaç o de se iço de aixa ualidade. 

 
. As sa ç es ela io adas os ite s . , .  e .  ta  pode o se  apli adas uele ue: 
. . Deixa  de ap ese ta  do u e taç o exigida pa a o e ta e; 
. . Ap ese ta  de la aç o ou do u e taç o falsa; 
. . E seja  o eta da e to da exe uç o do o jeto da li itaç o; 
. . N o a ti e  a p oposta; 
. . Falha  ou f auda  a exe uç o do futu o o t ato; 
. . Co po ta -se de odo i id eo; 
. . Co ete  f aude fis al. 

 
. A apli aç o de ual ue  das pe alidades p e istas ealiza -se-  e  p o esso ad i ist ati o 

i ide tal ape sado ao p o esso li itat io ou ao p o esso de exe uç o o t atual o igi io 
ue assegu a  o o t adit io e a a pla defesa ao li ita te/adjudi at io, o se a do-se o 

p o edi e to p e isto o De eto Estadual º. . , de  de ja ei o de , e  o o o 
disposto a Lei . , de  e Lei Estadual º . , de . 
 
7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
7.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
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8. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que 
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
 

. As sa ç es ela io adas os ite s . , .  e .  se o o igato ia e te egist adas o 
Cadast o de Fo e edo es I pedidos de Li ita  e Co t ata  o  a Ad i ist aç o Pú li a 
Estadual - CAFIMP.  
 
10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 
46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 

 
 
XIII- DETALHAMENTO DOS COMPONENTES DE CUSTOS UNITÁRIO CONSIDERANDO OS 
QUANTITATIVOS CONSOLIDADOS PREVISTOS. 
 
Fi has t i as a se e  p ee hidas de a o do o  as i id ias das p epa aç es p e istas 

o edital. Ao p ee he  as fi has t i as a e p esa ue deseja  pode  au e ta  o ú e o 
de li has pa a adi io a  ais e eitas  fi ha t i a, desde ue siga as i id ias des itas 
pa a ada tipo de p epa aç o o edital. 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGISTICA E TECNOLOGIA. 
SUPERINTENDÊNCIA DE APOIO À GESTÃO ALIMENTAR  
DIRETORIA DE NUTRIÇÃO 

 

31 
 

 

 

 

Ficha técnica – Carnes bovinas
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

Preparações com miolo de pá 2

Preparações com músculo e acém 2

Preparações com fraldinha 2

Preparações com costela 1

Preparações com chã de fora 2

Ficha técnica – Ovos
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

Preparação 1

2

Preparação 2
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Ficha técnica – Carnes Suínas
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

Preparações com copa lombo 2

Preparações pertences feijoada 2

Preparações com pernil 1

Ficha técnica – Aves
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

1

2

4

2

Preparações com coxa e sobrecoxa ao 
molho

Preparações com coxa e sobrecoxa 
assada

Preparações com filé de peito 
grelhado/frito

Preparações com filé de peito strogonoff
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Ficha técnica – Embutidos 
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

1

1

1

1

1

Preparação com 
Linguiça

Preparação com 
Hambúrguer

Preparação com 
Steak

Preparação com 
Almôndega

Preparação com 
Salsicha
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Ficha técnica – Arroz e feijão
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

Arroz simples 26

Arroz composto 4

Feijão simples 26

2

Feijão tropeiro 1

Tutu 1

Feijão composto 
(feijoada)
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Ficha técnica – Guarnição - Diversos
Receita Componentes Per capita in natura Custos Custo receita Incidência mensal

Preparação 1

14

Preparação 2

Preço kg

Ficha técnica – Guarnição – Farináceos
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

2

6

Preparação com 
Angu/Polenta

Preparação com 
Farofa/Virado

 Ficha técnica - Guarnição – Massas 
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

7

1

Preparação com 
Macarrão

Preparação com 
Lasanha
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Ficha técnica – dois componentes de salada
Receita Componentes Per capita in natura Preço kg Custos Custo receita Incidência mensal

30

Preparação 1    
(2 itens)

Preparação 2    
(2 itens)

Preparação 3    
(2 itens)

Preparação 4    
(2 itens)

Preparação 5    
(2 itens)

Preparação 6    
(2 itens)

Preparação 7    
(2 itens)

Preparação 8    
(2 itens)

Preparação 9    
(2 itens)

Preparação 10    
(2 itens)

Preparação 11    
(2 itens)

Preparação 12    
(2 itens)

Preparação 13    
(2 itens)

Preparação 14    
(2 itens)

Preparação 15    
(composta)

Ficha técnica – sobremesas / frutas
Fruta Per capita in natura Preço kg Custos Per capita da porção Incidência mensal

Banana 6
Laranja 4
Maça 2

Mamão 1
Melancia 1

Ficha técnica – doces em tabletes
Doce Preço kg/unidade Custos Per capita da porção Incidência mensal

16
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Ficha técnica – desjejum
Receita Componentes Per capita in natura Preço KG/L Custos Custo receita Incidência

Pão com margarina

30
Café

Leite

Ficha técnica – lanche da tarde
Receita Componentes Per capita in natura Preço KG/L Custos Custo receita Incidência

Pão com margarina

30

Bebida (escrever)

Ficha técnica – lanche noturno
Receita Componentes Per capita in natura Preço KG/L Custos Custo receita Incidência

Pão com margarina

30
Café

Leite

Ficha técnica – Frutas Jantar
Fruta Per capita in natura Preço kg Custos Per capita da porção Incidência mensal
Banana 12
Laranja 7
Maça 5

Mamão 3
Melancia 3
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Custo alimentar per capita
Item Valor Valor total

Almoço
Arroz
Feijão

Prato principal
Guarnição

Salada
Sobremesa

Jantar
Arroz
Feijão

Prato principal
Guarnição

Fruta
Desjejum

Café
Leite

Pão com Margarina

Lanche da tarde
Bebida (escrever)

Pão com Margarina

Lanche noturno
Café
Leite

Pão com Margarina
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OBS: As pla ilhas deve ão se  e viadas e  fo ato ex el, p ee hidas o  
valo es pe  apita, pode do-se utiliza  uat o asas de i ais. 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
Itens Servidor Com ICMS Servidor Sem ICMS Sentenciado sem ICMS

Custo alimentar
Descartáveis

Descartáveis para preparo 
Mão de obra

Material de limpeza 
Área Física

Equipamentos 
Utensílios 

Água e esgoto

Gás (Kg)
Controle de pragas 

Análise Microbiológica 
Despesas com transportes 

Uniformes e Equipamentos de proteção individual
Subtotal

Benefícios e despesas indiretas
Benefícios

Despesas administrativas
Despesas fiscais

TOTAL
Desjejum
Almoço
Lanche
Jantar

Plantão
TOTAL

Energia elétrica ( kW dia)

Mão de obra
Especificação de mão de obra, uniformes e salários

Cargo Quantidade Salário  Sub-total 1 Encargos Sociais Massa Salarial

Total

Despesas fiscais
Impostos Percentual Valor
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XIV- QUANTITATIVOS DE FORNECIMENTO 

 

> Qua titativos A uais Previstos de Co su o de ada u idade respo sável pelo 
pree hi e to .     

   

               

Co side a do ue as efeições se vidas desjeju , al oço, la he da ta de, ja ta  e 
la he otu o  aos se vido es e p esos são iguais, os valo es o sta tes a pla ilha 
da p oposta o e ial deve ão se  os es os. Desjeju  e la he otu o ta  
deve  te  o valo  igual. 
  

Custo Número Custo

Item Quantidade
Valor 

unitário
Custo diário

Segunda a 
Sexta

Sábado Domingo Total Semanal Semanas Anual

Desjejum 80  R$               -   400 80 80 560  R$                         -   52  R$                     -   

Almoço 80  R$               -   400 80 80 560  R$                         -   52  R$                     -   

Lanche 80  R$               -   400 80 80 560  R$                         -   52  R$                     -   

Jantar 80  R$               -   400 80 80 560  R$                         -   52  R$                     -   

 R$           -    R$               -    R$                         -   364 dias  R$                     -   

1 dia  R$                     -   

365 dias  R$                     -   

Custo Número Custo

Item Quantidade
Valor 

unitário
Custo diário

Segunda a 
Sexta

Sábado Domingo Total Semanal Semanas Anual

Desjejum 7  R$               -   35 7 7 49  R$                         -   52  R$                     -   

Almoço 15  R$               -   75 7 7 89  R$                         -   52  R$                     -   

Lanche 15  R$               -   75 7 7 89  R$                         -   52  R$                     -   

Jantar 5  R$               -   25 5 5 35  R$                         -   52  R$                     -   

Plantão 5  R$               -   25 5 5 35  R$                         -   52  R$                     -   

 R$           -    R$               -    R$                         -   364 dias  R$                     -   

1 dia  R$                     -   

365 dias  R$                     -   

Custo Número Custo

Item Quantidade
Valor 

unitário
Custo diário

Segunda a 
Sexta

Sábado Domingo Total Semanal Semanas Anual

Desjejum 7  R$               -   35 7 7 49  R$                         -   52  R$                     -   

Almoço 15  R$               -   75 7 7 89  R$                         -   52  R$                     -   

Lanche 15  R$               -   75 7 7 89  R$                         -   52  R$                     -   

Jantar 5  R$               -   25 5 5 35  R$                         -   52  R$                     -   

Plantão 5  R$               -   25 5 5 35  R$                         -   52  R$                     -   

 R$           -    R$               -    R$                         -   364 dias  R$                     -   

1 dia  R$                     -   

365 dias  R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS
QUANTIDADE FUNCIONÁRIOS/DESCENTRALIZADO 

SEMANAL

CUSTO ANUAL TOTAL SEM ICMS

CUSTO ANUAL TOTAL COM ICMS

COM ICMS

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS
QUANTIDADE SENTENCIADOS/DESCENTRALIZADO

SEMANAL

SEM ICMS

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS
QUANTIDADE FUNCIONÁRIOS/DESCENTRALIZADO

SEMANAL
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XV- COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES E PRESOS. 

 

I lui-se o alo  da o de o a todos os e a gos i ide tes, EPIs e u ifo es. 
* O BDI Be efí io e Despesas I di etas   o posto po  e efí io lu o  despesas 
i di etas ad i ist aç o e t al e segu os  e despesas fis ais PIS e COFINS pa a p esos 
e PIS, COFINS e ICMS pa a se ido es . 

 Desjejum 
(R$) 

 Almoço 
(R$) 

 Lanche da 
Tarde 
(R$) 

 Jantar 
(R$) 

 Lanche 
Noturno 

(R$) 

0,8720       2,4245   0,4678     2,0471   0,8720    

Descartáveis Individuais 0,0200       0,7940   0,0200     0,4820   0,0200    

Descartáveis para Preparo 0,0024       0,0068   0,0013     0,0057   0,0024    

Materiais de Limpeza 0,0523       0,1455   0,0281     0,1228   0,0523    

1,2010       3,3391   0,6442     2,8194   1,2010    

0,0196       0,0546   0,0105     0,0461   0,0196    

0,0010       0,0027   0,0005     0,0023   0,0010    

0,0313       0,0870   0,0168     0,0735   0,0313    

0,0048       0,0133   0,0026     0,0113   0,0048    

0,0585       0,1627   0,0314     0,1374   0,0585    

0,0686       0,1908   0,0368     0,1611   0,0686    

0,0532       0,1480   0,0286     0,1250   0,0532    

0,0010       0,0029   0,0006     0,0025   0,0010    

0,0143       0,0398   0,0077     0,0336   0,0143    

2,4002       7,4116   1,2967     6,0695   2,4002    
0,1395       0,4306   0,0753     0,3526   0,1395    
0,1829       0,5646   0,0988     0,4624   0,1829    
0,0201       0,0621   0,0109     0,0509   0,0201    
0,0929       0,2868   0,0502     0,2348   0,0929    Diária per capita 
2,8400       8,7600   1,5300     7,1700   -          20,30R$                
0,1395       0,4306   0,0753     0,3526   0,1395    
0,1829       0,5646   0,0988     0,4624   0,1829    
0,0201       0,0621   0,0109     0,0509   0,0201    
0,0929       0,2868   0,0502     0,2348   0,0929    Diária per capita 
2,8400       8,7600   1,5300     7,1700   2,8400    23,14R$                
0,1395       0,4306   0,0753     0,3526   0,1395    
0,1829       0,5646   0,0988     0,4624   0,1829    
0,0201       0,0621   0,0109     0,0509   0,0201    
0,0929       0,2868   0,0502     0,2348   0,0929    
0,2600       0,8029   0,1405     0,6575   0,2600    Diária per capita 
3,1000       9,5600   1,6700     7,8300   3,1000    25,26R$                

Utensílios

Água e Esgoto

Energia

Despesas Indiretas
BDI 

(SENTENCIADO)
Lucro
PIS

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS

Alimentar

Não Alimentar
Matéria Prima

Mão-de-Obra

Custo Total sem BDI

Gás

Análise Microbiológica dos Alimentos

Transporte

Despesas Diversas

Área Física

Controle Integrado de Pragas

Equipamentos

Custo Total com BDI
COFINS

BDI (Servidor sem 
ICMS)

COFINS

COFINS

Despesas Indiretas
Lucro
PIS

Custo Total com BDI
Despesas Indiretas

Lucro
PIS

Custo Total com BDI
ICMS

BDI (Servidor com 
ICMS)
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XVI- VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

 

                  

 

 

 

 

 

Custo Número Custo

Item Quantidade
Valor 

unitário
Custo diário

Segunda a 
Sexta

Sábado Domingo Total Semanal Semanas Anual

Desjejum 80  R$        2,84  R$        227,20 400 80 80 560  R$               1.590,40 52  R$         82.700,80 

Almoço 80  R$        8,76  R$        700,80 400 80 80 560  R$               4.905,60 52  R$       255.091,20 

Lanche 80  R$        1,53  R$        122,40 400 80 80 560  R$                  856,80 52  R$         44.553,60 

Jantar 80  R$        7,17  R$        573,60 400 80 80 560  R$               4.015,20 52  R$       208.790,40 

 R$     20,30  R$    1.624,00  R$            11.368,00 364 dias  R$      591.136,00 

1 dia  R$          1.624,00 

365 dias  R$      592.760,00 

Custo Número Custo

Item Quantidade
Valor 

unitário
Custo diário

Segunda a 
Sexta

Sábado Domingo Total Semanal Semanas Anual

Desjejum 7  R$        2,84  R$          19,88 35 7 7 49  R$                  139,16 52  R$           7.236,32 

Almoço 15  R$        8,76  R$        131,40 75 7 7 89  R$                  779,64 52  R$         40.541,28 

Lanche 15  R$        1,53  R$          22,95 75 7 7 89  R$                  136,17 52  R$           7.080,84 

Jantar 5  R$        7,17  R$          35,85 25 5 5 35  R$                  250,95 52  R$         13.049,40 

Plantão 5  R$        2,84  R$          14,20 25 5 5 35  R$                    99,40 52  R$           5.168,80 

 R$     23,14  R$       224,28  R$              1.405,32 364 dias  R$        73.076,64 

1 dia  R$             224,28 

365 dias  R$        73.300,92 

Custo Número Custo

Item Quantidade
Valor 

unitário
Custo diário

Segunda a 
Sexta

Sábado Domingo Total Semanal Semanas Anual

Desjejum 7  R$        3,10  R$          21,70 35 7 7 49  R$                  151,90 52  R$           7.898,80 

Almoço 15  R$        9,56  R$        143,40 75 7 7 89  R$                  850,84 52  R$         44.243,68 

Lanche 15  R$        1,67  R$          25,05 75 7 7 89  R$                  148,63 52  R$           7.728,76 

Jantar 5  R$        7,83  R$          39,15 25 5 5 35  R$                  274,05 52  R$         14.250,60 

Plantão 5  R$        3,10  R$          15,50 25 5 5 35  R$                  108,50 52  R$           5.642,00 

 R$     25,26  R$       244,80  R$              1.533,92 364 dias  R$        79.763,84 

1 dia  R$             244,80 

365 dias  R$        80.008,64 

 R$      666.060,92 

 R$      672.768,64 

QUANTIDADE

COM ICMS

SEMANAL

FUNCIONÁRIOS/DESCENTRALIZADO 

SEM ICMS

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS

QUANTIDADE

CUSTO ANUAL TOTAL COM ICMS

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS

PRESÍDIO DE TRÊS MARIAS

SENTENCIADOS/DESCENTRALIZADO

SEMANAL

QUANTIDADE FUNCIONÁRIOS/DESCENTRALIZADO 

CUSTO ANUAL TOTAL SEM ICMS

SEMANAL
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Nº DE PROTOCOLO: TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS 
 

GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SUA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP, E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXX° TC 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
 

 
 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL, 
inscrita no CNPJ 05.487.631/0001-09, com sede em Belo Horizonte - MG, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 - 4º 
andar, representada pelo(a) DIRETOR DE TRABALHO E PRODUÇÃO GUILHERME AUGUSTO ALVES LIMA, portador 
da Carteira de Identidade: 12.414.850, SSP/MG e CPF: 016.590.166-73, e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo sua sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, no Bairro XXXXXXXXXXX, Cidade de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX, neste instrumento representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade XXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, e CPF XXXXXXXXX, a seguir 
denominado PARCEIRO, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso, que será redigido pela Lei Federal 
8.666/93 suas modificações subsequentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste Termo de Compromisso a viabilização de procedimentos destinados à profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da 
mão-de-obra dos presos reclusos na Unidade Prisional: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada em 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para prestação de serviços 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
Parágrafo Único: Este Termo de Compromisso atende ao disposto nas Leis de Execução Penal Federal e Estadual, e 
fundamenta-se na dignidade da pessoa humana, conforme determina o art. 1°, III da CF/88. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste Termo de Compromisso é de XX (XXXXX) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
Parágrafo Único: O Termo de Compromisso poderá ser aditado, no interesse dos partícipes, mediante proposta a ser 
apresentada, com as devidas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do prazo de vigência. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 
 
A gestão do presente Termo de Compromisso será de responsabilidade do(a) Diretor(a) Geral: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX da unidade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, MASP: XXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS COMPROMISSÁRIOS 
 
Parágrafo Primeiro - Competirá a SEAP, por intermédio da Unidade Prisional e da SAPE: 
 
A - Disponibilizar as condições necessárias ao cumprimento do objeto deste Instrumento; 
B - Promover por meio da CTC (Comissão Técnica de Classificação) a seleção dos presos;  
C - Pedir autorização judicial para o trabalho externo se necessário;  
D - Promover o repasse da remuneração relativa ao trabalho do preso, mensalmente;  
E - Emitir relatório sobre o trabalho dos internos ao final de cada mês a fim de remição de pena;  
F - Substituir o preso que faltar, opuser resistência, ou ser negligente ao desenvolvimento dos trabalhos. 
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Parágrafo Segundo - Competirá ao Parceiro: 
A - Indicar, oficialmente, o nome do técnico responsável para responder por esse instrumento junto à SEAP; 
B - Cumprir todas as normas e instruções relativas à segurança da Unidade Prisional; 
C - Capacitar os presos para o bom desempenho das atividades a serem desenvolvidas; 
D - Controlar a frequência, as atividades desenvolvidas e as horas trabalhadas dos presos; 
E - Acompanhamento das atividades de trabalho dos presos; 
F - Fornecer os uniformes, os equipamentos, as máquinas e utensílios, de sua responsabilidade, necessários e 
adequados para o bom andamento dos trabalhos e para o cumprimento do objeto deste instrumento; 
G - Assegurar a boa manutenção das estruturas a serem utilizadas, em se tratando de trabalho interno, nas 
dependências da Unidade Prisional; 
H - Ressarcir o Estado, pela utilização da infraestrutura da Unidade Prisional, inclusive no que tange aos gastos com o 
fornecimento de água e energia elétrica, assim como o valor referente à depreciação e eventuais danos causados a 
máquinas e equipamentos da Unidade Prisional, em se tratando de trabalho interno; 
I - Cumprir toda legislação pertinente à saúde e segurança no trabalho, disponibilizando Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI), necessários parta o desempenho das atividades; 
J - Responder por danos, e indenizar o preso ou seus sucessores, em casos de acidentes de trabalho em decorrência 
das atividades prestadas na execução das tarefas pactuadas neste instrumento; 
K - Pagamento de seguro contra acidentes de trabalho, sendo facultada a escolha da seguradora, quando da realização 
do contrato entre a SEAP e a Seguradora licitada nos termos da lei, o pagamento será via DAE; 
L - Não terceirizar o objeto deste termo, total ou parcialmente, sem expressa autorização da SEAP. 
 
Parágrafo Terceiro - Competirá ao Diretor da Unidade Prisional: 
A - Manter o número de presos acordado com o parceiro; 
B - Substituir os presos que forem desligados da parceria; 
C - Visitar o Parceiro mensalmente, para verificar as condições de trabalho e o uso corretos dos EPIs; 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO AOS PRESOS 
 
 
A opção pactuada é de pagamento fixo de ¾ do salário mínimo vigente a época do pagamento. 
 
Caberá ao Parceiro: 
 
a) Depositar, mensalmente, por meio de pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês, o valor proporcional ao Ressarcimento sobre a remuneração dos presos em trabalho no objeto 
deste Instrumento.  
 
b) Depositar, mensalmente, por meio de pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês, o valor proporcional do Pecúlio, cabendo à SEAP o repasse em conta judicial aos presos.  
 
c) Depositar, mensalmente, por meio de pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE até o 5º (quinto) dia 
útil de cada mês, o valor proporcional ao Líquido, cabendo à SEAP o repasse aos presos.  

 
Parágrafo Primeiro: 
 
O pagamento fixo de 3/4 do salário mínimo vigente será de acordo com a jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias, 
ficando autorizados descontos proporcionais às horas não trabalhadas na folha mensal de pagamento do preso. 
 

 
Parágrafo Segundo: 
 
Fica facultado ao Parceiro oferecer ao preso o benefício de cesta básica, sendo vedado que tal benefício seja em 
espécie. 
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Parágrafo Terceiro: 
 
Havendo atraso outra irregularidade nos pagamentos, estes ensejarão suspensão imediata das atividades laborais dos 
presos, sem prejuízo para as devidas medidas civis, administrativas e penais. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
 
O presente Termo de Compromisso não contempla a transferência de recursos. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS BENFEITORIAS 
 
 
Todas as benfeitorias, obras, acessões e plantações realizadas em área de propriedade do Estado serão incorporadas 
ao patrimônio público, sendo vedado ao parceiro levantá-las ao fim da relação. 
 
 

 
Parágrafo Único: 
 
Considera-se obra, toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por exceção direta ou 
indireta. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA JORNADA DE TRABALHO 
 

A jornada de trabalho do preso não será inferior a 6 (seis) horas e superior a 8 (oito) horas diárias, com 

descanso aos domingos e feriados, respeitando a carga horaria máxima de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
 
O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito e qualquer tempo pelos compromissos mediante 
comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por inexecução total ou parcial de quaisquer suas 
cláusulas ou condições, ou por superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente 
inexequíveis. 
 
 

 
Parágrafo Único: 
 
Constitui motivo para rescisão deste Termo de Compromisso, independentemente do instrumento de sua formalização 
a inadimplência de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constadas em desacordo com a 
Proposta de Parceria. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE 
 
 
Fica a SEAP desonerada de quaisquer obrigações assumidas pelo Parceiro, seja em caráter solidário ou subsidiário 
bem como eventuais danos ou depreciações no maquinário de propriedade do Parceiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 
Para que este Termo de Compromisso atenda aos princípios legais da Administração Pública, o mesmo será publicado 
pela SEAP no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os compromissários elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer causas e conflitos oriundos 
deste Instrumento. 
 
E assim, ficam os compromissários convencionados a dar ampla divulgação a este Termo de Compromisso, bem como 
assiná-lo em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo, para fins e efeitos legais. 
 
 
 
 
 
Belo Horizonte, de de 

 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

  

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 Test
emunha   Testemunha  

Nome:   Nome:  

CPF:   CPF:  
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Diretoria de Co pras

Ve são v. . . .

SEJUSP/DCO

Belo Ho izo te,  de sete o de .

ANEXO II – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

 

DECLARAÇÃO DE MENORES
 

A ______________________________, CNPJ º. ________________, o  sede
______________________, de la a, so  as pe as da lei, a i exist ia de t a alho otu o, pe igoso ou

i salu e po  e o es de  dezoito  a os ou a ealização de ual ue  t a alho po  e o es de 
dezesseis  a os, salvo a o dição de ap e diz, a fo a da lei.

Data e lo al.

______________________________

Assi atu a do Rep ese ta te Legal da E p esa

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.  DE DECRETO ESTADUAL Nº
 . , de 

 

A ______________________________, CNPJ º. ________________, o  sede
______________________, de la a, so  as pe as da lei, ue u p e todos os e uisitos legais pa a sua
atego ização o o _________________________________, esta do o ol des ito o ite  .  deste

edital, ão have do uais ue  i pedi e tos ue a i peça de usuf ui  do t ata e to favo e ido
dife e iado esta ele ido os a ts.  a  da Lei Co ple e ta  º , de , e De eto Estadual º

. , de  de ju ho de .

Data e lo al.

______________________________

Assi atu a do Rep ese ta te Legal da E p esa

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 

A ______________________________, CNPJ º. ________________, o  sede
______________________, de la a, so  as pe as da lei, ue, at  a p ese te data, i existe  fatos

i pedi�vos pa a sua ha ilitação, o p ese te p o esso li itató io, ie te da o igato iedade de de la a
o o ias poste io es.

 

Data e lo al.

______________________________

Assi atu a do Rep ese ta te Legal da E p esa

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA                                                                 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

 

A ______________________________, CNPJ º. ________________, o  sede
______________________, de la a, so  as pe as da lei, ue ate de ple a e te todos os e uisitos de

ha ilitação exigidos pa a pa � ipa  do Pregão Eletrô ico º / .

 

Data e lo al.

______________________________

Assi atu a do Rep ese ta te Legal da E p esa

 

Do u e to assi ado elet o i a e te po  A a Luisa Silva Falcão, Superi te de te, e  / / ,
s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do De eto º

. , de  de julho de .

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei. g.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= , i fo a do o ódigo ve ifi ado   e
o ódigo CRC BABE B .

Referê cia: P o esso º . . / - SEI º 
 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Rodovia Papa João Paulo II,  - Edi� io Mi as  - Bai o Se a Ve de / Belo Ho izo te - CEP -  

Ve são v. . . .

 

P o esso º . . / -

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO
 

CONTRATO Nº ____________,  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA -
SEJUSP E A EMPRESA
____________________, NA FORMA
ABAIXO:

                                                                                     

O ESTADO DE MINAS GERAIS, po  i te dio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA - SEJUSP, o  sede a Cidade Ad i ist a�va P eside te Ta edo Neves, Rodovia Papa João
Paulo II, º . , Edi� io Mi as – º a da , Bai o Se a Ve de, a idade de Belo Ho izo te/Estado de
Mi as Ge ais, i s ita o CNPJ so  o º . . / - , do ava te de o i ada CONTRATANTE,

este ato ep ese tada pelo Su se et io de Segu a ça P isio al, S . RODRIGO MACHADO DE ANDRADE 
, asilei o, soltei o, eside te e  Belo Ho izo te/MG, i s ito o CPF so  o º . . -  e Masp
so  o º . . - , e pelo Su se et io de Gestão Ad i ist a�va, Logís� a e Te ologia, S . WILSON
GOMES DA SILVA JÚNIOR, asilei o, asado, eside te e do i iliado e  Belo Ho izo te/MG, po tado  da
Ca tei a de Ide �dade º M . . , e i s ito o CPF so  o º . . .  o  ase a Resolução
SEAP ° / , de  de sete o de , a Resolução SEAP º / , de  de sete o de ,

a Resolução º /  – GAB. SEAP, de  de a il de , e a Resolução ° /  – GAB. SEAP, de
 julho de  e a e p esa ______________________, e de eço de o eio elet i o:

____________________; i s ito a  o Cadast o Na io al da Pessoa Ju ídi a – CNPJ – so  o ú e o
____________________, o  sede a___________________, este ato ep ese tado pelo S a .
_____________________, po tado a  da Ca tei a de Ide �dade RG º _______________, expedida pela
_____________, e CPF º _______________, do ava te de o i ada CONTRATADA, ele a  o p ese te
Co t ato, de o e te do Pregão Eletrônico / , ue se  egido pela Lei Fede al . / , Lei
Fede al . /  e suas alte aç es, e pelo De eto . / , o  suas alte aç es poste io es,
apli a do-se ai da, o ue ou e , as de ais o as espe ífi as apli veis ao o jeto, ai da ue ão
itadas exp essa e te.

.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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. . O o jeto do p ese te Te o de Co t ato  a o t atação de fo e i e to o � uo
de efeiç es e la hes p o tos, a fo a t a spo tada,  U idade P isio al: Presídio de Três Marias,
e  lote ú i o, assegu a do u a ali e tação ala eada e e  o diç es higi i o-sa it ias
ade uadas, ue se ão p estados as o diç es esta ele idas o Te o de Refe ia, a exo do
Edital. 

. . As efeiç es deve ão se  des� adas a p esos e se vido es pú li os a se viço as
U idades.

. . Este Te o de Co t ato vi ula-se ao Edital do P egão º /  e  p oposta
ve edo a, i depe de te e te de t a s ição

. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
. .  A exe ução do o jeto da -se-  as o diç es esta ele idas o Te o de Refe ia,

A exo do Edital, i lusive o to a te a p azos.
 

. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
. . Este o t ato te  vig ia de  doze  eses, a pa �  da pu li ação de seu ext ato
o gão ofi ial de i p e sa, pode do se  p o ogado os te os do a t. , II, da Lei . / , at

o  li ite de  sesse ta  eses, desde ue haja auto ização fo al da auto idade o pete te e
o se vados os segui tes e uisitos:

. . . Os se viços te ha  sido p estados egula e te;

. . . Seja ju tada jus�fi a�va e o�vo, po  es ito, de ue a Ad i ist ação a t
i te esse a ealização do se viço;  

. . . Seja o p ovado ue o valo  do o t ato pe a e e e o o i a e te
va tajoso pa a a Ad i ist ação;  

. . . Seja o p ovado  ue o o t atado a t  as o diç es i i iais de
ha ilitação. 

. . . Haja a ifestação exp essa da o t atada i fo a do o i te esse a
p o ogação; 

. . . .  A CONTRATADA ão te  di eito su je�vo  p o ogação o t atual.

. . . A p o ogação de o t ato deve  se  p o ovida edia te ele ação de
te o adi�vo.

. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
. . O  valo  total da o t atação  de R$ _______________
____________________________  o fo e p oposta ve edo a detalhada os autos do p o esso

SEI º _____________.
. . No valo  a i a estão i luídas todas as despesas o di ias di etas e i di etas

de o e tes da exe ução o t atual, i lusive t i utos e/ou i postos, e a gos so iais, t a alhistas,
p evide i ios, fis ais e o e iais i ide tes, taxa de ad i ist ação, f ete, segu o e out os

e ess ios ao u p i e to i teg al do o jeto da o t atação.

. . O valo  a i a  e a e te es� a�vo, de fo a ue os paga e tos devidos 
CONTRATADA depe de ão dos ua �ta�vos de se viços efe�va e te p estados.
 

. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
. . A despesa de o e te desta o t atação o e  po  o ta da s  dotação es

o ça e t ia s , e da uelas ue vie e  a su s�tuí-las:

. . . . . . . . . .  
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. . No s  exe í io s  segui te s , o e ão  o ta dos e u sos p p ios pa a ate de  s
despesas da es a atu eza, uja alo ação se  feita o i í io de ada exe í io fi a ei o.

. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
. . O p azo pa a paga e to e de ais o diç es a ele efe e tes e o t a -se o Edital.

 

. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
. . Os p eços são fixos e i eajust veis o p azo de u  a o o tado da data li ite pa a a

ap ese tação das p opostas.

. . Du a te o p azo de vig ia, os p eços o t atados pode ão se  eajustados
o eta ia e te o  ase o IPCA, o se vado o i te eg o í i o de  eses o tados da

ap ese tação da p oposta, o fo e disposto a Resolução Co ju ta SEPLAG/SEF º . /  e
os a ts. , XI, e , III, da Lei º . / , ex lusiva e te pa a as o igaç es i i iadas e o luídas

ap s a o o ia da a ualidade.

. . . O di eito a ue se efe e o ite  .  deve  se  efe�va e te exe ido edia te
pedido fo al da o t atada at   dias ap s o a� gi e to do lapso de  eses a ue se
efe e o aput desta l usula so  pe a de p e lusão do di eito ao seu exe í io.

. . . Os efeitos fi a ei os et oage   data do pedido ap ese tado pela
o t atada.

. . . Nos eajustes su se ue tes ao p i ei o, a te -se-  o a o i i ial des ito
o ite  . .

. . . Desde ue devida e te jus�fi ado e exp essa e te p evisto o te o adi�vo,
o di eito ao eajuste pode  se  exe ido e  o e to poste io , at  o e e a e to do
ví ulo o t atual.

 

.  CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
. . A fis alização da exe ução do o jeto se  efetuada po  Co issão/Rep ese ta te

desig ado pela CONTRATANTE, a fo a esta ele ida o Te o de Refe ia.
 

. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
. . O egi e de exe ução dos se viços a se e  exe utados pela CONTRATADA e os
ate iais ue se ão e p egados  são a ueles p evistos o Te o de Refe ia e o Edital.

 

. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
. .  As o igaç es da CONTRATANTE e da CONTRATADA são a uelas p evistas o Te o

de Refe ia.
 

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
. . Nos p o edi e tos li itat ios ealizados pelo Estado de Mi as Ge ais se ão

o se vadas as dete i aç es ue se segue .

. . O Estado de Mi as Ge ais exige ue os li ita tes/ o t atados, o se ve  o ais alto
pad ão de � a du a te a li itação e exe ução dos o t atos. E  o se u ia desta polí� a,
defi e, o  os p op sitos dessa disposição, os segui tes te os:

. . . p � a o upta  sig ifi a a ofe ta, a doação, o e e i e to ou a soli itação
de ual ue  oisa de valo  pa a i flue ia  a ação de u  age te pú li o o p o esso de
li itação ou exe ução do o t ato;
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. . . p � a f audule ta  sig ifi a a detu pação dos fatos a fi  de i flue ia  u
p o esso de li itação ou a exe ução de u  o t ato e  det i e to do o t ata te;

. . . p � a o spi at ia  sig ifi a u  es ue a ou a a jo e t e os o o e tes
a tes ou ap s a ap ese tação da p oposta  o  ou se  o he i e to do o t ata te,

des� ado a esta ele e  os p eços das p opostas a íveis a �fi iais ão o pe��vos e p iva  o
o t ata te dos e e� ios da o pe�ção liv e e a e ta;

. . . p � a oe i�va  sig ifi a p ejudi a  ou a eaça  p ejudi a , di eta e te ou
i di eta e te, pessoas ou suas p op iedades a fi  de i flue ia  a pa � ipação delas o
p o esso de li itação ou afeta  a exe ução de u  o t ato;

. . . p � a o st u�va  sig ifi a:

. . . . dest ui , falsifi a , alte a  ou es o de  i te io al e te p ovas ate iais
pa a i ves�gação ou ofe e e  i fo aç es falsas aos i ves�gado es o  o o je�vo de
i pedi  u a i ves�gação do o t ata te ou out o gão de Co t ole so e alegaç es
de o upção, f aude, oe ção ou o spi ação; sig ifi a ai da a eaça , assedia  ou
i � ida  ual ue  pa te e volvida o  vistas a i pedi  a li e ação de i fo aç es ou
o he i e tos ue seja  eleva tes pa a a i ves�gação; ou

. . . . agi  i te io al e te o  o o je�vo de i pedi  o exe í io do di eito do
o t ata te ou out o gão de Co t ole de i ves�ga  e audita .

. . O Estado de Mi as Ge ais ejeita  u a p oposta e apli a  as sa ç es p evistas a
legislação vige te se julga  ue o li ita te, di eta e te ou po  u  age te, e volveu-se e  p � as
o uptas, f audule tas, o spi at ias ou oe i�vas du a te o p o edi e to li itat io.

. . A o o ia de ual ue  das hip teses a i a ele adas, assi  o o as p evistas o
A exo I da Po ta ia SDE º  de  de julho de , se  de u iada  Se eta ia de
Dese volvi e to E o i o do Mi ist io da Jus�ça pa a adoção das edidas a íveis.
 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTINEPOTISMO
. . É vedado a u�lização, a exe ução dos se viços, de e p egado ue seja fa ilia  de

age te pú li o o upa te de a go e  o issão ou fu ção de o fia ça o gão Co t ata te.
 

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
. . As sa ç es efe e tes  exe ução do o t ato são a uelas p evistas o Te o de

Refe ia.
 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
. . O p ese te Te o de Co t ato pode  se  es i dido as hip teses p evistas o a t.
 da Lei º . , de , o  as o se u ias i di adas o a t.  da es a Lei, se  p ejuízo

das sa ç es apli veis.

. . Os asos de es isão o t atual se ão fo al e te o�vados, assegu a do-se 
CONTRATADA o di eito  p via e a pla defesa.

. . A CONTRATADA e o he e os di eitos da CONTRATANTE e  aso de es isão
ad i ist a�va p evista o a t.  da Lei º . , de .

. . O te o de es isão se  p e edido de elat io i di a�vo dos segui tes aspe tos,
o fo e o aso:

. . . Bala ço dos eve tos o t atuais j  u p idos ou pa ial e te u p idos;

. . . Relação dos paga e tos j  efetuados e ai da devidos;

. . . I de izaç es e ultas.
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. . É ad issível a fusão, isão ou i o po ação da o t atada o /e  out a pessoa
ju ídi a, desde ue seja  o se vados pela ova pessoa ju ídi a todos os e uisitos de ha ilitação
exigidos a o t atação o igi al; seja  a �das as de ais l usulas e o diç es do o t ato; ão
haja p ejuízo  exe ução do o jeto pa tuado e haja a a u ia exp essa da Ad i ist ação 
o � uidade do o t ato.

. . As pa tes e t ega ão, o o e to da es isão, a do u e tação e o ate ial de
p op iedade da out a pa te, a aso e  seu pode .

. . No p o edi e to ue visa   es isão do ví ulo o t atual, p e edida de auto ização
es ita e fu da e tada da auto idade o pete te, se  assegu ado o devido p o esso legal, o
o t adit io e a a pla defesa, se  p ejuízo da possi ilidade de a CONTRATANTE adota ,
o�vada e te, p ovid ias a autelado as, i lusive a suspe são da exe ução do o jeto.

 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
. . O p ese te o t ato pode  se  alte ado os asos p evistos pelo a t.  de Lei .º

. / , desde ue devida e te o�vado e auto izado pela auto idade o pete te.

. . . A CONTRATADA  o igada a a eita , as es as o diç es o t atuais, os
a s i os ou sup ess es ue se fize e  e ess ios, at  o li ite de % vi te e i o po
e to  do valo  i i ial atualizado do o t ato.

. . . As sup ess es esulta tes de a o do ele ado e t e as pa tes o t ata tes
pode ão ex ede  o li ite de % vi te e i o po  e to  do valo  i i ial atualizado do
o t ato.

 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS.
. . Os asos o issos se ão de ididos pela CONTRATANTE, segu do as disposiç es

o �das a Lei º . , de , a Lei º . , de  e de ais o as fede ais de li itaç es e
o t atos ad i ist a�vos e, su sidia ia e te, segu do as disposiç es o �das a Lei º . , de

 - C digo de Defesa do Co su ido  - e o as e p i ípios ge ais dos o t atos.
 

. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
. . A pu li ação do ext ato do p ese te i st u e to, o gão ofi ial de i p e sa de

Mi as Ge ais, o e  a expe sas da CONTRATANTE, os te os da Lei Fede al . /  de
/ / .

 

. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
. . As pa tes elege  o fo o da Co a a de Belo Ho izo te, Mi as Ge ais, pa a di i i

uais ue  dúvidas ou li�gios de o e tes deste Co t ato.
 

E pa a fi eza e p ova de assi  have e , e t e si, ajustado e a o dado, ap s te  sido lido ju ta e te
o  seu s  a exo s , o p ese te Co t ato  assi ado elet o i a e te pelas pa tes.

 

RODRIGO MACHADO DE ANDRADE
Su se et io de Segu a ça P isio al

 

 

WILSON GOMES DA SILVA JÚNIOR
Su se et io de Gestão Ad i ist a�va, Logís� a e Te ologia
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____________________________________
CONTRATADA

Do u e to assi ado elet o i a e te po  Ana Luisa Silva Falcão, Superintendente, e  / / ,
s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o a t. º, § º, do De eto º

. , de  de julho de .

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei. g.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= , i fo a do o digo ve ifi ado   e
o digo CRC D B .

Referência: P o esso º . . / - SEI º 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Diário Oficial de Minas Gerais  
Data de Publicação: 08/06/2018 

 

MANUAL DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 APRESENTAÇÃO 

 O Poder Público é o grande gestor do patrimônio público e, por vezes, precisa 
firmar contratos com particulares para a consecução dos serviços públicos de 
sua competência. A gestão do patrimônio público, assim, não pode desprezar a 
necessidade de acompanhar a execução contratual e sancionar as condutas 
irregulares, nos termos do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, sob pena de se lesar a 
coletividade. 

Nessa linha, o desenvolvimento de mecanismos de fiscalização possibilita o 
acompanhamento e a constatação de condutas irregulares dos administrados 
quando da assunção dessas obrigações junto ao Estado. Por isso, a 
importância de se estabelecer rotina e periodicidade na realização dessas 
atividades. 

Por outro lado, necessário se faz o estabelecimento de critérios objetivos para 
o sancionamento a fim de se afastar arbitrariedades no momento de aplicação 
da sanção e possibilitar um tratamento isonômico e equânime entre os 
infratores, isso com base nos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Para tanto, a Secretaria de Estado de Administração 
Prisional, como órgão de Estado que firma diversos contratos com licitantes e 
contratados com a finalidade de fomentar o sistema prisional mineiro, vem 
promovendo esforços para esvaziar de subjetivismo o sancionamento 
administrativo. 

 Assim, a edição deste Manual de Sanções Administrativas tem como objetivo 
estabelecer parâmetros a serem utilizados pelos servidores da Secretária de 
Estado de Administração Prisional, com destaque para os membros da 
Comissão Processante Permanente, para o sancionamento administrativo, 
principalmente no que se refere à dosimetria da multa.  

INTRODUÇÃO 

As sanções administrativas a serem aplicadas a licitantes e a contratados da 
Administração Pública estão previstas nos artigos 86 e 87, da Lei nº 
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8.666/1993 e também no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002. Por outro lado, essas 
disposições carecem de um caminho na direção da uniformidade, da 
padronização e maior transparência quando de sua aplicação.  

A Administração Pública ao analisar os processos administrativos punitivos 
além de observar os instrumentos normativos vigentes, deverá, nessa medida, 
integrar a legislação de modo a garantir a aplicação das sanções 
administrativas de forma equânime, primando pela observância do princípio da 
isonomia, da proporcionalidade e da razoabilidade.  

Assim, este manual tem por objetivo estabelecer parâmetros e critérios para 
que os servidores da Secretaria de Estado de Administração Prisional possam 
ser orientados na aplicação de sanções administrativas por descumprimento 
contratual ou inexecução do objeto por parte do licitante ou do contratado. 

 DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA  

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal. Institui normas para licitação e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art.37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências; 

Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002. Dispõe sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual; 

Lei Estadual nº 13.994, de 18 de setembro de 2001. Que institui o cadastro de 
fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual; 

Decreto Estadual nº 44.786, de 18 de abril de 2008. Que regulamenta a 
modalidade de licitação denominada pregão, nas formas presencial e 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências;  

Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o cadastro 
geral de fornecedores – CAGEF -, previsto no art. 34 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e regulamenta a Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 
2001, que institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual – CAFIMP; 
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Resolução nº 01, de 13 de fevereiro de 2017. Dispõe sobre a Comissão 
Processante Permanente no âmbito da SEAP e dá outras providências; 
Resolução nº 49 GAB. SEAP, de 23 de outubro de 2017. Regulamenta o 
Processo Administrativo Punitivo para aplicação de sanções administrativas e 
inscrição de licitantes e contratados no Cadastro de Fornecedores Impedidos 
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Administração Prisional – SEAP.  

DAS DEFINIÇÕES  

Para fins deste manual, aplicam-se as seguintes definições: advertência 
escrita: sanção administrativa formalizada mediante comunicação formal, 
reservada para infrações leves e enquanto o contrato ainda estiver vigente, 
com indicação da infração normativa ou contratual e a determinação da adoção 
das necessárias medidas de correção. Preferencialmente aplicada quando se 
tratar da primeira penalidade ou em ocorrência de que não decora situação 
gravosa ou que acarrete prejuízos à Administração;  

antecedente: registro de sancionamento administrativo imposto pela SEAP, 
precedente no tempo em prazo não superior a 5 (cinco) anos, contado do 
trânsito em julgado administrativo do PAP (Processo Administrativo Punitivo) 
até a data do cometimento da nova infração no mesmo contrato, excluído o 
caso de reincidência específica;  

declaração de inidoneidade: sanção administrativa mais grave aplicável a quem 
tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou quando 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. Nesse caso, o infrator fica impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
contratante perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que aquele ressarcir a Administração Pública Estadual pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso IV, 
do art.38, do Decreto 45.902/2012;  

falta de igual natureza: refere-se à inobservância do mesmo dispositivo 
normativo ou contratual por parte de um mesmo infrator ou ainda quando a 
infração cometida embora previstas em dispositivos normativos distintos 
apresente características comuns; 

 infrator: toda aquela pessoa física ou jurídica que descumpre obrigações 
normativas ou contratuais; multa: sanção administrativa de natureza pecuniária 
considerada de grau médio, podendo ser aplicada em conjunto com as demais;  
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reincidência específica: ocorre quando o infrator repete falta de igual natureza, 
durante a execução do mesmo contrato, após o trânsito em julgado 
administrativo do PAP da infração anterior;  

suspensão temporária: sanção administrativa grave em que o infrator fica 
impedido de participar de processos licitatórios e impedido de contratar com a 
Administração Pública, por prazo definido no art. 6º, da Lei nº 13.994, de 2001, 
e no art. 47 do Decreto nº 45.902/2012;  

Impedimento de licitar: sanção administrativa grave, prevista na Lei nº 
10.520/2003, em que o infrator fica impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, consequentemente, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais.  

DAS SANÇÕES  

O descumprimento total ou parcial das disposições contratuais, assim como o 
atraso injustificado na sua execução, poderá ensejar a aplicação de sanções 
administrativas ao contratado, descritas a seguir:  

Advertência;  

Suspensão temporária;  

Declaração de inidoneidade; 

 Impedimento de licitar; e  

Multa.  

No caso de ser a multa aplicada superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou se 
efetuara sua cobrança por meio judicial.  

As sanções previstas nas letras a, b, c e d poderão ser aplicadas 
cumulativamente com aquela prevista na letra e, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo.  

A sanção administrativa de declaração de inidoneidade é de competência 
exclusiva do Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação, cumprindo os requisitos estabelecidos na lei nº 8.666/93. 
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 As sanções devem ser aplicadas mediante decisão fundamentada da SEAP, 
assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo 
legal.  

Da sanção de advertência  

A critério da SEAP, a sanção de advertência será aplicada ao infrator que 
cometer infração classificada como leve e quando não houver reincidência 
específica.  

Da sanção de suspensão temporária 

A sanção de suspensão temporária poderá ser aplicada à infração classificada 
como grave, cumulativamente ou não a sanção de multa, e terá duração não 
superior a dois anos.  

Da sanção de declaração de inidoneidade  

A sanção de declaração de inidoneidade deve ser aplicada, cumulativamente 
ou não com a sanção de multa, a quem tenha sofrido condenação definitiva por 
ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos ou praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação ou 
quando demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.  

Da sanção de impedimento de licitar  

A sanção de impedimento de licitar poderá ser aplicada, cumulativamente ou 
não com a sanção de multa, a quem convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo de seu descadastramento no Sicaf ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores. 

 Da sanção de multa  

A multa pode ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra san- ção, 
não devendo ultrapassar o valor previsto em lei, respeitando os limites mínimos 
e máximos estabelecidos no contrato ou instrumento normativo aplicável à 
espécie.  
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No cálculo do valor base da multa devem ser considerados a abrangência, a 
gravidade, os danos, as vantagens e a existência de sanção administrativa 
irrecorrível, nos últimos cinco anos, sobre o qual serão acrescidos os 
percentuais das agravantes e, posteriormente deduzidos os percentuais por 
circunstâncias atenuantes, acaso presentes. 

 Nesse caso, o valor base da multa nunca será inferior à vantagem auferida 
direta ou indiretamente pelo infrator, quando estimável.  

A aplicação da sanção não afasta a obrigação de reparar os danos causados. 
A SEAP poderá afastar, excepcionalmente e de modo fundamentado, a 
aplicação da metodologia para o cálculo da multa, quando verificar, no caso 
concreto, que o valor da sanção encontra-se em descompasso com os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

Em havendo circunstâncias agravantes, sobre o valor da multa será acrescido 
os seguintes percentuais: 

 5% (cinco por cento) quando houver omissão ou declaração falsa perante a 
fiscalização;  

5% (cinco por cento) quando o contratado utilizar de ardil, simulação ou 
emprego de qualquer artifício, visando encobrir a infração, embaraçar ou 
impedir a ação fiscalizatória; 

5% (cinco por cento) ter o contratado obtido vantagem indevida ou diminuído a 
natureza ilícita da infração;  

5% (cinco por cento) quando o infrator deixar de atender a recomendação da 
SEAP para tomar providências que evitem ou mitiguem as consequências da 
infração;  

5% (cinco por cento) quando o contratado possuir antecedentes;  

0,2% (zero vírgula dois por cento), para cada nova infração, quando o 
contratado incorrer em reincidência específica. 

Quando houver a incidência de mais de um dos fatores acima indicados, esses 
deverão ser somados.  

Quando houver circunstâncias atenuantes, o valor da multa poderá ser 
reduzido observando-se os seguintes percentuais:  

5% (cinco por cento) quando houver, de forma imediata, a cessação da 
infração e a reparação total dos danos ao serviço;  
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5% (cinco por cento) quando o contratado for primário; No caso de reparação 
dos danos causados ao serviço essa deverá ser comprovada antes da decisão 
de primeira instância proferida pela autoridade competente.  

Quando a cessação da infração ocorrer por ação da SEAP, e não do infrator, 
essa não será considerada para fins de atenuação da sanção. Sobre o valor 
base da multa, primeiro incidirão as circunstâncias agravantes e, sobre esse 
resultado, as atenuantes.  

Da substituição das sanções  

As sanções acima indicadas poderão ser substituídas por outra san- ção por 
ato fundamentado, indicando-se os critérios de conveniência e oportunidade 
para adoção da medida.  

DA MÁ-FÉ  

São considerados de má-fé os seguintes comportamentos:  

Descumprir deliberadamente as disposições normativas e contratuais;  

Deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei, regulamento ou 
disposições contratuais aplicáveis ou a fato incontroverso;  

Alterar a verdade dos fatos; 

Usar do processo administrativo para conseguir objetivo ilegal;  

Opor resistência injustificada ao andamento do processo administrativo; 
Proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo 
administrativo;  

Provocar incidente manifestamente infundado; Peticionar com intuito 
manifestamente protelatório.  

A má-fé aqui apontada será considerada infração de natureza grave.  

DA CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

As infrações são classificadas de acordo com sua natureza e gravidade em:  

Leve;  

Média; e  

Grave.  
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Para ser considerada a infração como de natureza leve, essa não poderá 
enquadrar-se em quaisquer das hipóteses classificadas como média ou grave.  

DOS PARÂMETROS E CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DAS SANÇÕES  

Na definição da sanção devem ser considerados os seguintes parâmetros e 
critérios:  

A classificação da infração;  

Os danos resultantes para os serviços;  

As circunstâncias agravantes e atenuantes;  

Os antecedentes do infrator;  

A reincidência específica;  

O serviço prestado; 

A abrangência dos interesses a que o serviço atende;  

A situação econômica e financeira do infrator, em especial sua capacidade de 
geração de receitas e seu patrimônio;  

A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

O vulto da vantagem auferida, direta ou indiretamente.  

Para tanto, o mesmo registro de sanção não pode ser utilizado como 
reincidência e antecedente na aplicação da sanção.  

Também, quando o infrator, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 
duas ou mais infrações da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, 
maneira de execução e outras semelhantes, devem as subsequentes ser 
havidas como continuação da primeira, observando-se, no caso de multa, o 
número de ocorrências como critério de definição do valor base da sanção.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

As áreas responsáveis deverão desenvolver metodologias objetivando 
uniformizar as fórmulas de dosimetria para o cálculo do valor base das sanções 
de multa, preocupando-se em detalhar os elementos, os critérios e os 
parâmetros de observância.  

Quando da adoção de nova metodologia isso não acarretará na revisão de 
multa anteriormente aplicada, salvo quando a anterior não estiver em 
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consonância com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 
levando em consideração o caso concreto e a época do sancionamento.  
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ANEXOS 

ANEXO I 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO VALOR DAS SANÇÕES DE MULTA 
APLICÁVEIS POR INOBSERVÂNCIA DAS REGRAS ESTABELECIDAS NOS 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SERVIDORES E SENTENCIADOS.  

I - OBJETIVO  

Estabelecer metodologia de cálculo do valor das sanções de multa aplicáveis 
por inobservância das regras estabelecidas nos contratos de prestação de 
serviços para fornecimento de alimentação em benefício dos servidores e 
sentenciados.  

II - ESCOPO  

Aplicação de Sanções de Multa decorrentes de infração pela inobservância das 
regras estabelecidas nos contratos de prestação de serviços para o 
fornecimento de alimentação em benefício dos servidores e sentenciados 
firmados no âmbito da SEAP.  

III - DEFINIÇÕES  

Para fins desta metodologia, aplicam-se às seguintes definições, além 
daquelas previstas na regulamentação e na legislação:  



            
            GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
 

 

 
 

Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4143, 5º andar, Edifício Minas 
CEP: 1630-900 - Belo Horizonte - MG 

a) Contratado: pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública;  

b) Contratante: órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

c) Graduação da infração: classificação da infração em leve, média ou grave.  

IV – DAS SANÇÕES PREVISTAS CONTRATUALMENTE  

Ao contratado que descumprir total ou parcialmente as disposições contratuais 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o 
contraditório e ampla defesa, de acordo com o disposto na Lei nº 14.184, de 31 
de janeiro de 2002, além dos seguintes critérios: 

 Advertência escrita: consistente em comunicação formal de desacordo quanto 
à conduta do fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas 
de correção;  

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei nº 
13.994, de 2001, e no art. 47, do Decreto nº 45.902/2012;  

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou 
omissão, obedecido o disposto no inciso IV, do art. 38, do Decreto nº 
45.902/2012 

 Multa que deverá observar os seguintes limites máximos:  

0,3 (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma 
físico de obras não cumpridas;  

20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos que o tornem impróprios ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.  
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V – CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES A fim de estabelecer a presente 
metodologia de cálculo, as obrigações legais e contratuais assumidas pelos 
contratados foram classificadas, como se, em tese, estivessem sendo 
desrespeitadas. Para isso, foram estabelecidos três fatores de gravidades, 
quais sejam: leve, média e grave. 

V.1. Grupo I – Infração leve  

Não adquirir gêneros alimentícios agrícolas (hortifrutigranjeiros) da unidade 
prisional, quando ela os oferecer e os preços forem compatíveis com os de 
mercado;  

Não elaborar cardápios diferenciados para datas especiais: (Semana Santa, 
Natal, Ano Novo, Festas Juninas), observadas as características de 
atendimento, sem custos adicionais; 

Não fornecer o cardápio completo para afixação em local visível ao 
atendimento nas dependências da Contratante;  

Não colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 
água, deixando de ter encarregados atuando como facilitadores das mudanças 
de comportamento de empregados da Contratada esperadas com essas 
medidas;  

Deixar de manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de 
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de 
água;  

Deixar de identificar pontos de uso/hábitos e vícios de desperdícios de água e 
de treinar e orientar os empregados sistematicamente contra hábitos e vícios 
de desperdício;  

Deixar de adotar procedimentos corretos, com o uso adequado da água, para 
utiliza-la com economia, sem desperdício e sem deixar de garantir a adequada 
higienização do ambiente, dos alimentos e utensílios, bem como dos 
empregados;  

Não observar as regras sobre a eficiência energética;  

Deixar de adquirir equipamentos consumidores de energia que apresentem o 
melhor desempenho sob o ponto de vista de eficiência energética;  

Deixar de verificar na aquisição dos equipamentos, quando possível, o selo 
PROCEL – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica e o selo 



            
            GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
 

 

 
 

Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4143, 5º andar, Edifício Minas 
CEP: 1630-900 - Belo Horizonte - MG 

INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial;  

Deixar de manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos 
e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;  

Deixar de apagar as luzes dos ambientes não ocupados e acender quando 
desnecessário;  

Não realizar a manutenção adequada dos equipamentos que apresentem mau 
funcionamento, ou estejam danificados como lâmpadas queimadas ou 
piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento 
de instalações energizadas;  

Não realizar toda a instalação (elétrica, gás, vapor, etc) nas dependências da 
UAN de acordo com as normas INMETRO e os padrões internos estabelecidos 
para seu adequado funcionamento;  

Deixar de realizar periodicamente verificações nos sistemas de aquecimento e 
refrigeração;  

Não desenvolver mecanismos para que: haja uma boa dissipação de calor e 
economia de energia elétrica; ventilação no local de instalação; e inexistência 
de sujeira no condensador do sistema de refrigeração;  

Deixar de verificar o local de instalação dos sistemas de aquecimento para que 
correntes de ar não apaguem as chamas;  

Não observar as regras de redução de produção de resíduos alimentares e 
melhor aproveitamento dos alimentos;  

Não desenvolver junto a seus empregados programas de racionalização do uso 
de energia; 

Não observar as regras sobre o programa de coleta seletiva de resíduos 
sólidos; Não observar as regras sobre os produtos biodegradáveis;  

Não observar as regras sobre controle de poluição sonora;  

Não obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as 
determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada 
pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e 
suas alterações, além de normas e procedimentos internos da Contratante 
relativos à engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, 
que sejam aplicáveis à execução específica da atividade;  
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Não emitir Nota Fiscal, de acordo com o espelho fornecido pelas unidades 
prisionais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento de 
alimentação e encaminhá-la à Contratante. 

 V.2. Grupo II – Infração média  

Não servir as refeições (exceto o item salada) em embalagens de alumínio 
descartável nº 8;  

Não servir a salada em embalagens de alumínio descartável nº 4 ou nº 7; 

Não servir os lanches (pão francês/doce com margarina) em embalagem 
própria e o café, leite e suco, em recipiente térmico (café/suco em garrafas 
térmicas e leite em sua embalagem original acondicionado em caixas de 
isopor);  

Servir no recipiente térmico utilizado para o café o suco;  

Não fornecer o leite em sua embalagem original de 200ml e sem estar 
acondicionados em caixas de isopor;  

Não servir as refeições dos servidores no refeitório, em balcões térmicos, em 
pratos porcionados;  

Não transportar as refeições e lanches devidamente acondicionados em 
condições adequadas de higiene e conservação até o(s) local(is) definidos pela 
Contratante, bem fechadas e sem estarem revisadas;  

Deixar de servir as sobremesas (mamão, melancia, creme, gelatina, arroz doce 
e pudim) e as frutas do jantar na quantidade especificada em gramas e em 
embalagens de alumínio descartável nº 4 (quatro), nº 7 (sete) ou pote de 
plástico descartável;  

Não acondicionar e transportar as sobremesas em creme, gelatina, arroz doce 
e pudim em recipientes térmicos (caixa de isopor) e/ou fazendo uso de gelo;  

Não manter a quantidade de veículos para transporte da alimentação, em 
número suficiente, ou não manter os veículos para transporte das alimentações 
dentro das condições e especificações técnicas normativas exigidas para o 
transporte do quantitativo de refeições e lanches estipulados para a unidade 
prisional;  

Não zelar e não promover reparos nos equipamentos e utensílios, no todo ou 
em parte, necessários a execução o objeto licitado;  
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Não fornecer todos os utensílios (copos descartáveis, pratos e talheres) 
necessários para que os comensais realizem as suas refeições ou fornecê-los 
em material não autorizado pelo diretor da unidade prisional;  

Não fornecer todos os utensílios (pratos e talheres) necessários para que os 
comensais (servidores) realizem suas refeições ou fornecê-los em desacordo 
com o material autorizado pelo diretor da Unidade Prisional; Não manter 
quadro completo de pessoal técnico, operacional e administrativo, de forma a 
atender o cumprimento das obrigações assumidas;  

Não apresentar à Contratante, quando solicitado, os laudos dos exames de 
saúde de seus empregados; Não manter os empregados dentro de padrão de 
higiene recomendado pela legislação vigente, fornecendo uniformes e 
equipamentos de proteção individual específico para o desempenho das 
funções;  

Não manter a qualidade e uniformidade no padrão de alimentação e do serviço, 
independentemente das escalas de serviços adotada;  

Não manter absoluta higiene no armazenamento, manipulação, preparo e 
transporte dos alimentos;  

Não promover treinamentos periódicos específicos, teóricos e práticos de toda 
a equipe de trabalho, por meio de programa de treinamento destinado aos 
empregados operacionais, administrativos e técnicos, abordando os aspectos 
de higiene pessoal, ambiental, dos alimentos, técnicas culinárias e, 
obrigatoriamente, a prevenção de acidentes de trabalho e combate a incêndio; 
Não encaminhar, mensalmente, para a Assessoria da SULOG com 
antecedência de 10 dias úteis, para avaliação e aprovação, o cardápio mensal, 
com os quantitativos finais de todas as refeições, a ser utilizado nos meses 
subsequentes, elaborado por profissional de nível superior, nutricionista, 
detentor de registro regularizado junto ao CRN, que se responsabilizará pela 
total execução do serviço contratado; 

Não submeter à avaliação e aprovação da Diretoria de Apoio à Gestão 
Alimentar – DGA da Contratante, até o quinto dia útil de cada mês, o cardápio 
mensal a ser utilizado no mês subsequente, elaborado por profissional de nível 
superior, nutricionista, detentor de registro regularizado junto ao CRN, que se 
responsabilizará pela total execução do cardápio aprovado;  

Não atender as solicitações de dietas especiais para aqueles sentenciados que 
possuam prescrição de médicos/nutricionistas;  



            
            GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
 

 

 
 

Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4143, 5º andar, Edifício Minas 
CEP: 1630-900 - Belo Horizonte - MG 

Não controlar a qualidade da alimentação fornecida, bem como de dietas 
especiais, se houver, deixando de coletar amostras para aná- lise 
bacteriológicas, toxicológicas e físico-químicas, às expensas da Contratada;  

Não coletar diariamente em suas dependências amostras da alimentação 
preparada, que deveriam ser devidamente acondicionadas em recipientes 
esterilizados e lacrados, e mantidos sob refrigeração adequada pelo prazo de 
72 horas, para eventuais análises laboratoriais;  

Utilizar as sobras limpas da alimentação fornecida sem observar os 
procedimentos especificados e conforme padrões de qualidade e higiene 
exigidos pelas normas da Vigilância Sanitária;  

Não servir, somente no almoço, a sobremesa em embalagem própria à direção, 
servidores e presos e/ou em desacordo com a gramatura da tabela de 
especificação em anexo;  

Não acondicionar as sobremesas, quando necessário, em recipientes térmicos 
(caixas de isopor) ou fazendo uso de gelo; 

 Não acondicionar e transportar até o pavilhão em recipientes térmicos (caixa 
de isopor) e fazendo uso de gelo as sobremesas em creme, gelatina, arroz 
doce e pudim; Armazenar gêneros alimentícios embalados em caixa de 
papelão dentro do freezer/câmara refrigerada sem envolve-los em embalagem 
plástica; Armazenar gêneros alimentícios dentro da UAN utilizando madeira; 
Armazenar alimento em embalagem não apropriada, conforme padrão de 
qualidade exigido pelas normas da Vigilância Sanitária; 

Armazenar os alimentos de forma inadequada, desrespeitando sua natureza e 
perecibilidade, misturando-os com produto de limpeza, descartáveis e 
similares; Não manter as instalações na Unidade de Alimentação e Nutrição em 
perfeitas condições de higiene e limpeza;  

Não efetuar a sanitização e desratização, das dependências utilizadas, pelo 
menos uma vez a cada bimestre com comprovação através da nota fiscal ou 
certificado específico, emitido por empresa especializada;  

Não implantar, para o controle integrado de pragas, procedimentos de 
prevenção e eliminação da presença de insetos e roedores;  

Aplicar produtos para o controle de pragas sem adotar todas as medidas de 
prevenção e sem utilizar os produtos registrados no Ministério da Saúde;  
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Não exercer o controle de qualidade de produtos para higienização e outros 
materiais de consumo necessários, observando o registro nos órgãos 
competentes;  

Não manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 
contingências para situações emergenciais tais como: falta de água, energia 
elétrica/gás, vapor, quebra de equipamento, greve e outros, visando assegurar 
a manutenção do atendimento adequado;  

Não manter na unidade de Alimentação e Nutrição, em situação de 
emergência, os equipamentos necessários à sua operacionalização, 
desconsiderando a necessidade de substituições e/ou complementação de 
equipamentos e utensílios dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis;  

Não realizar o transporte das refeições e dos lanches, enquanto não concluída 
a reforma da UAN, em veículo apropriado e definidos pelas normas da 
Vigilância Sanitária;  

Não encaminhar trimestralmente, todos os documentos que comprovem o 
número de funcionários e seus respectivos salários e jornada de trabalho, 
conforme apresentado na planilha e formação de preços. Os documentos 
deverão conter informações dos últimos três meses;  

Não arcar com todas as despesas provenientes da aquisição de equipamentos 
e materiais necessários a uma boa operacionalização dos banheiros e/ou 
vestuários dos funcionários da UAN, quando for de sua exclusividade;  

Não zelar e não promover reparos ou substituições nos equipamentos e 
utensílios de sua propriedade, quando houver a necessidade operacional de 
substituição dos equipamentos e utensílios, no todo ou em parte, necessários à 
execução do objeto licitado; 

Não enviar requerimentos/avisos de alteração nos cardápios aprovados à 
contratante com no mínimo 24h de antecedência do fornecimento dos referidos 
cardápios, a fim de garantir tempo hábil mínimo para avaliação da Contratante 
das mudanças propostas;  

Não se responsabilizar a Contratada, para o caso de fornecimento contínuo de 
refeições na forma administrada, pela aquisição de equipamentos e a 
adequação das instalações às necessidades técnicas dos equipamentos e 
utensílios onde serão acondicionadas, preparadas e distribuídas as refeições.  
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V.3. Grupo III – Infração grave  

Não preparar e não produzir a alimentação de acordo com a tabela de 
especificação, constante no anexo do contrato, aprovada pela Diretoria de 
Contratos e Convênios DCC/SEDS para atendimento dos servidores e 
sentenciados na Unidade;  

Não servir a alimentação (cardápio) de forma indistintamente à direção, 
servidores e sentenciados;  

Não preparar, produzir e fornecer as refeições e lanches dentro das instalações 
da Unidade Prisional somente para atender o objeto desta licitação;  

Deixar de preparar, produzir e fornecer as refeições e lanches na Unidade de 
Alimentação e Nutrição (UAN) da empresa, para atender o objeto da licitação e 
não fornecer os mesmos aos comensais da Unidade Prisional, observados o 
padrão de alimentação estabelecido, o número de comensais, os tipos de 
refeições e os respectivos horários previstos;  

Para alimentação transportada, inobservar a distância máxima de 30 km entre 
a unidade de produção e a unidade prisional;  

Deixar de cumprir o horário de distribuição acordado entre a Contratada e a 
Contratante para o fornecimento de alimentação;  

Impedir e/ou dificultar total acesso do(s) servidores(es) desta secretaria, 
encarregado(s) de fiscalizar a execução do objeto licitado, nas dependências 
da Unidade de Alimentação e Nutrição - UAN da unidade prisional e/ou da 
contratada, independentemente de notificação ou aviso prévio;  

Descumprir os prazos definidos pela inspeção técnica, visando à regularização 
de não conformidades ao contrato;  

Para o caso de alimentação transportada, deixar a contratada de instalar e 
organizar a Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN) e de arcar com todas as 
despesas de adaptação para a produção de refeições e lanches, destinado à 
Unidade Prisional;  

Não manter pessoal em condições de saúde compatível com suas atividades, 
deixando de realizar, às suas expensas, exames periódicos de saúde, inclusive 
exames específicos de acordo com as normas vigentes;  

Deixar de manter na Unidade de Alimentação e Nutrição, NUTRICIONISTAS 
detentores de registro regularizado junto ao Conselho Regional de 
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Nutricionistas (CRN) e/ou Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), de acordo 
com as normas vigentes do CRN/CFN; 

Não zelar pela alimentação fornecida preservando a integridade no seu 
preparo; Não promover a reparação, correção ou substituição, às suas 
expensas, no total ou em parte, da alimentação (refeições e lanches) 
preparada e produzida, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de produtos empregados, ou ainda, que não 
atenderem aos padrões de qualidade e higiene exigidos pelas normas 
higiênicas sanitárias da Vigilância Sanitária e pela Contratante; 

Utilizar ou estocar gêneros alimentícios na área de armazenamento, sem 
condições técnicas de qualidade e fora do prazo de validade para a produção 
da alimentação; 

 Armazenar gêneros alimentícios sem apresentação do rótulo original, assim 
como, enlatados oxidados e/ou danificados;  

Deixar de se responsabilizar única e exclusivamente pela origem da matéria 
prima (quando não for proveniente da unidade prisional) e pela qualidade dos 
alimentos com que serão produzidas as refeições;  

Deixar de manter os alimentos não consumidos imediatamente após o preparo, 
a uma temperatura superior a 60°C (para contratos novos) e 65°C (para 
contratos antigos) até o momento final da distribuição e para o caso de saladas 
e sobremesas a uma temperatura inferior a 10ºC (para contratos novos) e 7º C 
(para contratos antigos);  

Deixar de se responsabilizar pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive 
perante as autoridades sanitárias competentes;  

Deixar de suspender o consumo de alimentos in natura ou preparados, quando 
houver suspeita de deterioração ou contaminação desses e não guardando 
amostras para análise microbiológicas;  

Não executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícios utilizados, 
quanto à qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de 
higiene, prazo de validade, procedência, e ainda, o registro nos órgãos 
competentes, quando previsto na legislação em vigor;  

Não disponibilizar, por ocasião da entrega diária de cada refeição, pelo menos 
2 (duas) refeições além do quantitativo solicitado, para degustação e guarda da 
amostra pela Contratante; 
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Cobrar ou identificar as refeições que servirão de amostra; 

Não se responsabilizar a Contratada pelos danos ou prejuízos que vier a 
causar à contratante, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em 
decorrência da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer 
comportamento de seus empregados em serviço; 

Deixar de instalar e organizar a UAN e deixar de arcar com todas as despesas 
de adequação da unidade para o cumprimento total do objeto do contrato; 

Deixar de efetuar o pagamento mensal das despesas operacionais (energia 
elétrica, água e telefonia) utilizadas na Unidade de Alimentação e Nutrição da 
unidade prisional e de encaminhar os comprovantes juntamente com os 
comprovantes juntamente com as notas Fiscais de fornecimento da 
alimentação; 

Não instalar 1 balança digital na unidade de alimentação e nutrição da empresa 
e outra na Unidade Prisional impossibilitando que a Contratante faça o controle 
aleatório dos quantitativos servidos diariamente;  

Não instalar 1 balança digital na unidade de alimentação e nutrição da empresa 
possibilitando que a Contratante faça o controle aleatório dos quantitativos 
servidos diariamente;  

Não transportar as refeições em caixas térmicas, devidamente higienizadas; 
Fornecer as refeições e os lanches inobservando a gramatura estipulada; 
Manter ou transportar no mesmo compartimento de um veículo, alimentos 
prontos para o consumo com outros alimentos, substâncias estranhas e 
produtos tóxicos que possam contaminá-los;  

Transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais;  

Não transportar as refeições e lanches até o local determinado pela 
Contratante; Não entregar, nos locais definidos pela Contratante, as marmitas 
e/ou potes plásticos bem fechados e sem estarem revirados;  

Não se responsabilizar o Contratado pelos exames médicos para obtenção dos 
laudos, incluindo para os empregados oriundos dos termos de parceria com o 
sistema prisional;  

Não encaminhar a Contratada para a Contratante, mensalmente, cópia da Guia 
de Recolhimento do FGTS, do INSS, GFIP, a relação dos empregados da UAN 
prestadora de serviços, e a Certidão Negativa de Débitos com o INSS e FGTS; 
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Não observar e não manter seus empregados submissos às normas de 
segurança e revista da unidade prisional;  

Não submeter-se às normas de segurança recomendadas pela Contratante e 
legislação específica, quando do acesso às suas dependências;  

Não manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação 
e qualificação na fase da licitação;  

Não comprovar a aptidão para desempenho de atividade atinentes e 
compatível em quantidade, características e prazos iguais ao objeto da 
licitação;  

Não apresentar a Contratada relatórios mensais com a quantidade de refeições 
entregues;  

Não arcar com todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o 
quadro de pessoal necessário à prestação do serviço de preparo e 
fornecimento de alimentação, deixando inclusive de assumir inteira 
responsabilidade pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
comercial e os oriundos de acidente de trabalho, relativos à totalidade da mão 
de obra utilizada;  

Não apresentar cópia, quando solicitada, dos Programas de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais - 
PPRA, contendo, no mínimo, os itens constantes das Normas 
Regulamentadoras nº 07 e 09, respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08 de 
julho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme 
determina a Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977;  

Deixar de acompanhar diariamente, por meio do SIGA, os quantitativos das 
refeições solicitadas pela CONTRATANTE e de lançar informações sobre o 
fornecimento do objeto do contrato;  

Realizar a Contratada, durante a execução do contrato, a subcontratação;  

Não adequar a Unidade de Alimentação e Nutrição – UAN à legislação vigente 
de forma a obter o Alvará Sanitário, documento exigido para os 
estabelecimentos sujeitos ao licenciamento sanitário;  

Alterar os cardápios aprovados sem prévia anuência da Contratante; Utilizar-se 
de carnes com aponeuroses, tendões e excesso de tecido adiposo.  
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VI – DOS CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DAS MULTAS 

 A aplicação da metodologia de cálculo do valor das sanções de multa relativa 
à inobservância das regras estabelecidas em contratos de fornecimento de 
alimentação em benefício dos servidores e sentenciados considera: a 
gravidade da infração; o valor máximo que a multa pode alcançar; o valor do 
contrato mantido pela pessoa jurídica junto à SEAP; o número de ocorrências 
indicativas do descumprimento normativo.  

No caso, é estabelecida uma relação de pesos para cada uma das disposições 
normativas (=cláusulas contratuais e legais), além de se considerar as 
circunstâncias agravantes e atenuantes como concorrentes para a fixação da 
penalidade. 

 VII - FÓRMULA DE CÁLCULO  

O valor base das sanções de multa relacionado à inobservância das regras 
estabelecidas nos contratos de prestação de serviços para o fornecimento de 
alimentação em benefício dos servidores e sentenciados é determinado pela 
seguinte fórmula: 

 

Onde: 

 Vb: valor base referente as infrações sobre as quais ainda serão consideradas 
as circunstâncias atenuantes e agravantes;  

FG: Fator de gravidade referente à gradação da infração, podendo assumir os 
seguintes valores: 4 (quando grave); 3 (quando média); e 2 (quando leve);  

I: quantidade de cláusulas contratuais infringidas a depender do fator de 
gravidade: grave, médio e leve;  

Qt: quantidade total de cláusulas contratuais classificadas de acordo com o 
fator de gravidade em: grave, médio e leve; 
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T: quantidade total de ocorrências apontadas pela fiscalização indicativas de 
descumprimento normativo que foram confirmadas durante o processamento 
do feito;  

Vc: valor global do contrato.  

A classificação do parâmetro “T” será realizada conforme quadro abaixo: 

 

Após a fixação do valor base da multa, sobre essa incidirão as agravantes e as 
atenuantes de acordo com a situação fática. Caso a situação fática não se 
amolde a nenhuma das condutas elencadas no contrato ou edital, a área 
(=setor) responsável a enquadrará com base nos princípios legais.  

A existência de valores diferenciados (peso) para uma quantidade específica 
de ocorrências tem o objetivo de possibilitar ao aplicador da san- ção a 
valoração, no caso concreto, da conduta do Contratado, considerando que, de 
acordo com o número de ocorrências indicativas de infração contratual, é 
possível diferenciar a reprovabilidade da conduta do contratado de acordo com 
o número de ocorrências.  

VIII – DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES Quando 
houver circunstâncias agravantes, sobre o valor da multa será acrescido os 
seguintes percentuais: 

5% (cinco por cento) quando houver omissão ou declaração falsa perante a 
fiscalização;  

5% (cinco por cento) quando o contratado utilizar de ardil, simulação ou 
emprego de qualquer artifício, visando encobrir a infração, embaraçar ou 
impedir a ação fiscalizatória; 

5% (cinco por cento) ter o contratado obtido vantagem indevida ou diminuído a 
natureza ilícita da infração; 

5% (cinco por cento) quando o infrator deixar de atender a recomendação da 
SEAP para tomar providências que evitem ou mitiguem as consequências da 
infração; 
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5% (cinco por cento) quando o contratado possuir antecedentes;  

0,2% (zero vírgula dois por cento), para cada nova infração, quando o 
contratado incorrer em reincidência específica.  

Quando houver a incidência de mais de um dos fatores acima indicados, esses 
deverão ser somados.  

Quando houver circunstâncias atenuantes, o valor da multa poderá ser 
reduzido observando-se os seguintes percentuais:  

5% (cinco por cento) quando houver, de forma imediata, a cessação da 
infração e a reparação total dos danos ao serviço;  

5% (cinco por cento) quando o contratado for primário; 

 IX – OBSERVAÇÕES  

Tendo em vista que o contrato firmado com o Contratado determina que a 
multa corresponderá a, no máximo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
fornecimento/serviço, utilizou-se o parâmetro de 10% (dez por cento) para o 
estabelecimento da base de cálculo em todas as etapas da operação, isso para 
que ao final tenha-se o valor da multa base devida. Assim, os pesos atribuídos 
a cada um dos elementos da fórmula decorre desse percentual e, 
consequentemente, no máximo, poderá a multa base alcançar o valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.  

Ao final, havendo agravantes e atenuantes a serem observadas, a multa 
poderá alcançar o percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.  
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